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Prefeitura Municipal de Anajatuba
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CAPA DO PROCESSO

2023.08.07.0024

Data/Hora: 07/08/2023 14:48:31

Assunto/Tipo: ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

illll llllllllll llllllill
2023.08.07.0024

Descrição do protocolo

Solicito abertura de processo para aquisição de veículo de transporte escolar diário de estudantes, denominado de
ônibus Rural Escolar (ORE)

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informado na tela de consulta o CPF, em se tratando
de pessoa ffsica, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2-0 QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.
V ▼

PROTOCOLO; 2023.08.07.0024 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Setor: PROTOCOLO

Descrição: Solicito abertura de processo para aquisição de vefcjio de transporte escolar diarío de
estudantes, denominado de ônibus Rural Escolar (ORE)
Link: https://www.aprotocolo.com. br/ana>atuba/protocolo,'14444

DATA/HORA: 07/08/2023 14:48:31
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ; 06,002.372/0001-33

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 07 de agosto de 2023, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 2023.08.07.0024. Com objetivo de Seleção da proposta mais

vantajosa visando o Registro de Preços com vistas  à futura e eventual aquisição de

veículos de transporte escolar diáigo de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar

(ORE), padrão FNDE em atendimento às necessidades educacionais da rede pública de

ensino do Município de Anajatuba - Ma, Com este fim e para constar, eu, DAPHINI

RAYANNE BASTOS LEAL SANTOS lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Anajatuba/MA, 07 de agosto de 2023

/

PHINI RAYANNÊ BASTOS LEAL SANtOS
Setor de Protocolo

s

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65 490 000. Anajatuba - MA

WWW anajatuba ma.qov.br



SEMED.ANAMTUBA
POLHA Gp'^
RúbricÃI^

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
CNPJ: 06.086.349/0001-74

MEMORANDO 222/2023

Ao Sr.

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Prefeitura Municipal de Anajatuba - ̂ A

Senhor Coordenador,

SOLICITO a abertura de processo licitatório com Intenção de Registro de Preços com vistas à
futura e eventual aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes,
denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), padrão FNDE em atendimento às
necessidades educacionais da rede pública de ensino do Município de Anajatuba - Ma, de
acordo com as condições, especificações e quantitativos ora discriminados, visando atender às
necessidades da Secretaria Municipal de Educação-SEMED.

Sendo assim, segue em anexo nossa intenção e planilha com a discriminação e o
quantitativo dos itens, conforme previsto no Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações e
Decreto Municipal n° 022/2021.

Ademais, na qualidade de ÓRGÃO EXCLUSIVO, em vista do desinteresse das demais
secretarias no objeto, uma vez que a aquisição do objeto é de exclusividade da secretaria
municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, encaminho planilha dos itens para que seja
realizada a pesquisa de preços com vistas à realização do procedimento licitatório supra citado.

JUSTIFICATIVA

O município de Anajatuba possui cerca de 3.000 alunos que são atendidos pelo transporte
escolar, incluindo os alunos do ensino médio através do pacto colaborativo com o Estado (uns
400 alunos).

Considerando que a Secretaria Municipal de Educação tem por finalidade precípua o
oferecimento de uma educação de qualidade às crianças e jovens do Sistema Municipal de
Ensino, que nessa perspectiva, é que as condições adequadas de acesso às escolas tornam-se
imprescindíveis, sendo a ausência de transporte escolar rural gratuito aos alunos uma barreira
intransponível ao exercício Constitucional do Direito à Educação, direito este, que está garantido
no inciso VII, do art. 208 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, in verbis:

Art. 208 - O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a

garantia de

(...) omissis

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica,

por meio de programas suplementares de material didático escolar,

transporte, alimentação e assistência à saúde (grifamos).

importante destacar que, através da aquisição destes veículos, a qualidade de educação
melhorará nos seguintes aspectos: ôliminuição do tempo dos alunos durante o deslocamento de
suas comunidades até a escola: melhoria na gestão financeira do orçamento do município,
evitando gastos com procedimentos de locação desses veículos, organização do orçamento

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
CNPJ: 06.086.349/0001-74

municipal e mais investimento em políticas de formação continuada dos profissionais e
ampliação da jornada escolar dos alunos.

Atenciosamente,

Anajatuba/MA, 07 de agosto de 2023.

JlASAMPAIO

)

AURISCigEY
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

Decreto n° 043/2022

\

\

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
CNPJ: 06.086.349/0001-74

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS ANEXO I

OBJETO: Registro de Preços com vistas à futura e eventual aquisição de veículos de transporte
escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), padrão FNDE em
atendimento às necessidades educacionais da rede pública de ensino do Município de Anajatuba
- Ma.

QTD.UNO.ESPECIFICAÇÃOITEM

VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 1; ônibus com
comprimento total máximo de 7.000 mm, capacidade de carga útil liquida de no
mínimo 1.500 kg, comportando transportar, no mínimo, 23 (vinte e três)
passageiros adultos sentados ou 29Vinte e nove) estudantes sentados, mais o
condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição de fronteira,
do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante com
deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permite realizar o deslocamento
de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao
nível piso interno. NOS MOLDES DA RESOLUÇÃO CONAMA N° 490/2018. O
VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE REGISTRADO, EMPLACADO E
LICENCIADO EM NOME DA PREFEITURA DE ANAJATUBA - MA. ANO DE
FABRICAÇÃO E MODELO: ANO CORRENTE OU SUPERIOR.

VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 1 (4x4)  : ônibus
com tração nos 04 (quatro) rodados (eixo traseiro  e eixo dianteiro), comprimento
total máximo de 7.000 mm, capacidade de carga útil liquida de no mínimo 1.500
kg, comportando transportar, no minimo, 23 (vinte  e três) passageiros adultos
sentados ou 29 (vinte e nove) estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser
equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel
(DPM), para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com
mobilidade reduzida, que permite realizar o deslocamento de uma, ou mais
poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível piso interno.
NOS MOLDES DA RESOLUÇÃO CONAMA N° 490/2018. O VEÍCULO
DEVERÁ SER ENTREGUE REGISTRADO, EMPLACADO E LICENCIADO EM
NOME DA PREFEITURA DE ANAJATUBA - MA. ANO DE FABRICAÇÃO E
MODELO; ANO CORRENTE OU SUPERIOR.

01Unid01s

Unid 0202

VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 3: ônibus com
comprimento total máximo de 11.000 mm, capacidade de carga útil liquida de

4.000 kg, comportancib transportar, no mínimo, 40 (quarenta)no minimo

passageiros adultos sentados ou 59 (cinquenta e nove) estudantes sentados,
mais 0 condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição de
fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de
estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permite realizar o
deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior
do veículo, ao nível do piso interno. NOS MOLDES DA RESOLUÇÃO CONAMA
N® 490/2018. O VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE REGISTRADO.
EMPLACADO E LICENCIADO EM NOME DA PREFEITURA DE ANAJATUBA
- MA. ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO; ANO CORRENTE OU SUPERIOR.

02Unid03

Anajatuba/MA, 07 de agosto de 2023.

G
AURIS

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
Decreto n° 043/2022

ilIfL y^LUZÁ.
qfEY^GUIASAMRAIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CULTURA. DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 86^, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

SOUCITAÇAO DE COTAÇAO DE PREÇOS

Emitida em: 09 de agosto de 2023

PROTOCOLO DE ENTREGA

Recebí a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO, emitida em 09 de agosto
de 2023, para oferecimento de.preços, objeto dos itens constantes da mesma.

EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE: UF:

CEP;

CNPJ:

EMAIL: FONE:

r

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Lerte. 868, Centro, CEP: 65.490 000, Anajatuba - MA

www,anajatuba.ma,gov.br
Página 1 de 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos
na planilha abaixo {preço unitário e total) referente Registro de Preços com vistas à futura e
eventual aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado
de Ônibus Rural Escolar (ORE), em atendimento às necessidades educacionais da rede
pública de ensino do Município d^ Anajatuba - Ma, conforme modelo de pesquisa de preços
em anexo, e entregar em até 03 (três) dias úteis  a contar do recebimento deste, no Setor de
Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP:
65.490.000, Anajatuba - MA, em dias úteis, no horário das 08;00h (oito horas) às 14:00h
(quatorze horas).

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por
qualquer processo eletrônico.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da
PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta

solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de consideração.

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens
constantes da planilha abaixo;

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Valor

Unitário

Valor

TotalQTD.ESPECIFICAÇÃO UND.ITEM

VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 1; ônibus
com comprimento total máximo de 7.01^0 mm, capacidade de carga útil
liquida de no minimo 1.500 kg, comportando transportar, no mínimo, 23
(vinte e três) passageiros adultos sentados ou 29 (vinte e nove) estudantes
sentados, mais o condutor, e deve ser equipado com dispositivo para
transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e
desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida,
que permite realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de
passageiros, do exterior do veículo, ao nível piso interno. O VEÍCULO
DEVERÁ SER ENTREGUE REGISTRADO, EMPLACADO E LICENCIADO
EM NOME DA PREFEITURA DE ANAJATUBA

FABRICAÇÃO E MODELO: ANO CORRENTE.

VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 1 (4x4) ;
ônibus com tração nos 04 (quatro) rodados (eixo traseiro e eixo dianteiro),
comprimento total máximo de 7.000 mm, capacidade de carga útil liquida de
no minimo 1.500 kg, comportando transportar, no mínimo, 23 (vinte e três)
passageiros adultos sentados ou 29 (vinte e nove) estudantes sentados,
mais 0 condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição de
fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM). para embarque e desembarque de
estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permite realizar
0 deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do
exterior do veículo, ao nível piso interno. O VEÍCULO DEVERÁ SER
ENTREGUE REGISTRADO, EMPLACADO E LICENCIADO EM NOME DA

PREFEITURA DE ANAJATUBA - MA. ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO:
ANO CORRENTE.

MA. ANO DE

01 Unid 01

02 Unid 02

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
Página 2 de 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 3: ônibus
com comprimento total máximo de 11.000 mm, capacidade de carga útil
liquida de no mínimo 4.000 kg, comportando transportar, no mínimo, 40
(quarenta) passageiros adultos sentados ou 59 (cinquenta e nove)
estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser equipado com dispositivo
para transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque
e desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida,
que permite realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de
passageiros, do exterior do veiculo, ao nivel do piso interno. O VEÍCULO
DEVERÁ SER ENTREGUE REGISTRADO, EMPLACADO E LICENCIADO
EM NOME DA PREFEITURA DE ANAJATUBA

FABRICAÇÃO E MODELO: ANO CORRENTE.
MA. ANO DE

03 Unid 02

VALOR TOTAL

O prazo de validade da pesquisa não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

Segue em anexo o MODELO DA PESQUISA DE PREÇOS a ser encaminhada ao

Setor Municipai de Compras de Anajatuba/MA, em papel timbrado da empresa, de acordo com

as especificações estabelecidas na INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 73, DE 5 DE AGOSTO DE
2020 - SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO

DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA.

\

Anajatuba - MA, 09 de agosto de 2023

MATHEUS reis dos SANTOS
Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de preços

Decreto n° 219/2022

\

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

ANEXO

MODELO DE PESQUISA DE PREÇOS

EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
II

AO

SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
Referente à solicitação de pesquisa de preços.

\
Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços ao Município de
ANAJATUBA/MA. conforme as especificações constantes da solicitação de pesquisa de preços:

EMPRESA:

CNPJ:
Endereço: _
Telefone:

PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA:

V. Total R$V. Unit R$Descrição UNID. QUANT.Item

Total Estimado total

Valor total por extenso:

Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data de
assinatura.

xxxxxxxxxx, em xxxxxxxxxxxx de de xxxxxxxxxx.

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65 490 000. Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
Página 4 de 4
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09/08/2023, 15:02

SOLICITACAO DE PESQUISA > AQUISICAO DE ÔNIBUS
Aí.

ORE

<compras@anaJatuba.ma.gov.br>

<fernandotorres@agramoto.com.br>

09/08/2023 15:01

Pa'-3:

Data

• 03.2 Solicitação da Pesquisas de Preços.docx (~69 KB)
• 03.2 Solicitação da Pesquisas de Preços - Aquisição de onibus.pdf (~146 KB)

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

N

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha abaixo (preço
unitário e total) referente Registro de Preços com vistas à futura e eventual aquisição de veículos de transporte
escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), em atendimento às necessidades
educacionais da rede pública de ensino do Município de Anajatuba - Ma, conforme modelo de pesquisa de preços
em anexo, e entregar em até 03 (três) dias úteis  a contar do recebimento deste, no Setor de Compras desta Prefeitura
Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, em dias úteis, no horário das
08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por qualquer processo eletrônico.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da "PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO".
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de consideração.

Favor, acusar recebimento.

\

https:/A«ebmail-seguro-Com.br/anajatuba.ma.gov.br/?_task=mail&_framed=1&_safe=0&_uid=1256&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_ext... 1/1
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Locamail SOLICITACAO DE PESQUISA-AQÜISICAO DE ÔNIBUS09/08/2023, 14:38

\
SOLICITACAO DE PESQUISA - AQÜISICAO DE ÔNIBUS

Assunto:

ORE

<compras@anajatuba.ma.gov.br>

<caminhodae5Cola@voll<swagen.com.br>

09/08/2023 14:35

De

Para;

Data

• 03.2 Solicitação da Pesquisas de Preços.docx (~69 KB)
• 03.2 Solicitação da Pesquisas de Preços - Aquisição de onibus.pdf (~146 KB)

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha abaixo (preço
unitário e total) referente Registro de Preços com vistas à futura e eventual aquisição de veículos de transporte
escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), em atendimento às necessidades
educacionais da rede pública de ensino do Município de Anajatuba - Ma, conforme modelo de pesquisa de preços
em anexo, e entregar em até 03 (três) dias úteis  a contar do recebimento deste, no Setor de Compras desta Prefeitura
Municipal, localizado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, em dias úteis, no horário das
08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas).

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por qualquer processo eletrônico.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da "PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO".
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais sinceros votos de consideração.

Favor, acusar recebimento.

V

https://vvebmail-seguro.com.br/anajatuba.ma.gov,br/?_{ask=mail&_framed=1&_safe=0&_uid=1255&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_ext... 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868. Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: Q6.002.372/0001-33
Responsável MATHEUS REiS DOS SANTOS

Departamento: SETOR DE COMPRAS E PESQUISAS PRELIMINARES

Relatório de Cotação: Aquisição de veículos de transporte escolar diario de estudantes,
denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), em atendimento às necessidades educacionais
da rede pública de ensino do Município de Anajatuba~MA.

Pesquisa realizada entre 09/08/2023 16:18:48 e 10/08/2023 09:34:45

Hc'l.'jtorio 'u. t1i') 1 );■

/

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 73 de 05 de Agosto de 2020.

Método Matemático Aplicado: Média Aritfnéticados íweços dstidos - Preço calculado axn base na média aritmética de iodos os preços
selecionados peio usuário para aqudê determinado Item.
CofA}in}einsfajçãaf*}nrmé<'8l^''73(íe0SdèÁgc?stGcií20ZlmÃi{igo3 .̂'ApesQtásBdi‘ffraçc>sseràrndtefima3d8'eníd(X*)iriefí!oqüecor!erá K*A:iV-^oa:ifmsaTiático9^^

dffinição^^ vak}P^tim8fk>'

Preço

Máximo

Preço
Estimado

TotalPercentualPreços QuantidadeItem

R$R$R$350.216.671 Unidace1) VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR
- ORE 1 ônibus com compnmento total
máximo de 7.000 mm. capacidade de carga
util liquida de no mínimo 1.500 kg,
comportando transportar, no mínimo, 23 (vinte e
tfès) passageiros aflultos sentados,

j ( VEICULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR

- QBE 1 (4x4) ònibts com
tração nos O^l (quotro) rodados (eixo traseiro
e eixo dianteiro), comprimento total máximo de
7 000 capacidade de carga útil liquida
do no miniino 1,500 kg, comportando transpoitar.

3) VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR
- ORE 3 ônibus com comprimento total
máximo de 11.000 mm, capacidade de carga
útti liquida de no mínimo 4.000 kg,
comportando transportar, no ininimo, 40 (quarenta) passageiro

3

V 350.216,67350.216.67(un)

RS R$ 096.666,66l; Unidade RS 498.333,333

(un! 498.333,33

R$R$RS 430.000,002 Unidade3

870.000.0G435,000,00(un)

s

adultos sentados.

V R$ 2.216.883,33Valor Global:

Relatório gerado no dia 1(V0S/2023 09.45:03 (IP: 168.232.133.50)
Código Validaçéo; S%2fZLzzKEtU0h5qQPSfZkNPf*wMEuyTWOay6Plb4GGhs8qHU8nRni6WA%3d%3d
hllp.//vMW.b8ncodepfecos.CMni br/ConincadoAutenticidade?10ken=S%252f2Lz2KELUOh5qQPSf2kNPíAi*lEuyrWOey5Flb4GG1'88qHU8nPtm6WA%253d %253d 1/7



V SEMED -ANiP^JATUBA

FOLHA_J

RÜBRICADetalhamento dos itens

Item 1: VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR  - ORE 1: ônibus com comprimento total máximo de 7.000 mm, capacidade de
carga útil liquida dé*no mínimo 1.500 kg, comportando transportar, no mínimo, 23 (vinte e três) passageiros adultos sentados.

Média dos Preços Obtidos: RS 350.216.67Preço Estimado; RS 350.216.67 (jn) Percerjtual: - Preço Máximo: RS 350.216.67

ObservaçãoQuantidade Descrição

VEICULO ZERO KM TIPO ÔNiBUS RURAL ESCOLAR - ORE 1. ônibus com comprimento total máximo de 7.000 mm, capacidade de

carga útil liquida de no mínimo 1.500 kg, computando transportar, no mínimo, 23 (virite e três) passageiros adultos sentados ou 2

9 (vinte e nove) estudantes sentados, mais o condutor, edeve ser equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo

poltrona mtíwel (DPM), para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com mcblidade reduzida, que permite real
izar 0 deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível piso interno. O VEÍCULO D
EVERA SER ENTREGUE REGISTRADO, EMPLACADO E LICENCIADO EM NOME DA PREFEITURA DE ANAJATUBA - MA, ANO DE FA

BRICAÇÃO E MODELO: ANO CORRENTE.

1 Unidade

Preço ((Outros Entes Públicos)) 1;

Inc HAn S’’da IN 73de 05deAgosto de2020

órgão:

Descrição:

FUNDO MUN. DE SAUDE

338.000,00

 DE NOVA ALVORADA DO SUL

ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - OREI : ÔNIBUS COM COMPRIMENTO TOTAL

MÁXIMO DE 7.000MM, CAPACIDADE O^ARGA ÚTIL LIQUIDA DE NO MiNIMO
1.500KG, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 29 (VINTE E NOVE) ESTUDANTES

SENTADOS. MAIS O CONDUTOR. E DEVE SER EQUIPADO COM DISPOSITIVO

PARA TRANSPOSIÇÃO DE FRONTEIRA, DO TiPO POLTRONA MÓVEL (DPM),
PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE DE ESTUDANTE COM DEFICIÊNCIAS, OU

COM MOBILIDADE REDUZIDA QUE PERMITA REALIZAR O DESLOCAMENTO DE

UMA OU MAIS POLTRONAS. DO SALÃO DE PASSAGEIROS, DO EXTERIOR DO

VEÍCULO. AO NÍVEL DO PISO INTERNO.

Data 29/08/2022 00 00

Modalidade: OUTROS

Item 1

Quantidade

Unidade

Identificação

1

UN

00013922

Código 00013922

Reférencia:

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA RS 338.000,0006Ô2Q.318/0)01-10

•VENCEDOR*

Preço ({Outros Entes Públicos)) 2;

Inc HArt 5^ da IN 73 de 05 de Agosio de 2020

INST.PREVIDÉNCiA SOCIAL SERV. MUNIC.NOVA ALVORADA DO SUL

ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - OREI: ÔNIBUS COM COMPRIMENTO TOTAL

MÁXIMO DE 7.00CMM, CAPACIDADE DE CARGA ÚTIL LÍQUIDA DE NO MÍNIMO

1.500KG. COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 29 (VINTE E NOVE) ESTUDANTES

SENTADOS, MAIS O CONDUTOR, E DEV0SER EQUIPADO COM DISPOSITIVO

PARA TRANSPOSIÇÃO DE FRONTEIRA DO TIPO POLTRONA MÓVEL (DPM),
PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE DE ESTUDANTE COM DEFICIÊNCIAS, OU

COM MOBILIDADE REDUZIDA QUE PERMITA REALIZAR O DESLOCAMENTO DE

UMA OU MAIS POLTRONAS, DO SALÃO DE PASSAGEIROS, DO EXTERIOR DO

VEÍCULO, AO NÍVEL DO PISO INTERNO.

Código 00013922

Reférencia:

Órgão:

Descrição:

338.000,00

Data 29/08/2022 00:00

Modalidade OUTROS

Item

Quantidade

Unidade

Identificação

1

1

UN

00013922

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 338.000,0006.020.318/0001-10

•VENCEDOR*

MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO OE VEÍCULOS LTDA

Preço ((Outros Entes Públicos)) 3:

Inc IIArt 5" da IN 73 de 05deAgosto de 2020

Órgão: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DA FORTALEZA/MG

351,000,00

Data: 20/05/2022 08:00

Relatório gerado no dia 10/08/2023 09:45:03 (ir’: 168.232.133.50)
Códrgo Validação: S%2rZLzzKELUOh5qQPSfZkNPMwMEuyrWOaySFt>4GGhs6qHU8nPUn6WA%3d%3d

'  h|tp.,'/www.bancodeprecoS.com.br/Certir>cadoAutenticid8de?1okensS%2S2rZLzzKELUOh5qQPS/ZkNPMwMEuyiWOay5FI>4GGhBeqHU8nPtni6WA%253d%253da
2/7
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ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 1 ÔNIBUS COM COMPRIMENTO TOTAL

MÁXIMO DE 7.000 MM, CAPACIDADE DE CARGA UTIL LÍQUIDA DE NO MÍNIMO

1.500 KG, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 29 (VINTE E NOVE) ESTUDANTES

SENTADOS. MAIS O CONDUTOR, E DEVE SER EQUIPADO COM DISPOSITIVO

PARA TRANSPOSIÇÃO DE FRONTEIRA, ̂ 0 TIPO POLTRONA MÓVEL (DPM),
PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE DE ESTUDANTE COM DEFICIÊNCIA, OU

COM MOBILIDADE REDUZIDA, QUE PERMITA REALIZAR O DESLOCAMENTO DE

UMA, OU MAIS POLTRONAS. DO SALÃO DE PASSAGEIROS, DO EXTERIOR DO

VEÍCULO, AO NÍVEL DO PISO INTERNO,

PREGÃO^Iil^Ni::^,Modalidade:Descrição: ,JATUBA

FOLHA Q_Item: 1

IQuantidade:

Unidade;

1
RÚBRICA

UN

Ata: LtnkAta

Identificação; 40219

Código 40219

Referencia:

Valor da Proposta InicialRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 351.309,00MASCARELLO - CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA05.440,065/0001-71

'VENCEDOR*

RS 398.000,00CIFERAL INDUSTRIA DE ÔNIBUS LTDA30.314.561/0006-30

Item 2: VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR  - ORE 1 (4x4): ônibus com tração nos 04 (quatro) rodados (eixo traseiro e eixo
dianteiro), comprimento total máximo de 7.000 mm, capacidade de carga ütil liquida de no mínimo 1.500 kg, comportando transportar.

Média dos Preços Obtidos: RS 498.333,33Preço Máximo: RS 498.333.33Preço Estimado: R$ 498.333,33 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOL/^ - ORE 1 (4x4): ônibus com tração nos 04 (quatro) rodados (eixo traseiro e eix

o dianteiro), comprimento total máximo de 7.000.mm, capacidade de carga údJ liquida de no mínimo 1.500 kg, comportando trans
portar, no mínimo. 23 (vimee três) passageiros adultos sentados ou 29 (vinte e nove) estudantes sentados, mais o condutor, e dev
e ser equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de es
tudante com deftciència, ou com mobilidade reduzida, que permite realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de

passageiros, do exterior do veículo, ao nível piso interno. O VElCULO DEVERÁ SER ENTREGUE REGISTRADO, EMPLACADO E LICEN
CIADO EM NOME OA PREFEITURA DE ANAJATUBA • MA. ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO: ANO CORRENTE.

2 Unidade

485.000,00Preço ((Outros Entes Públicos)) I:

/iK //Art 0° da iN 73 ds 05 de Agosto de 2020

Órgão: Município de Santa Lucia

Descrição: ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 1 (4X4)

Código Reférencia: MDSL*262022-Processo inexigibilidade

21/11/2022 14:00

Processo inexigibilidade

Data

Modalidade

Item

Quantidade

Unidade

Identificação

2

1

UN

MDSL-262022-Processo

inexigibilidade

Valor da Proposta fTnalRazão Social do FornecedorCNPJ

R.$ 485.000,00CIFERAL INCXJSTRIA DE ÔNIBUS LTDA30.314.561/0001-26

* VENCEDOR *

N
485.000,00Preço ((Outros Entes Públicos)) 2:

Inc.llArt 5^ ds IN 23 de 05 deAgosto de 2020

18/11/2022 11:00

Processo inexigibilidade

Data:Município de Sapopema

ÜNIBUS1 Aquisição de 01 (um) ônibus Rural Escolar  - ORE 1 (4X4) em
atendimento as Escolas da Rede Municipal do Município de Sapopema Pr,

Conforme Adesão a Ata de Registro de Preços N 01/2022 PREGÃO
ELETRÔNICO N 02/2022 - FNDE/MEC Autorização n 1599/2022

CGCOM/DIRAD/FNDE.

MOS-162022-Processo inexigibilidade

Órgão:

Descrição: Modalidade

Item. 2

Quantidade: 1

Unidade. UND

Ata
Código

Referencia:
Identificação MOS-162022-Processo

inexigibilidade

e

% Relatõrio gerado no dia 10/0S/2023 09:45:03 (IP: 166.232.133.50)
^ Código Validação: S%2fZl.zzKELU0h5qQPSfZkNPMwMEuyiWOaySFft>4OGhsBqHU8nPtm6WA%3d%3d

hiip ,'Aivww.Dancode(>recos.com.br/CeniricadoAutentiCK}ade7U3keri>8%252fZLzzKELU0hSqQPSfZkNPM*MEuyrWOaySFK>46Ght8qHU^Ptm6WA%253d%253<) 3/7



Valor da Proposta F-inalRazão Social do FornecedorCNPJ

SEMED - ÂliíiíiiÂTÜmA

FOLHADO I S
RÚBRICA /'y

30.314,561/0006-30

•VENCEDOR*

CIFERAL INDUSTRIA DE ÔNIBUS LIDA

525.000,00Preço ((Outros Entes Públicos)) 3;

ík IIAiI 5” dá IN 73 de 05de Agosto de 2020

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇI^O I Prefeitura Municipal de VarreSai/RJ Data: 19/05/2022 00 00

Inexigibiüdade

Orgao;

Modalidade:

Descrição;

Código

Reíêrencia.

GNIBUS RURAL ESCOLAR • ORE ZERO 4X4 Item: 2

29992022 Quantidade; 1

Unidade; UND

Identificação: 29992022

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 525,000,00AGRALE SOCIEDADE ANÔNIMA88.610.324/0001-92

•VENCEDOR*

I 3: VÊÍCXIlO ZEROKM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 3: ônibus com ccanprimento total máximo de 11.000 mm, capacidade de
carga útil liguida de no m^imo 4.000 kg, comportando transportar, no mínimo, 40 (quarenta) passageiros adultos sentados.

'  ' Preço Estirriádo; RS 435.000,00 (un) Média dos Preços Obtidos: R$ 435.000,00Percentual: - Preço Máximo; R$ 435.000,00

ObservaçãoQuantidade Descrição

VEÍCULO ̂ ERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 3' ônibus ccm comprimento total máximo de 11 .OCO mm, capacidade d
e carga util liquida de no mínimo 4.000 kg, comportando transportar, no mínimo, 40 (quarenta) passageiros adultos sentados ou 5

9 (cinquenta e nove) estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição de fronteira, d

0 tipo poltrona móvd (DPM), para embarque e d^embarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permt
te realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do piso interno. O V

EÍCULO DEVERA SER ENTREGUE REGISTRADO, EMPLACADO  E LICENCIADO EM NOME DA PREFEITURA DE ANAJATUBA - MA. A

NO DE FABRICAÇÃO E MODELO: ANO CORRENTE.

2 Unidade

Preço ((Outros Entes Públicos)) 1;

Inr H Art. 5” da IN 73 de 05de Agosto de 2020

4/5.000.00

município DE TIANÜUA /fl) PREFEITURA MUNICIPAL DE TIAN6UA

Ônibus Rural Escolar - ORE 3. ônibus com comprimento total máximo de 11.000

mm, capacidade de carga útil liquida de no minimo 4.000 kg, com capacidade

mínima de 59 (cinquenta e nove) estudantes sentados, mais o condutor, e deve

ser equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo poltrona

móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou

com mobilidade reduzida, que permita realizar o deslocamento de uma, ou mais

poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do piso

interno.

N°Licitação-983259

Órgão:

Descrição;

Data; 01/02,•'2023 13.00

Modalidade: Pregão

Item; 3

Quantidade; ô

Ata: Link.Ala

Identificação: N°Licitaçâo:983259

Código

Referencia'

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

RS 475.000,0005.440.065/0001-71

* VENCEDOR *

MASCARELLO - CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA

s

Preço ((Outros Entes Públicos)) 2;

Inc HArt S~ da IN 73 de OS deAgosto de 2020

415.000.00

Órgão FUNDO MÜN. APOIO PROD.ART.CUL NOVA ALVORADA DO SUL Data: 29/08/2022 00.00

Modalidade: OUTROS

Item: 3

Relatório gerado no dia 1Qt0a/2023 09.45:03 (IP: 166.232.133.50)
U Código Validação. S%2rZLzzKELUOh5qQPSfZkNPMwMEuyrWOay5PR>4GGhs8qHUBnPUn6WA%3d%3d
•a hiip //w«w.b8ncodeprecos.com.br/Cer1iricadoAutentlcidade'noken‘S%252rZLZ2KELUOhSqQPSfZkNPMnNEuyrWOaySPIb4GGhs8qHUenPtm6WAS253d%253d

4/7
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SEMED-ANAJATUBA

folha 0
1  RÚBRICAQuantidade:ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 3 ÔNIBUS COM COMPRIMENTO TOTAL

MÁXIMO DE 11,000 MM, CAPACIDADE Db CARGA UIIL LÍQUIDA DE NO MÍNIMO

4.00C KG, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 59 (CINQUENTA  E NOVE)

ESTUDANTES SENTADOS, MAIS O CONDUTOR, E DEVE SER EQUIPADO COM

DISPOSITIVO P.ARA TRANSPOSIÇÃO DE FRONTEIRA, DO TIPO POLTRONA
MÓVEL iDPMl PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE DE ESTUDANTE COM

DERCIÊNCIA, OU COM MOBIÜDADE REDUZIDA, QUE PERMITA REALIZAR O

DESLOCAMENTO DE UMA, OU MAIS POLTRONAS, DO SALÃO DE PASSAGEIROS,

DO EXTERIOR DO VEÍCULO, AO NIVEL DO PISO INTERNO.

00014022

Descrição;

Unidade: UN

Identificação: G0014022

Codigo

Reférencia;

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

RS 415.000,00MAN LATiN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA06.020.318/OOOMO

•VENCEDOR* \

Preço ((Outros Entes Públicos)) 3;

íK HArT 5” iü IN 7?de 05 lie Agosk'(ie 2020

Órgão:

Descrição:

INST PREVIDÊNCIA SOCI

415.000,00

Data: 29/08/2022 0000

Modalidade: OUTROS

AL SERV. MUNIC.NOVA ALVORADA DO SUL

ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 3, ÔNIBUS COM COMPRIMENTO TOTAL

MÁXIMO DE 11.000 MM, CAPACIDADE DE CARGA OTIL LIQUIDA DE NO MÍNIMO

4.000 KG, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 59 (CINQUENTA  E NOVE)

ESTUDANTES SENTADOS, MAIS O CONDUTOR, E DEVE SER EQUIPADO COM

DISPOSITIVO .PARA TRANSPOSIÇÃO DE FRONTEIRA. 00 TIPO POLTRONA

MÓVEL (DPM), PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE DE ESTUDANTE COM
DEFICIÊNCIA, OU COM MOBILIDADE REDUZIDA, QUE PERMITA RE.ALIZAR 0

DESLOCAMENTO DE UMA, OU MAIS POLTRONAS, DO SALÃO DE PASSAGEIROS,

DO EXTERIOR DO VEÍCULO. AO NÍVEL DO PISO INTERNO

00014022

Item; 3

Quantidade: 1

Unidade: UN

Identificação: 00014022

Código

Referencia:

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

R$415,000,00MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA06.020,318/0001-10

‘VENCEDOR*

v

í
Assinatura

1 MAT HEUS REIS DOS SANTOS 10/08/2023

Relatório gn-ada no dta 1(V0&I2023 09:45:03 (IP: 166.232.133.50)
Código Validação: S%2(2LzzKELUOh5qQPSfZkNPUwMEuyrWOay5Flb4GGh66(|HU8nPtm6WA%3d%3d
>utp ,lwww.bancodeprecosco>n.br/CertiricadoAut0n1iodada?loten>S%252fZUzKELUOh5qOPS(ZkNPMaiMEuyiWOsy5FI>4GGhs6qHU6nPtm6WA%253d%253d

i
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SEMED 'ANAJATUBA
folha.

RÚBRICA 2
LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 1: ônibus com comprimento total máximo de 7.000 mm, capacidade de
carga útil liquida de no mínimo 1.500 kg, comportando transportar, no mínimo, 23 (vinte e três) passageiros adultos sentados.

■ 2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 29/08/2022, calculados pela

formula Meciana das Propostas Finais,

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes pubücos honnologadas/adjudicadas no dia 20/05/2022, calculado oela
fórmula Media das 2 Melhores Propostas Iniciais,

ORE 1 (4x4): ônibus com tração nos 04 (quatro) rodados (eixo traseiro e eixoItem 2 - VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR

dianteiro), comprimento total máximo de 7.000 mm, capacidade de carga útil liquida de no mínimo 1.500 kg. comportando transportar.

■ 2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 18/11/2022 e 21/11/2022,
calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais.

- 1 preço de Aquisições e contratações similares de ouítos entes públicos homolocadas/adjudicadas no dia 19/05/2022, calculado pela
formula Preço do Fornecedor Vencedor,

Item 3 - VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 3: ônibus com comprimento total máximo de 11.000 mm, capacidade de

carga útil liquida de no mínimo 4.000 kg, comportando transportar, no mínimo, 40 (quarenta) passageiros adultos sentados.

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homoiogadas/adjudicadas no dia 01 /02/2023, calculado pela
fórmula Preço do Fornecedor Vencedor.

- 2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homoiogadas/adjudicadas no dia 29/08/2022, calculados pela
formula Mediana das Propostas Finais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Mediana das Propostas Finais

- Capta os preços finais da licitação e seleciona  o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do meio.

Média das 2 Melhores Propostas Iniciais

- Capta as 2 melhores propostas iniciais da licitação e ai^lica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um
conjunto de dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

Preço do Fornecedor Vencedor

■ Capta os preços homologados para o item ou lote.

Vm-A
a Relatório gerado no dia 1(V0fi/2O23 09:45:03 (IP: 168.232.133.50)
H Código Validação: S%2rZLzzKELUC»iSqQPSfZkNPMwMEuyrWOay5Flb4G6hs8qHU8nPtm6WA%3d%3d
» nitp '/www.bancodeprecos.com.br/Cenif>cadoAutentiod8de?lol(en>S%2S2rZLzzKELUOhSqQPSIZIcNPM«MEuyrWOay5Flb4G3hs8qHU»iPtm6WA%2S3d%253d
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - .0 ̂ nco de Preçós é Ufna solução tecnotógica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigerítes,
Instruções Normativas. Acórdãos, %gulamentos. Decretos e Port^ias. ̂ ndo assim, por reunir diversas fontes governamentais;,
comt^menlares ê sites de domínio amplo, o sistema não é crxtsiderado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam
real segura.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Prefeitura Municipal de Sapoperna/PR

http7/168.228.?v39.26 7474/transparencÍ3/licitacoes
Data: 22/03/2023 14:20:53

Acessar a fonte aqui

2 - Prefeitura Municipal de Nova Alvorada do Sul/MS

177.73.104.37:8079/transparencia/

Data: 10/08/2023 09:16:08

Acessar a fonte aqui

3 - Licitanet • L icitaçoes on-line

licitanet.com.br

Data: 01/03/2023 10:42:13

Acessar a fonte aqui

4 - Prefeitura Municipal de Varre-Sai/HJ

transparencia.varresaf.rj.gov.br:8090/pronimtb/index.asp?acao=l&item-2

Data: 17/08/2022 14:24:42

Acessar a fonte aqui

5 - Prefeitura Municipal de Santa Lúcia/PR

santaiuciapr.equip!ano-Com.br:7474/transparencia/ticitacoes

Data: 12/05/2023 10:34:30

Acessar a fonte aqui

- Licitações-E

.mw.licitacoes-e.com.br

Data:

Acessar a fonte aqui

\

s

a Relatório gerado no dâ 10/08/2023 09:45:03 (IP: 168.232.133.50)
g Código Validação: S%2fZLzzKELUOh5qOPSrZkNPMwMeuyrWOay5Flb4QQhe8qHU8nPtm6WA%3d%3d
^ http:/AMVvi>.b9ncodeprecos.com.br/CeniricadoAutenIicidade?tol<en»S%2S2rZLz7KELUOh5qQPSfZkNPMwMEuyiWOaySFIb4GGhseqHU8nPtmeiWA%253d%253d
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

À Sra.

AURISCILEY GUIA SAMPAIO

Secretária de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Prezada,

Em resposta a vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as devidas

pesquisas de preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Processo

Administrativo n° 2023.08.07.0024, de 07 de agosto de 2023, visando a Registro de Preços

com vistas à futura e eventual aquisição de veículos de transporte escolar diário de

estudantes, denominado de Ônibàs Rural Escolar (ORE), padrão FNDE em atendimento às
necessidades educacionais da rede pública de ensino do Município de Anajatuba - Ma.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo a esta secretaria municipal, para que sejam

adotadas as medidas necessárias para continuidade do procedimento em questão.

JUSTIFICATIVA DE PREÇO

1. Conforme dispõe o art 5® da Instrução Normativa n® 73/2020 da SECRETARIA DE

GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E
GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, informamos que foi realizado

pesquisas de preço para contratação de serviços acima citado, onde o preço de

referência foi formado baseado em preços praticados no mercado.

2. Os valores de referência adotado foi o valor médio de preço dos valores obtidos na

pesquisa de preço.

3. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus

valores não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço

de referencia, representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

4. Foi encaminhado no dia 09.í)8.2023 uma solicitação de pesquisa de mercado para os

emails fernandotorres@aQromoto.com.br e caminhodaescola@volkswaqen.com.br e

não obtivemos êxitos nas respostas.

5. Foi utilizado o Banco de Preços. Uma ferramenta de pesquisas que visa o

estabelecimento do valor estimado ou máximo da contratação, um banco de dados

diariamente atualizado, sistematizado por regiões. Estados e Municípios, sendo

alimentado com preços obtidos em licitações efetivamente contratadas pelo Poder

Público, trazendo maior eficiência e confiabilidade aos certames licitatórios.

FONTE DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5°
O

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
vwvw.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 8Ç8, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

da IN 73/2020 ME:

( X ) I - Painel de Preços fhnD://Daineideprecos.planeiamento.qov.br):

Foi utilizado, mas não foi encontrado processos de compra passíveis de comparação em
qualidade e dimensionamento que atendessem as necessidades conforme o objeto da pesquisa.

( X) II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180
(cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços;

( X ) III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso;

Nõo utilizado, foi priorizados os incisos I e II, Art. 5^ da IN 073/2020 e suas alterações, como fonte
de consulta).

( X ) IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem
em mais de 180 (cento e oitenta) dias.

Não utilizado, foi priorizados os incishs I e II, Art. 5^ do IN 073/2020 e suas alterações, como fonte
de consulta).

A documentação comprobatória contendo as folhas que compõem a pesquisa de preços, segue
anexa a este relatório.

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira
disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Anajatuba - MA, 11 de agosto de 2023.

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n° 219/2022

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Sr.

JADEVALDO CRUZ RIBEIRO

Contador Municipal

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

NESTA

Prezado Senhor,

Venho por intermédio deste, solicitar informações  a respeito de Dotação Orçamentária

suficiente para Registro de Preços com vistas à futura e eventual aquisição de veículos

de transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE),
padrão FNDE em atendimento às necessidades educacionais da rede pública de ensino

do Município de Anajatuba - Ma, no valor de R$ 2.216.883,33 (Dois milhões, duzentos e

dezesseis mil, oitocentos e oitènta e três reais  e trinta e três centavos).

Na expectativa da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solicitação

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e consideração, com

nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente,

Anajatuba/MA, 11 de agosto de 2023

Cj ijyifiíiilJfj.
AURISCI(JEYÔUIA SAMPAIO

Secretária Municipal de Educação. Cultura, Desporto e Lazer
Decreto n° 043/2022

\

RECEBIDO EM: / /

ASSINATURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — IVIA

Ckpj; 06.002.372/0001-33

À Senhora.

AURISCILEY GUIA SAMPAIO

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

DESPACHO

Senhora Secretária

Pelo pressente, tendo em vista o encaminhamento dos autos do Processo

Administrativo n° 2023.08.07.0024. para informação de disponibilidade orçamentária,

informamos que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação

orçamentária, no âmbito da Administração Pública Municipal. Desta forma, sugerimos a

continuidade do processo, e, após a realização do procedimento licitatório e antes da

assinatura do (s) contrato (s) firmado (s) com base na respectiva ata de registro de preços o

retorno, para fins de comprovação da existência de dotação orçamentária com saldo

suficiente para custeio da despesa.

Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de

Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos  correrão por conta dos

recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

Atenciosamente,

seu

Anajatuba - MA, 11 de agosto de 2023

JADEVALDO CRUZ RIBEIRO
Contador Municipal

CRC n® 013047/0-5 MA
Decreto n° 032/2022

SECRETARIA DE FINANÇAS

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

N

Ao Senhor

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Prefeitura de Anajatuba - MA

Prezado Senhor,

Despacho os autos do Processo Administrativos n° 2023.08.07.0024, até aqui já

realizados, para elaboração do TERMO DE REFERÊNCIA. Este que deverá conter elementos

capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado,

considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia de

suprimento, o prazo de execução do contrato, e demais elementos necessários para sua boa

definição. Quanto a definição do (^bjeto deverá ser precisa, suficientemente clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a

competição ou a realização do fornecimento.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente

Anajatuba/MA, 11 de agosto de 2023

AURISClítYdUIA SAMPAIÕ
Secretária Munici^pal de Educação. Cultura, Desporto e Lazer

Decreto n" 043/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

À Sra.

AURISCILEY GUIA SAMPAIO

Secretária de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

Prefeitura Municipal de Anajatuba - M/^

Prezada Senhora,

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste encaminhar, para sua

APROVAÇÃO, 0 TERMO DE REFERÊNCIA tocante ao objeto do Processo Administrativo n°

2023.08.07.0024 de 07 de agosto de 2023, visando  a Registro de Preços com vistas à futura e

eventual aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado de

Ônibus Rural Escolar (ORE), padrão FNDE em atendimento às necessidades educacionais

da rede pública de ensino do Município de Anajatuba - Ma.

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição

para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Anajatuba - MA, 17 de agosto de 2023

MATHEUS REIS DOS SANTOS
Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Decreto n° 219/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

1.1 O município de Anajatuba possui cerca de 3.000 alunos que são atendidos pelo transporte
escolar, incluindo os alunos do ensino médio através do pacto colaborativo com o Estado (uns
400 alunos).

Considerando que a Secretaria Municipal de Educação tem por finalidade precípua o
oferecimento de uma educação de qualidade às crianças e jovens do Sistema Municipal de
Ensino, que nessa perspectiva, é que as condições adequadas de acesso às escolas tornam-
se imprescindíveis, sendo a ausência de transporte escolar rural gratuito aos alunos uma
barreira intransponível ao exercício Constitucional do Direito à Educação, direito este, que está
garantido no inciso VII, do art. 208 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,
in verbis:

Art. 208 - O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a

garantia de

(...) omissis

\/ll - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica,

por meio de programas suplementares de material didático escolar,

transporte, alimentação e assistência á saúde (grifamos).

Importante destacar que, através da aquisição destes veículos, a qualidade de
educação melhorará nos seguintes aspectos; diminuição do tempo dos alunos durante o
deslocamento de suas comunidades até a escola: melhoria na gestão financeira do orçamento
do município, evitando gastos com procedimentos de locação desses veículos, organização do
orçamento municipal e mais investimento em políticas de formação continuada dos
profissionais e ampliação da jornada escolar dos alunos.

2. OBJETO

2.1 Registro de Preços com vistas à futura e eventual aquisição de veículos de transporte

escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), padrão FNDE
em atendimento às necessidades educacionais da rede pública de ensino do Município de

Anajatuba - Ma, observando as condições e especificações constantes neste Termo de

Referência.

s

3. VALOR ESTIMADO

O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base em

pesquisas de preços habituais, celebrados em âmbito público e pesquisas baseadas em preços

praticados no mercado, de acordo com a Instrução Normativa 073/2020 - SECRETARIA

ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA. O preço estimado é R$ 2.216.883,33 (Dois milhões, duzentos e dezessei^

mil, oitocentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos).

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

4.1 As especificações, quantitativos dos produtos  a serem adquiridos e demais exigências são
as seguintes:

VALOR UNT. VALOR TOTAL

ESTIMADO

QUANT.

ESTIMADA
UNID.DESCRIÇÃOITEM

VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL

ESCOLAR

comprimento total máximo de 7.000 mm,

capacidade de carga útil liquida de no mínimo

1.500 kg, comportando transportar, no

mínimo, 23 (vinte e três) passageiros adultos

sentados ou 29 (vinte e nove) estudantes

sentados, mais o condutor, e deve ser

equipado com dispositivo para transposição

de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM),

para embarque e desembarque de estudante

com deficiência, ou com mobilidade reduzida,

que permite realizar o deslocamento de uma,

ou mais poltronas, do salão de passageiros.

ORE 1: ônibus com

R$
R$ 350.216,6701Unid01 350.216,67

do exterior do veículo, ao nive! piso interno.

NOS MOLDES DA RESOLUÇÃq CONAMA
490/2018. O VEÍCULO DEVERÁ SER

ENTREGUE REGISTRADO, EMPLACADO E

LICENCIADO EM NOME DA PREFEITURA

MA. ANO DEDE ANAJATUBA

FABRICAÇÃO E MODELO; ANO

CORRENTE OU SUPERIOR.

VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL

ESCOLAR - ORE 1 (4x4) : ônibus com

tração nos 04 (quatro) rodados (eixo traseiro

e eixo dianteiro), comprimento total máximo

de 7.000 mm, capacidade de carga útil liquida

de no mínimo 1.500 kg, comportando

transportar, no mínimo, 23 (vinte e três)

passageiros adultos sentados ou 29 (vinte e

nove) estudantes sentados, mais o condutor,

e deve ser equipado com dispositivo para

transposição de fronteira, do tipo poltrona

móvel (DPM), para embarque e desembarque

de estudante com deficiência, ou com

mobilidade reduzida, que permit^
deslocamento de uma, ou mais poltronas, do

salão de passageiros, do exterior do veiculo,

ao nível piso interno. NOS MOLDES DA

RESOLUÇÃO CONAMA N“ 490/2018. O

VEÍCULO DEVERÃ SER ENTREGUE

REGISTRADO,

LICENCIADO EM NOME DA PREFEITURA

DE ANAJATUBA

realizar o

EMPLACADO E

MA. ANO DE

R$
R$ 996.666,6602Unid02 498.333,33

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anajatuba-ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

FABRICAÇÃO Ê MODELO; ANO
CORRENTE OU SUPERIOR.

VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL
ESCOLAR - ORE 3: ônibus com
comprimento total máximo de 11.000 mm,
capacidade de carga útil liquida de no
mínimo 4.000 kg, comportando transportar,
no mínimo, 40 (quarenta) passageiros
adultos sentados ou 59 (cinquenta e nove)
estudantes sentados, mais o condutor, e
deve ser equipado com dispositivo para
transposição de fronteira, do tipo poltrona
móvel (DPM), para embarque e
desembarque de estudante com deficiência,
ou com mobilidade reduzida, que permite
realizar o deslocamento de uma, ou mais

poltronas, do salão de passageiros, do
exterior do veículo, ao nível do piso interno.
NOS MOLDES DA RESOLUÇÃO CONAMA
N® 490/2018. O VEÍCULO DEVERÁ SER
ENTREGUE REGISTRADO, EMPLACADO E
LICENCIADO EM NOME DA PREFEITURA

DE ANAJATUBA

FABRICAÇÃO E MODELO: ANO
CORRENTE OU SUPERIOR.

MA. ANO DE

R$ R$ 870.000,0002Unid03 435.000,00

S

R$ 2.216.883,33VALOR TOTAL ESTIMADO

4.2. O veículo deverá ser entregue devidamente emplacado, livre de quaisquer ônus, e provido
de todos os acessórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro e nos moldes da resolução
CONAMA N° 490/2018,

4.3 O objeto licitado deverá ter de garantia mínima de 12 meses contados do recebimento
veiculo pela Secretaria Municipal de Educação de Anajatuba.

4.4 Durante o período de garantia, a empresa vencedora garantirá a contratante à assistência
técnica do objeto fornecida por concessionária autorizada pelo fabricante, preferencialmente
situada no município ou nas regiões próximas até  o limite da região metropolitana de São
Luís/MA,

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO

5.1 Os veículos a serem fornecidos pela contratada deverá ser entregue em perfeito estado e
com todas as especificações técnicas descritas nesse Termo de Referência, com a respectiva
nota fiscal, constando seus valoresv bem como demais informações exigidas na legislação em
vigor.

5.2 O licitante deverá proceder à entrega do objeto da presente licitação, em conformidade com
especificações constantes deste Termo de Referência, no prazo de até 120 (cento e vinte)

dias corridos, contados a partir da “Ordem de Fornecimento”.
as

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anajatuba.ma.gov.br
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5,3 O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue nos endereços indicados pela
Secretaria Requisitante, ou no Almoxarifado Permanente da Prefeitura Municipal de Anajatuba,
no endereço: Rua 05 de Janeiro, Bairro São Benedito, CEP; 65.490.000, Anajatuba — MA
em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 8:00h às 14:00h, horário local;

5,4 Os Veículos deverão acompant\ar acessórios para o completo funcionamento e manual de
operação em português:

5.5 0{s) fornecedor (es) ficará (ão) obrigado (s)  a substituir no prazo de até 15 (quinze) dias
úteis, após 0 recebimento de notificação expedida por esta SECRETARIA, independente da
aplicação das penalidades cabíveis, sem quaisquer ônus para esta Secretaria, o (s) veículos
(s) que venha (m) a ser recusado (s), podendo o(s) produto(s) substituído(s) ser{em)
submetido{s) a exame técnico.

5.6 A simples entrega do (s) produto (s) objeto (s) da autorização/solicitação não implica na sua
aceitação definitiva, que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Corpo
Técnico da Secretaria Requisitante, logo serão recebidos:

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada.

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes
do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até 05 (cinco) dias do
recebimento provisório.

5.7 O não cumprimento do prazo de entrega acarretará penalidades, não sendo aceitas
justificativas ou atrasos de subfornecedores e falhas do produto ou suas partes nos ensaios,

outras razões que o fornecedor possa controlar, prevenir, contornar ou remediar.

a)
as

b)

assim como

s

5,8 Caso venha ocorrer atraso no prazo de entrega, o fornecedor deverá, obrigatoriamente
enviar. juntamente com o documento de cobrança, justificativa pelo atraso. A justificativa será
analisada pela Secretaria Requisitante que decidirá a aplicação ou não da multa. O não envio
da justificativa significará a concordância do fornecedor com a multa.

5.9 A(s) Nota (s) de Empenho deverá (ão) vir em anexo à (s) Nota (s) Fiscal (is) no ato da
entrega da (s) mercadoria (s) no local indicado na ordem de fornecimento.

5.10 O veículo será recusado inteiramente nas seguintes condições:
Caso seja entregue em desconformidade com as especificações técnicas constantes

deste Termo de Referência e da proposta vencedora.
Caso seja detectado que qualquer componente adquirido não seja novo.
Caso apresente defeitos ou anormalidade, em qualquer de suas partes ou componentes,

durante os testes de conformidade e verificação.

5.11 O não atendimento dos prazos estabelecidos nesta contratação sujeitará a
CONTRATADA à aplicação das sanções cabíveis.

5.12 O Recebimento da Contratante não modifica, restringe ou elide a plena responsabilidade
da Contratada de entregar os bens de acordo com as condições contidas neste Termo de
Referência, e na proposta da Contratada, nem invalida qualquer reclamação que o Contratante
venha a fazer em virtude de posterior constatação da unidade defeituosa ou fora de
especificação, garantida a faculdade de troca/reparação.

a)

b)
c)
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5.13 Recebidos os veículos, durante a sua utilização normal e dentro do prazo de garantia,
caso seja constatada discrepância com as especificações requeridas pela Contratante, será
realizada substituição ou reparação, quando couber, por conta integral da Contratada e sem
qualquer ônus para a Contratante.

5.14 Caberá ao FORNECEDOR arcar com as despesas de transporte/frete do veículo a ser
entregue ou a ser substituído.

5.15 As despesas de transporte/frete deverão estar inclusas no preço proposto e em hipótese
alguma poderão ser destacadas quando da emissão da Nota Fiscal.

5.16 A existência de certificação por parte da Secretaria Requisitante não isenta o
FORNECEDOR da responsabilidade pela qualidade do veículo fornecido.

6. FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo
do produto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante
a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente,
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e
Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de

regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio

sede da licitante, mediante'apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o
fornecedor apresentarem sua proposta:

6.2 Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada
pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização
monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,02%
(dois décimos por cento) ao mês, “pro rata die”;

6.3 Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 6.2.

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item”.

ou

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS:
8.1, Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

s
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8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula
r .XX)

8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas
decimais, desprezando-se a fração remanescente.

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta
Administração Pública Municipal.

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: ^
9.1. Para comprovação de atendimento á Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá
exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s);

9.1.1 No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o
objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza
ou similares aos do presente Termo.

10. ADJUDICAÇÃO
10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “POR
ITEM".

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

11. FONTE DE RECURSO

11.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:
12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer material que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial á saúde dos usuários;

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

12.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

12.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

‘  SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
v/ww.anajatuba.ma.gov.br

Página 6 de 14



SEMEO.ANAJATUBA

FOLHA 0
RÚBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA

CNPJ: 06.002,372/0001-33

12.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

12.1.9. Comunicar á CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento do Produto;

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:

12.2.1, Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

12.2.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;

12.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da
Ata, relacionados com as características dos produtos;

12.2.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fornecimento,
produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega

estabelecido;

12.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

12.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

12.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações  e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

12.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados á CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE,

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará á CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes
do instrumento convocatório e do contrato.

12.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias á fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
produtos empregados que julgar inadequados;

12.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

12.2.12. Substituir o objeto reprovado na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

12.2.13 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
crachá, além de prove-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o
caso;

os
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12.2.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.2.15. Entregar, o produto objeto da presente contratação, às suas expensas, no local
adequado às normas pertinentes, dentro do prazo de entrega estabelecido;

12.2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas  à entrega do produto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

12.2.17. O produto deverá ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do
INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver, bem como as
características peculiares do item.

12.2.18. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados durante a execução do objeto, ainda que acontecido em
dependência da contratante; '

12.2.19. Não subcontratar, total ou parcialmente,  o objeto da contratação.

12.2.20. Fornecer o produto, nas condições e quantidades solicitadas, no endereço e prazo
indicado, conforme estabelecido no Termo de Referência;

12.2,21. Manter um Preposto à disposição da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, munido de
comunicação que permita sua localização imediata para atendimento também fora do horário
estabelecido.

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de
junho de 1993 e Lei n° 10,520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante,
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos
descritos neste planejamento;

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais
determinados pela legislação, descritos de forma  a subsidiar os interessados em participarem
do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta;

13.3. O produto que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no
conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são
suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido
comercialmente por mais de uma empresa no mercado;

13,4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, preferenciaímente
eletrônico, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

13.5 Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

13.6 A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a

partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal n°
7.892/2013.
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13.7 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,

obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n°

7.892/2013 e suas alterações.

13.8 A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade

com Art. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto

n° 9.488, de 2018);

13.9 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da realização, desde que este serviço não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892,
de 23 de janeiro de 2013,

QTD DE

VEICUL. I

ÓRGÃO

GERENCI

ADOR

MESDESCRIÇÃOITEM

VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 1: ônibus
com comprimento total máximo de 7.000 mm, capacidade de carga útil
liquida de no minimo 1.500 kg, comportando transportar, no mínimo, 23
(vinte e três) passageiros adultos sentados ou 29 (vinte e nove)
estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser equipado com
dispositivo para transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM),
para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com
mobilidade reduzida, que permite realizar o deslocamento de uma, ou
mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível
piso interno. NOS MOLDES DA RESOLUÇÃO CONAMA N® 490/2018 O
VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE REGISTRADO, EMPLACADO E

LICENCIADO EM NOME DA PREFEITURA DE ANAJATUBA - MA. ANO

DE FABRICAÇÃO E MODELO: ANO CORRENTE OU SUPERIOR.

01Unid01

VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 1 (4x4) :
ônibus com tração nos 04 (quatro) rodados (eixo traseiro e eixo
dianteiro), comprimento total máximo de 7.000 mm, capacidade de carga
útil liquida de no mínimo 1.500 kg, comportando transportar, no mínimo,
23 (vinte e três) passageiros adultos sentados ou 29 (vinte e nove)
estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser equipado com

dispositivo para transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM),
para embarque e desembarqué de estudante com deficiência, ou com
mobilidade reduzida, que permite realizar o deslocamento de uma, ou
mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível
piso interno. NOS MOLDES DA RESOLUÇÃO CONAMA N"* 490/2018 O
VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE REGISTRADO, EMPLACADO E
LICENCIADO EM NOME DA PREFEITURA DE ANAJATUBA - MA. ANO

DE FABRICAÇÃO E MODELO: ANO CORRENTE OU SUPERIOR.

VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 3: ônibus
com comprimento total máximo de 11.000 mm, capacidade de carga útil
liquida de no mínimo 4.000 kg, comportando transportar, no minimo, 40
(quarenta) passageiros adultos sentados ou 59 (cinquenta e nove)
estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser equipado com
dispositivo para transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM),
para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com

02Unid02

02Unid03
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mobilidade reduzida, que perrrrtíe realizar o deslocamento de uma, ou
mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível
do piso interno. NOS MOLDES DA RESOLUÇÃO CONAMA N® 490/2018
O VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE REGISTRADO, EMPLACADO E
LICENCIADO EM NOME DA PREFEITURA DE ANAJATUBA - MA. ANO
DE FABRICAÇÃO E MODELO: ANO CORRENTE OU SUPERIOR.

14. DO CONTRATO

14.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de
Referência.

14.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores,
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02. a administração convocará a
empresa vencedora do certame, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato.

14.1.2.0 prazo de convocação estipulado no item 14.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

14.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de
transcrição.

14.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei rf 8.666/93 e alterações
posteriores, mediante as devidas justificativas.

14.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, independentemente
de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com
quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n°
8.666/93 e no edital desta licitação.

14.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo  a cargo da administração e dentro da
legislação vigente.

15. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
15.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

16. DAS SANÇÕES
16.1. O licitante vencedor, convocaçlo dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar
a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, se for o caso,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidòneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa,
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e
será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou
Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e
das demais cominações legais.
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www.anajatuba.ma.gov.br
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16,2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

16.2.1 Muita de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério
da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a nào-aceitação do objeto,
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze)
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior
ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a nào-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto,
por período superior a 30 (Trinta) dias, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação
assumida.

16.3 A sanção de impedimento do lüireito de licitar ou contratar com o Município de Anajatuba,
poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com  a de multa. As penalidades são
independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

16,4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo,
dos pagamentos devidos pela Contratante,

16.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento
da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura
Municipal, sob pena de cobrança judicial.

16.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos
e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados
os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

16.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

16.8 A aplicação das penalidades ̂será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

16.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento
do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. /

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65.490.000. Anajatuba - MA
www.anajatuba.ma.gov.br
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16.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

16.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

17. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão
designada para esse fim.

17.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabiiidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art. 70
da Lei n° 8.666/93.

17.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n*^ 8.666/1993 e suas
alterações posteriores.

17.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os
produtos fornecidos diretamente por servidor designado.

17.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determihando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

17.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para
0 acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade superior
deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

18. CONDIÇÕES DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO OBJETO

18.1 O prazo de garantia do objeto poderá ser diferente do prazo de execução contratual.

18.2 O (s) produto (s) a serem entregues deverá (ão) ter garantia de, no mínimo, 12 (doze)
meses, a contar da data de recebimento e sua aceitação definitiva, devidamente atestada pelo
setor competente da Secretaria Requisitante;

18.3 Todas as providências para substituição de materiais defeituosos deverão ser adotadas
pela CONTRATADA, no prazo estabelecido pelo fiscal/gestor, contado a partir da data de
notificação pelo responsável da Secretaria ou Estabelecimento Assistencial deste órgão. Em
não sendo observado tal prazo, poderá a CONTRATANTE tomar as providências que achar
necessária, as expensas da CONTRATADA, sem prejuízo dos direitos a que faça jus por força
do Contrato. s

S) V
SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65.490 000, Anajatuba - MA
www.anajatubama.gov br

Página 12 de 14



^EMEU

FOLHA

RÚBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002,372/0001-33

18.4 Caso a garantia do fabricante seja inferior  a 12 (doze) meses, a CONTRATADA estará
obrigada a completar esse período, sem qualquer ônus para a Administração.

18.5 A garantia será acionada caso se constate, qualquer avaria, defeito ou outra circunstância
que impeça o objeto adquirido de produzir a utilidade a que se destina, devendo o veículo ser
substituído imediatamente a partir do contato feito pela Secretaria Requisitante.

As soluções de manutenção e ou suporte técnico poderão ser realizadas, por parte da18.6

contratada ou por empresa designada por ela ou pelo fabricante, quando necessário com a
presença de técnicos especializados.

Caso não exista ou deixe de existir assistência técnica local autorizada pelo fabricante,
ficará a empresa contratada, responsável pelos serviços até o término da garantia.

A execução da garantia por empresas terceirizadas não exime a contratada das
responsabilidades assumidas com a Secretaria Requisitante.

18.7

18.8

19. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
19.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luz da Lei n° 10.520/2002, e,
subsidiariamente, da Lei rf 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente
documentação relativa a:

Habilitação jurídica;

Regularidade fiscal e trabalhista;

Qualificação técnica (conforme disposições contidas no item 10);

Qualificação econômico-financeira;

Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federai.

20. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
20.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002,
Decreto Federal n° 7.892/2013. Decreto Federal n*" 9.488/2018, DECRETO MUNICIPAL N^

029/2021, DECRETO MUNICIPAL N“ 022/2021, DECRETO MUNICIPAL N° 023/2021,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem,  a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de
agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar 155/2016 e alterada pela demais normas
pertinentes à espécie.

19.1.1.

19.1.2.

19.1.3.

19,1.4.

19.1.5.

Anajatuba/MA, em de 17 de agosto de 2023

mAtheus reis dos santos
Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Decreto n° 219/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65.490 000, Anajatuba - MA
www.anajatuba.ma.gov.br
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Após análise. APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos

tramites legais para realização do procedimento licitatório, considerando que do mesmo
constam os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender às
necessidades da Prefeitura Municipal de Anajatuba  - MA.

AURISCIl^Y GQIÀ SAMPAIO
Secretária Municipal de Educação. Cultura, Desporto e Lazer

Decreto /?" 043/2022

Responsável pela Autorização do Termo de Referência

\

S

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65 490 000, Anajatuba - MA
WWW anajatuba ma gov.br
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Ao Senhor

GICIVALDO NUNES MACHADO

Controladoria Municipal

Prefeitura Municipal de Anajatuba-MA

ASSUNTO; SOLICITAÇÃO DE EXAME DE CONFORMIDADE QUANTO A INSTRUÇÃO
PROCESSUAL.

Senhor Controlador,

Anexo ao presente, estamos encaminhando processo administrativo n°

2023.08.07.0024. que versa sobre a Seleção da proposta mais vantajosa visando o Registro de

Preços com vistas à futura e eventual aquisição de veículos de transporte escolar diário

de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), padrão FNDE em atendimento

às necessidades educacionais da rede pública de ensino do Municipio de Anajatuba - Ma,

para apreciação e parecer de conformidade quanto  a instrução processual até aqui já realizados.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

\Atenciosamente

Anajatuba - MA, 17 de agosto de 2023

SAMAPra

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
Decreto 043/2022

aurisoileSogUIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA. DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PARECER DE CONFORMIDADE NS 125/2023-CGM

Modalidade: Pregão - SRP

Critério de julgamento: Menor preço por item

Processo Administrativo n^ 2023.08.07.0027

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de veículos de transporte es

colar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), padrão FNDE em
atendimento às necessidades educacionais da Rede Pública de Ensino do Município de

Anajatuba/MA.

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA

Recebidos e analisados os autos, encaminhados o presente Relatório destinado a

embasar o ato de ratificação pela autoridade Superior.

1. Dados gerais do processo administrativo

O processo administrativo foi autuado sob o número n^ 2023.08.07.0027, no dia 07

de agosto de 2023, tendo como objeto a Registro de Preços para futura e eventual aquisi

ção de veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural

Escolar (ORE), padrão FNDE em atendimento às necessidades educacionais da Rede Públi

ca de Ensino do Município de Anajatuba/MA.

A Autoridade Ordenadora da Despesa como órgão gerenciador para o processo é a

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desportos e Lazer, conforme Decreto Municipal

n^043/2022.

2. O desenvolvimento da fase interna

A fase interna é composta por uma sequência de atos administrativos praticados

no âmbito do setor público. No intuito de auxiliar os órgãos do poder executivo na elabo

ração dos documentos necessários à correta instrução dos processos.

Instrui-se então que a fase interna deverá seguir  a norma na seguinte ordem:

DESCRIÇÃOANEXOS DATA FOLHAS

Capa do processo; 07/08/2023 001

II Abertura de processo administrativo; 07/08/2023 002

Solicitação de abertura de processo

licitatório com Planilha com especi

ficação dos serviços e solicitação de

pesquisa de preços;

III 07/08/2023 003-005

Pesquisa mercadológica e laudo da

cotação;
09 a 10/08/23 006-018

IV
Despacho à Secretária de Educação com

a justificativa de preços;
11/08/2023 019-0

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

CNPJ n® 06.002.372/0001-33 // Home Page: httDs://www.anajatuba.ma.oov.br
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Solicitação de dotação orçamentária;V 11/08/2023 021

Despacho da contabilidade à secretá

ria de Educação, em resposta sobre a

dotação orçamentária;

11/08/2023 022VI

Despacho ao Compras para elaboração

do Termo de Referência;
11/08/2023 023

VII
Despacho do Termo de Referência com

aprovação do Ordenador de Despesa;
17/08/2023 024-038

Solicitação de parecer de conformida

de da Controladoria.
17/08/2023VIII 039

A Solicitação de contratação partiu da Secretaria Municipal de Educação, solicitan

do ao Coordenador do departamento de Compras providências necessárias para abertura

de processo de contratação e posterior pesquisa de preços.

Acatando a solicitação da secretária, o coordenador do setor de compras protoco

lou a abertura do processo licitatório e iniciou  o procedimento da pesquisa mercadológica

por meio de envio de e-mails (sem êxito de resposta) e do Banco de Preços, onde cotou

preços e chegou a uma média de valores. Se tratando que o referido Processo Administra

tivo é um Sistema de Registro de Preços, não há obrigatoriedade de informação da dotação

orçamentária nessa fase dando continuidade ao processo na elaboração do Termo de Re

ferência. 0 processo foi despachado para esta controladoria para emissão de parecer de

conformidade processual.

3. Conclusão

Considerando que o presente Parecer Técnico se propõe a subsidiar a Autorização

para feitura da Licitação pelo Ordenador da Despesa; e considerando não haver falhas de

natureza material ou formal nos autos, a Controladoria opina pela continuidade do pro

cesso em epígrafe, cabendo, no entanto, à autoridade competente, a avaliação quanto à

oportunidade e conveniência.

É 0 parecer.

Anajatuba/MA, 17 de agosto de 2023.

iIT— ^
Gícivarao Nunes Machado

Controlador Geral

Decreto nomeação N* 022/2022

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
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AUTORIZAÇÃO

A Sra.

NAIARA BARBOSA PEREIRA.

Presidente da Comissão de Licitação - CPL

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO VISANDO
A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEI, DA DESPESA CONSTANTE NOS AUTOS DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2023.08.07.0024.

Senhora Presidente,

Na qualidade de Secretária Municipal de Educação. Cultura, Desporto e Lazer,

encaminho os autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO a esta CPL para que seja

instaurado feitura de licitação pública, na modalidade Pregão do tipo Menor Preço Por item, tendo

por objeto a Seleção da proposta mais vantajosa visando o Registro de Preços com vistas

à futura e eventual aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes,

denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), padrão FNDE em atendimento às
necessidades educacionais da rede pública de ensino do Município de Anajatuba - Ma, de

acordo com o disposto na Lei Federal n°10.520/2002, Decreto Federal N°10.024/19,

regulamentada pelo Decreto Municipal n°022/2021, Lei Complementar n°123/2006, alterações

dadas pela Lei Complementar n®147/2014, alterada pela Lei Complementar 155/2016 e

aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n°8.666/1993 e demais normas

pertinentes à espécie.

Em conformidade com as atribuições legais da CPL disposto na portaria n° 014/2023, Art.

4°, I e II, despacho os autos do processo, para que seja enviado a assessoria jurídica para

parecer e aprovação, as minutas do edital e contrato após sua elaboração.

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria, renovo protestos

de respeito e consideração.

Anajatuba - MA, 17 de agosto de 2023

AURISC^E^GUIA SAMÁPIO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

Decreto n" 043/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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Ao Senhor

THIAGO MENDES DA SILVA

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Assunto: Termo de designação de Pregoeiro e Equipe de Apoio para atuação em Licitação
Pública, na modalidade Pregão Eletrônico, conforme Decreto Municipal n® 029/2021, Decreto

Municipal n® 022/2021, Decreto Federal n® 10.024/19, Decreto Federal n° 7.892/2013.

Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio

Na qualidade de Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no uso de minhas atribuições

legais, que me foram conferidas através da Portaria n® 014/2023;

RESOLVE:

Designar a Equipe do Pregão composta pelo Sr. TFIIAGO MENDES DA SILVA (Pregoeiro), Sr.

MAURÍCIO RODRIGUES PEREIRA e Sra. FRANCIONE DE MARIA PEREIRA MARTINS DE

ARAÚJO (Membros da Equipe de Apoio), nomeados por meio da Portaria n® 003/2023 para

atuarem no Processo Licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, com a finalidade de proceder

com 0 REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de veículos de transporte

escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), padrão FNDE, em

atendimento às necessidades educacionais da rede pública de ensino do Município de

Anajatuba/MA.

ENCAMINHO os autos para conhecimento e devidas providências necessárias para

prosseguimento com o processo de contratação.

Anajatuba/MA, em 18 de agosto de 2023

^ -L<.- C' ic ̂

NAIARA BARBOSA PEREIRA

Presidente da CPL

Portaria n® 014/2023

'/O. i-i

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo N® 2023.08.07.0024/2023 na

modalidade Pregão Eletrônico, o ato de designação do Pregoelro e Equipe de Apoio.

Anajatuba - MA, 29 de agosto de 2023.

Pregoeiro
Portaria n® 003/2023

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PORTARIA N° 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

Designa Pregoeiros e equipe de apoio para atuarem
em licitações na modalidade Pregão no âmbito da
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA e dá outras
providencias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições legais que ihe confere a Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA. da
modalidade denominada Pregão, instituída pela Lei 10.520 de 17 julho de 2002.

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase
introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de
Apoio, conforme dispõe o art. 3, inciso IV da Lei Federal 10.520/2020.

RESOLVE:

Art.r - Designar o servidor THIAGO MENDES DA SILVA, brasileiro, solteiro,
Pregoeiro Municipal, portador do RG n°. 000095841!9988 SESEP/MA, e CPF/MF N’°.
010.291.963-1 i, para exercer a função de Pregoeiro que será responsável pela condução dos
trabalhos dos Pregões.

Art.2® - Designar os serv idores MAURÍCIO RODRIGUES PEREIRA, Membro
da CPL, brasileiro, solteiro, servndor comissionado, portador do RG sob n° 0268094120033-
SESEP,^A e CPF sob n“ 077.074.033-20 e FRANCIONE DE MARIA PEREIRA
MARTINS ARAÚJO, Membro da CPL, brasileira, casada, servidora pública, portadora do
RG sob n"* 000048699195-4-SSP/MA e CPF sob o 786.663.093-34 para comporem a Equipe
de Apoio, que prestara necessária assistência ao Pregoeiro.

Art. 3" - O pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA,
tem a função de realizar os processos licitatórios relativos às licitações públicas na modalidade
Pregão na forma presencial e/ou eletrônica, e, praticar demais atos sob a égide da Lei Federal
n”10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, e subsidiariamenle, no que couber, as
disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, bem como
demais legislações e instruções normativas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão que
tratem a matéria.

Art. 4^ - Cabe ao pregoeiro à condução do pregão  e á equipe de apoio auxiliá-la em
todas as fases do processo licitatório.

Art. 5" - Ao pregoeiro caberá, em especial:

I - Conduzir a sessão Pública;

/
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II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimento ao
editai e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
desses documentos.

III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos
no edital;

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - Verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

documentos de habilitação e sua validade jurídica;
VII - Receber, examinar e decidir os recursos, e encaminhá-los à autoridade

competente quando mantiver sua decisão;
VII - Indicar o(s) vencedor(s) do certame;
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio, e,
XI - encaminhar o processo devidamente instruído  à autorid^e competente e

propor a sua homologação.

Parágrafo único - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria
jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 6° - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo
licitatório.

Art. T- Os servidores mencionados nesta portaria desempenharão as suas
atribuições concomitantemente com as de seus respectivos cairos.

Art. 8® - Todos os trabalhos doj Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio deverão ser
registrados nas atas, devidamente assi kda^fe-âíqui^adas no setor

vigor nâ data de publicação.

ítente.

Art. 9° - Esta portaria ent a

Dá-se Ciência, publique-^C
I

HÉ LOPESARAq
íito Municipal^ j

O
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VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de
habilitação e sua validade jurídica;

VII - Receber, examinar e decidir os recursos, e encaminhá-los à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

VII - Indicar o(s) vencedor(s) do certame;
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio, e, _
XI - encaminhar o processo devidamente instruído  à autoridade competente e propor a sua

SEMED-AN^ÁTUBA
folha y
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homologação.
Parágrafo único - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou

de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

Art. 7°- Os servidores mencionados nesta portaria desempenharão as suas atribuições
concomitantemente com as de seus respectivos cargos.

Art. 8* • Todos os trabalhos do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio deverão ser registrados nas
atas, devidamente assinadas e arquivadas no setor competente.

Art. 9" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dá-se Ciência, publique-se, Cumpra-se.

HÉLDER LOPES ARAGÃO - Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - PORTARIA N“ 003/2023

PORTARIA N® 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

Designa Pregoeiros e equipe de apoio para atuarem em licitações na modalidade Pregão no âmbito da
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA e dá outras providencias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, da modalidade
denominada Pregão, instituída pela Lei 10.520 de 17 julho de 2002.

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da
modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o
art. 3, inciso IV da Lei Federal 10.520/2020.

RESOLVE:

Art.r - Designar o servidor THIAGO MENDES DA SILVA, brasileiro, solteiro. Pregoeiro
Municipal, portador do RG n°. 00009584119988 SESEP/MA, e CPF/MF N’“. 010.291.963-11, para exercera
função de Pregoeiro que será responsável pela condução dos trabalhos dos Pregões.

Art.2® - Designar os servidores MAURÍCIO RODRIGUES PEREIRA, Membro da CPL,
brasileiro, solteiro, servidor comissionado, portador do RG sob n° 0268094120033 -SESEP/MA e CPF sob
n" 077.074.033-20 e FRANCIONE DE MARIA PEREIRA MARTINS ARAÚJO, Membro da CPL, brasileira,
casada, servidora pública, portadora do RG sob n® 000048699195-4-SSP/MA e CPF sob o n°
786.663.093-34 para comporem a Equipe de Apoio, que prestara necessária assistência ao Pregoeiro.

Art. 3® - O pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, tem a função
de realizar os processos licitatórios relativos às licitações públicas na modalidade Pregão na forma

—.380.333-** em 09/01/2023 16:09:04 - IP com n": 192.168.10.122
Autenticação em: vwvw.anajatuba.ma.gov.br/diaríooficial.php?íd-604
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presencial e/ou eletrônica, e, praticar demais atos sob a égide da Lei Federal n®10.520, de 17 de julho de
2002 e suas alterações, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n® 8.666, de 21
de junho de 1993 e alterações posteriores, bem como demais legislações e instruções normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão que tratem a matéria.

Art. 4® - Cabe ao pregoeiro à condução do pregão  e á equipe de apoio auxilíá_-Ja em todas as
fases do processo licrtatórío. SEMEO-ANAJy^BA

folha

RÚBRICA /<'Art. 5® - Ao pregoeiro caberá, em especial;
1 - Conduzir a sessão Pública;
II. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimento ao edital e aos

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos.
III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V • Verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de

habilitação e sua validade jurídica;
VII - Receber, examinar e decidir os recursos, e encaminhá-los à autoridade competente

quando mantiver sua decisão;
Vll - Indicar o(s) vencedor(s) do certame;
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio, e,
XI - encaminhar o processo devidamente instruído  à autoridade competente e propor a sua

homologação.
Parágrafo único - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou

de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 6® - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

Art 7®- Os servidores mencionados nesta portaria desempenharão as suas atribuições
concomitantemente com as de seus respectivos cargos.

Art 8® - Todos os trabalhos do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio deverão ser registrados nas
atas. devidamente assinadas e arquivadas no setor competente.

Art. 9® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dá-se Ciência, publique-se, Cumpra-se.

HÉLDER LOPES ARAGÃO • Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - LEIS • LEI N® 595/2022

Lei n® 595/2022

REVOGA, ALTERA E ACRESCE DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL N®. 441/2013 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA, no uso de suas atribuições legais, consoante ao que
determina a inteligência do art. 158, inciso II, da Constituição do Estado do 1'laranhão, bem como a Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a Seguinte Lei. Art.
1® O art. 18 da Lei Municipal n® 441/2013, passa  a vigorar com a seguinte alteração: "Art. 18. A estrutura
técnico-administrativa do Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Anajatuba/MA, compõem -se
dos seguintes órgãos. I - Conselho de Administração; II - Diretoria Executiva; III - Conselho Fiscal e IV -
Comitê de Investimento". "Art. 18-A. O Comitê de Investimento do Instituto Municipal de Aposentadoria e
Pensões de Anajatuba/MA. que atuará junto ao Conselho de Administração, é órgão financeiro do Fundo e
ceger-se-á por ato normativo a ser expedido pelo poder executivo, devendo atender no mínimo os seguintes
requisitos: a) que seus membros mantenham vínculo com o ente federativo ou com o RPPS, na qualidade

Qsaglsl
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AUTUAÇAO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, autuo

o processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, THIAGO
MENDES DA SILVA, Pregoeiro Municipal, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
- Processo Administrativo N° 2023.08.07.0024/2023

- Modalidade: Pregão Eletrônico

- Requisitante: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer-SEMED;
- Órgãos Participantes:
- Tipo de Licitação: Menor preço por item.

**<*

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal N° 10.024/19, regulamentado

pelo Decreto Municipal n" 029/2021, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Municipal n°
022/2021 e o que couber a Lei n* 8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇAO:

Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
contratação de empresa especializada para a aquisição de veículos de transporte escolar diário
de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), padrão FNDE em atendimento às

necessidades educacionais da rede pública de ensino do Município de Anajatuba/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base em
pesquisas de preços habituais, celebrados em âmbito público e pesquisas baseadas em preços
praticados no mercado, de acordo com a Instrução Normativa 073/2020 - SECRETARIA
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA, portanto, estima-se o valor de R$ 2.216.883,33 (Dois milhões, duzentos e
dezesseis mii, oitocentos e oitenta e três reais  e trinta e três centavos).

Anajatuba - MA, em 29 de agosto de 2023.

7 THI/GO MENDES DA SILVA
Pregoeiro

Portaria n® 003/2023

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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CNPJ; 06,002.372/0001-33

Ao Senhor

ANDRÉ LUIS MENDONÇA MARTINS
Procurador Municipal

Prefeitura Municipal de Anajatuba

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do processo

administrativo n° 2023.08.07.0024/2023, juntamente com a minuta do edital e contrato, para

análise e parecer jurídico, tendo como objeto a seleção da proposta mais vantajosa visando o
REGISTRO. DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada para a
aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado de ônibus Rural
Escolar (ORE), padrão FNDE em atendimento às necessidades educacionais da rede pública de
ensino do Município de Anajatuba/MA, nos termos do parágrafo único, do Art. 38, Inciso V! da

Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Anajatuba/MA, 29 de agosto de 2023.

waf í/iimp m
THIAQÕ MENDES DA SILVA

Pregoeiro
Portaria n® 003/2023

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490 000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

MINUTA DO EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N°
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

/2023

REGIDO PELA LEI FEDERAL NMO.520/02, DECRETO FEDERAL N" 10.024/19, DECRETO
MUNICIPAL N°.023/2021, LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006 ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR H° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR NM 55/2017, SUBSIDIARIAMENTE PELA
LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

PROCESSO LICITATÔRIO N“ /2023PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

2023.08.07.0024

ORGÃOS PARTICIPANTES:ORGÃO GERENCIADOR:
Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Desporto e Lazer - SEMED

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO “POR ITEM"

***

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

OBJETO:

Seleção da proposta mais vantajosa visando o Registro de Preços com vistas à futura e eventual
aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado de ônibus Rural
Escolar (ORE), padrão FNDE em atendimento às necessidades educacionais da rede pública de
ensino do Município de Anajatuba - Ma, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas
especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente
Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da
INTERNET, através do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, site;informação

http://www.portaldecomDrasDublicas.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início:

SESSÃO PÚBLICA:
/**/2023 - Término; **r*/202**

**

3, às **:*‘hs (Horário de Brasília)
/**/2023, às (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes
neste Edital, em que não esteia disposto "Horário Local".

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08;00hs às 12:00hs (horário local).

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba,
localizada na Rua Benedito Leite. 868, Centro, Cep;65.490.000, Anajatuba/Maranhão. E-mail para
contato com a CPL; cpl@anaiatuba.ma.Qov-br

O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.anaiatuba.qov.br
Este instrumento contém:PREGOEIRO RESPONSÁVEL:

THIAGO MENDES DA SILVA

Portaria n® 003/2023

E-mail; thiago.pregoeiro@anajatuba.ma.gov.br

Edital e seus anexos com 66 (sessenta e seis)
páginas, incluindo esta, numericamente
ordenadas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

httDs://www.anaiatuba ma.QOv.br
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MINUTA DO EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N°.
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

/2023

DISPUTA ABERTA

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANAJATUBA, por meio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e
Lazer, torna público para conhecimento dos interessados que realizará às **:** hrs, do

/  I202Z, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o
critério de julgamento do tipo menor preço “por item”, sob a forma de execução indireta,
no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lein® 10.520, de 17 de julho
de 2002, Decreto Federal n® 10.024/19, da Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006, do Decreto Municipal n“.023/2021 e n° 022/2021, apíicando-se,
subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas
neste Edital.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N®10.520/02,
Decreto Federal n® 10.024, de 20 de seterr^pro de 2019, Decreto Municipal n®. 023 de
06 de janeiro de 2021, LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006, ALTERADA PELA LE!
COMPLEMENTAR N®. 147/2014, apitcando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI
FEDERAL N° 8.666/1993, e demais nomnas aplicáveis ao procedimento licitatório em
epígrafe.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente
para a página eletrônica: www.DortaldecomDrasDublicas.com.br. O servidor terá, dentre
outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e

•  decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar
e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o
vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente Instruído à autoridade responsável pela adjudicação e propor a
homologação.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edita) e as
constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas neste
edital.

dia

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1.0 presente Pregão tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa visando
0 Registro de Preços com vistas à futura e eventual aquisição de veículos de
transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar
(ORE), padrão FNDE em atendimento às necessidades educacionais da rede
pública de ensino do Município de Anajatuba - Ma, conforme descrito neste Edital
e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de
Referência, Anexo II do Presente Edital.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.

httDs://www.anaiatuba.ma.Qov.br
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1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse:

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto ás especificações do objeto.

1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi
determinado, conforme dispõe a Instrução Normativa n°73/2020 da SECRETARIA DE

GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E
GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com base em pesquisas de

preços realizadas no mercado. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total
de R$ 2.216.883,33 (Dois milhões, duzentos e dezesseis míl, oitocentos e oitenta

e três reais e trinta e três centavos).

1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço mencionado no
preâmbulo do presente Edital.

2. RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS
2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de
dotação orçamentária, conforme dispõe o Decreto Municipal n°022/2021, e Decreto
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para
cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos
respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente
procedimento licitatório. No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem
as rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para o exercício em curso:

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de
Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos  correrão por conta
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas
contratações.

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
3,1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente:

3.2.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s):

3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente:

3.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666,
de 1993:

3.2.
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3.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação:

3.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário);

3.2.7. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução
Normativa/SEGES n° 05/2017);

3.2.8. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na
forma dos arts. 5° a 7° da lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto
desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de
gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n®
1.406/2017-TCUPIenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão
e dos respectivos atos constitutivos.

3.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3* da Lei Complementar
n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.3.1.1. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva
utilização dos benefícios concedidos pela LC n° 123/2006 por
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a
essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a
empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública, além de ser
descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

3.3.1.2. Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior,
a Prefeitura Municipal de ANAJATUBA poderá realizar
procedimentos complementares, mediante diligência, tais como
solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício - DRE
do exercício anterior e/ou outros demonstrativos

contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na
forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a
verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC
n® 123/2006.

3.3.1.3. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações
disponibilizadas via Escrituração Contábil Digital - ECD, desde
que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do
Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação
(recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
SPED).
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3.3.1.4. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes,
da condição de ME ou EPP também poderá ser realizada por
meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais
como a Declaração do Programa Gerador do Documento de
Arrecadação do Simples Nacional, devidamente transmitida à
Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam
identificar as informações acerca do faturamento bruto do
exercício em análise.

3.3.1.5. Para fins de definição do “último exercício social” da
DRE a ser exigida, será considerado, na data de abertura da
sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital  - ECD ao
Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4° da Instrução
Normativa SEGES/MPDG n° 03, de 26 de abril de 2018.

3.3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos:

3.3.2. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e
que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências
editalícias;

3.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores:

3.3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição:

3.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MP n“ 2, de 16 de setembro de 2009:

3.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e
IV do art. I'’ e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

3.4. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas  diretamente no sistema
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou
com os documentos de habilitação.

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio
www.DortadecomprasDublicas.com.br.
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4.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas
poderão
www.DortaldecomprasDublicas.com.br. podendo sanar eventuais dúvidas pela
central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail
falecom@portaldecompraspublicas-com.br.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

4.5.1. A não observância do çJisposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

informações páginaobter maiores na

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio desse documento.

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.2.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus
anexos, sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos
necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a
execução do objeto desta licitação.

5.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada e, havendo divergência entre as condições da proposta e as
cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

5.2.3. A proposta anexada ao sistema, de que trata no item acima deve
contemplar obrigatoriamente todos os dados do licitante.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do SICAF ou Sisitema de èadastramento próprio do municipio - CRC
Municipal, conforme decreto Municipal n°102/2021, assegurado aos demais licitantes
0 direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
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5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006.

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avalia*ção do pregoelro e para acesso
público após 0 encerramento do envio de lances.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 Além do envio da proposta por meio eletrônico de que trata o item 5.1 do edital o
licitante também deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Quantidade ofertada:

6.1.2 Valor unitário do item;

6.1.3 Valor global do item;

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a
especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de
validade ou de garantia, se for o caso.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do obíeto.

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar oobjeto nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer «utro pretexto.

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação.
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6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local Indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as
especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta cadastrada no sistema que identifique
0 licitante.

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail,

com o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de
lances dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já
que tal ato configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é
tegalmente vedado.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidira tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os

respectivos lances.

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos Itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente á autoridade/órgâo competente;

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio
do sistema.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.17. Durante 0 transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço “POR ITEM”, conforme
definido neste Edital e seus anexos.

7.21 Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006.

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado, se for o caso.

7.27.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens:

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras:

7.27.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27.1.4. Produzidos no país.

7.28. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e depois da verificação
de possível empate, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado  o melhor preço, para que seja obtida
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melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste
Edital.

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, as licitantes terão prazo
máximo de 30 minutos para negociação, após ser convocada, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao(s) licitante(s) melhor classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, por meio
de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

7.29.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que
solicitado por escrito, antes de findo o prazo estabelecido.

7.29.2. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema eletrônico com
todos os requisitos elencados no ANEXO I do edital, ou o descumprimento das
diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da
proposta, facultada a administração da instauração de processo sancionatório
contra o licitante.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Editai e em seus
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no §9® do art. 26 do
Decreto n® 10.024/2019.

8.1

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação8.2

vigente, que:

Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos8.2.1

neste edital;

8.2.2 Contenha vício insanável ou ilegalidade;

Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo8.2.3

de Referência;

Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão8.2.4

n® 1455/2018-TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o8.2.4.1

Pregoeiro, após a negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço
máximo fixado.

Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou8.2.4.2

possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será
considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
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8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, na forma do § 3“ do artigo 43 da Lei n“ 8.666, de 1993
e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a

exequíbilidade da proposta.

A inobservância do prazo fixado pelo{a) Pregoeiro(a) para8.3.1

a entrega das respostas e/ou informações solicitadas em eventual
diligência ou ainda o envio de informações ou documentos
considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da
proposta.

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento)
da média dos preços estimados para o mesmo item,  e a inexequibilidade da
proposta não for flagrante e evidente pela análise da proposta comercial,
não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a
realização de diligências para aferir a legalidade e exequíbilidade da
proposta.

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequíbilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.5.1

pública para a realização de diligências, com vista ao saneamento
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1

a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante
antes de findo o prazo.

8.6.2

Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo
de catálogos, folhetos ou propostas, ou outro documento pertinente
e não elencada acima, encaminhados por meio eletrônico, ou, se
for 0 caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem

Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo
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prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta.

8.6.3 O detentor da melhor proposta poderá ser instado a
apresentar amostra do produto ofertado na forma estabelecida no
Termo de Referência, no prazo máximo de 48hs (quarenta e oito
horas), contados a partir da requisição do Pregoeiro, sob pena de
desclassificação, com o objetivo de conferir a especificação e
ausência de falhas no produto.

8.6.3.1

classificada provisoriamente em primeiro lugar, na fase de
aceitação de propostas.

8.6.3.2

proposta, que não atender as disposições previstas no Termo de
Referência.

8.6.3.3

pelos licitantes ou seus representantes legais, quando prévia e
formalmente requerida pelo interessado.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(5)
arrematante(s) nâo for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da{s) amostra(s) e.
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo
Pregoeiro, destaca-se ainda a proposta comercial readequada
com 0 valor finai ofertado.

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta
apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que
importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as
alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais
sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, ou quando a
alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente
propostas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do objeto ou da área especializada no objeto.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.7.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro nâo aceitar a proposta e passar
à subsequente, serão observados os procedimentos previsto no item
7.29.

A amostra será requisitada somente da empresa

Será rejeitada a amostra, e consequentemente a

A análise da amostra poderá ser acompanhada

8.6.3.4
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8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando

no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, quando for o caso, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto
à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o
disposto neste Edital.

8.13. A proposta em desacordo ao edital ou na falta de qualquer documentação
solicitada neste implica em desclassificação imediata.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, espêcialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros;

a) SICAF, quando for o caso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.Portaldatransparencia.Qov.br/sancoes/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reouerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas

“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(httDs://certidoesapf.apps.tcu.qov.brA

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n“ 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por melo dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente á sua
desclassificação.
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9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44  e 45 da Lei Complementar n® 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação do licitante será
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos
neste edital, em relação à habilitação jurídica,  à regularidade fiscal, à qualificação
técnica e à qualificação econômica financeira.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a(s) certidão{ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto
10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas)
horas, sob pena de inabilitação.

9.3.1. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3®, da Lei
8.666/1993 não alcança documento ausente, comprobatório de condição
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado
com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou
falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro, conforme
entedimento do Acórdão TCU 1211/2021. Devendo o pregoeiro conferir
oportunidade para saneamento, admitindo a juntada de documentos que
venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do
certame.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores:

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal,
filiai ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou Inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de
que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e peta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Gera! da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
0 objeto contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual;

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Municipal;

9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,
sob pena de ínabíiitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA.
9.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigiveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade;

9.10.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.
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9.10.1.3. As Demonstrações Contábeis exigidas neste edital compreendem: DRE
(Demonstração do Resultado do Exercício) e Comprovação de índices contábeis;

9.10.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG =
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

ILC =
CIRCULANTE

ATIVO

PASSIVO CIRCULANTE

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela
licitante ou do item pertinente.

9.10,4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados;

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia
registrada ou autenticada na Junta Comercial;

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do
livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura  e de Encerramento, devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão

equivalente;

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço  e demonstrações contábeis)
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em
outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis
devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante;

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante;

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração
Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal
do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

httDs://www.anaiatuba.ma.QOv.br

18 de 66



SEMED-ANA^TUBA
Folha;

Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei,

devidamente assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e
registrados em Junta Comercial.

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de

apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão;

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101, de 09 de fevereiro de
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos
de habilitação.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, mediante a apresentação de atesíado{s) fornecido(s) por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente.

9.11.1.1. A licitante deverá comprovar sua capacitação técnico-operacional
através de um ou mais atestados expedidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que forneceu, de forma satisfatória, as manutenções e serviços
vinculados com características semelhantes às do objeto desta licitação.

9.11.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou
atestados de fornecimento dos itens de complexidade tecnológica e operacional similar,
equivalente ou superior.

9.11.1.3. As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com
o(s) atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e
respectivas notas ficais evitando a possível abertura de diligências.

9.11.2. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos
comprobatórios do conteúdo declarado.

9.12. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:

a) Alvará de Localização e Funcionamento, (facultativo).

9.12.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

9.12.1. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa
serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.

httDS://www.anaiatuba ma.oov.br

19 de 66



SEMED-AÍ^JATUBA
Folha:

Rubrica: ( U-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06,002.372/0001-33

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e/ou trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período,
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que, após diligência pelo pregoeiro, não comprovar sua
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá;

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via. sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato  e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n® 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos
por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1.0 Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização
fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste
a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão{ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

11.2.4. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra
seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após o
recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir
devidamente informado a autoridade superior com competência para decidir recursos,
para a decisão final no prazo de 3 (três) dias úteis.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.
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11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou
intempestivamente.

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede  o seu acolhimento na qualidade
de petição.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na açeitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, §1° da LC n°123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

12.2.1. A convocação sedará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda,
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento ticitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

12.3. Na sessão de reabertura do pregão, 0(a) Pregoeiro{a) poderá negociar
diretamente com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja
obtido preço melhor.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após
a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de
ANAJATUBA (MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s)
adjudicatária(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de
05 (cinco) dias úteis contados da Notificação.

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-ía
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento.
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14.2-0 prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Administração.

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar
situação regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão,
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o
disposto no subitem 14.8.

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a
fornecer os produtos a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas
neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no
caso de divergência, as especificações e condições do edital.

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para
0 registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do
licitante vencedor, a descrição do{s) item(ns), as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições.

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços Iguais aos do licitante vencedor na
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3® da Lei n®
8.666, de 1993.

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital,
inclusive a seus demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas
e homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de
transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n°022/2021,
Decreto Federal n®. 7.892/13, alterado pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei
8.666/93 e a toda a legislação pertinente.

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada
às cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição.

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não
comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das
sanções a ele previstas neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA,
registrará os demais licitantes, na ordem de classificação.

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações.

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata,
nas hipóteses previstas no Decreto Federal n® 7.892/13.

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços
iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance
apresentado durante a fase competitiva.
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14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada
nas contratações.

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
14.13.1 A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para o objeto registrados, nas mesmas
condições de execução.

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis,
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista
na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou

quando os preços praticados no mercado sofrerem redução.

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei
n°8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e
iniciar outro processo licitatório.

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à
administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço
de fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da
revisão.

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total
pactuado.

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro,
procederá à revisão dos valores pactuados.

14.13.8 Quando o preço Inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado peto mercado.

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido.

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o Contratante poderá:

• Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos  e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

I
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• Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de
negociação.

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

14.14. DOS USUÁRIOS
14.14,1, Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, desde que devidamente

Justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as
condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria.

A manifestação do órgão gerenciador de que trata  o subitem14.14.1.1.

anterior fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho
de eficiência, a viabilidade e a economícidade para a administração da
utilização da ata de registro de preços;

O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro de14.14.1.2.

Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com
autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o
"carona” deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90
(noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

14.14.1.4.

item não poderão exceder, por órgãos ou entidade,  a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

14.14.2

registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços,
podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, observado o disposto
neste edital e seus anexos.

14.14.1.3.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este

Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos

É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro14.14.3

de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o
subitem 14.14.2, do processo específico para compra, resultar preço igual ou
superior ao registrado.

14.15. DO CANCELAMENTO

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa,
quando:

- descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços;
a)
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- nâo assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

- sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n® 8.666,
de 1993, ou no art. 7® da Lei n® 10.520, de 2002.

b)

c)

d)

- forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, incisoe)
XII, da Lei n® 8.666/93, desde que devidamente comprovadas;

b” e “d'14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras “a’
deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata
devidamente comprovados e justificados:

a) - por razão de Interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS

15.1. As regras acerca da garantia contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência na Minuta do Contrato, anexo a este Edital.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. As regras acerca da subcontratação são as estabelecidas na Minuta do Contrato,
anexo a este Edital.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de
ANAJATUBA/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor
do preço registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em
até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde
que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante.

17.2. O adjudicatáho terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento.
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17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a
Prefeitura Municipal de ANAJATUBA/MA para que este delibere sobre a adjudicação
do objeto ou manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa
comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no Edital.

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicancto-se à relação de negócios
alí estabelecida as disposições da Lei n® 8.666, de 1993;

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo
II do presente Editai.

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n“ 3, de
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de
2002, consulta prévia ao CADIN.

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a
documentação abrangida pelo referido cadastro.

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração,
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para,
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital.

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO
19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no
Termo de Referência.
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20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, bem como na Minuta do Contrato.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,
bem como na minuta do contrato, anexos a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida
no edital, apresentar documentação falsa, causar  o atraso na execução do objeto, não
mantiver a proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal,
mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de ANAJATUBA/MA,
e será descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo
de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das
demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa.

22.2. Em caso de Inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros
ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas
isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes
penalidades, além das estabelecidas no termo de referência:

22.2.1 Multa de ATÉ:
0.5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de

atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer
a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a
15 (quinze) dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo
de validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da
Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão
unilateral da avença.

15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega
do objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;

20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total
da obrigação assumida.

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Municipio de
ANAJATUBA - MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

a)

b)

c)

d)
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As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo22.4

administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os22.5

valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR
ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante
de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação22.6

nos casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por22.7

escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento
anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada.

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

22.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado ao Municipio de Anajatuba-MA, observado o princípio da proporcionalidade.

22.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de
fornecedores municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas
previstas no Edital e das demais cominações legais.

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de
Referência, anexo II deste Edital.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo
próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
www.portaldecomDraspublicas.com.br.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados
da data de recebimento da impugnação.
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24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licítatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
endereço indicado neste Edital.

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contados da data do recebimento do pedido  e poderá requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como
outros avisos de ordem geral, serão divulgadas no sítio eletrônico:
www.portaldecomDraspublicas.com.br e vincularão os participantes e a administração,
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

24.10. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele
estabelecidas.

24.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo
legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.

24.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

25. DAS AMOSTRAS

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do(s) licitante(s) provisoriamente classificado em 1°
lugar, a apresentação de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Administração
Municipal, no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência, anexo II
deste Edital.

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não
seja(m) compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante por
incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital.

26, DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
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para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

26.5. A homologação do resultado desta licitação não Implicará direrto à contratação.

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência
às participantes, na forma da legislação vigente.

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

26.9. Na contagem dos prazos ̂ tabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível  o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha
orçamentária a que se refere o Termo de Referência, servirá apenas como referência
para julgamento e/ou classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, produto
de marca “similar”, ou de “qualidade equivalente".

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e
seus anexos.

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
httDs://vvww.anaiatuba.ma.QOv.br e-mail: cpl@anaiatuba.ma.QOV.br  e Sistema do TCE

no endereço eletrônico https://aDDS.tce-ma.Qov.br/sinc-site/contrata. e também poderá
ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de ANAJATUBA - MA, sito á Rua
Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba/MA, nos dias úteis, no horário
das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subítem 26.13, das
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar
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em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão
pública.

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Anajatuba -
MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
26.16.1. ANEXO l - Modelo de Proposta;
26.16.3. ANEXO 11 - Termo de Referência e seus anexos;

26.16.4. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços
26.16.5. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato.

de 2(m,Anajatuba, de

AURiSCILEY GUIA SAMPAIO

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
Decreto n" 043/2022
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro-Anajatuba/MA.

Referente: Pregão Eletrônico n® /2023

Senhor Pregoeiro

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos
e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
Valor Total da Proposta: R$ )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇAO DE PREÇOS

PREÇOS R$
UNT. j TOTALDESCRIÇÃO QTD.UNIDADEITEM

1

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS:
4. VALIDADE DOS PRODUTOS:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS (Nome, RG, CPF, Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO N° I202Z

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

1.1 O município de Anajatuba possui cerca de 3.000 alunos que são atendidos pelo
transporte escolar, incluindo os alunos do ensino médio através do pacto colaborativo
com 0 Estado (uns 400 alunos).

Considerando que a Secretaria Municipal de Educação tem por finalidade
precípua o oferecimento de uma educação de qualidade às crianças e jovens do
Sistema Municipal de Ensino, que nessa perspectiva, é que as condições adequadas
de acesso às escolas tornam-se imprescindíveis, sendo a ausência de transporte
escolar rural gratuito aos alunos uma barreira intransponível ao exercício Constitucional
do Direito à Educação, direito este, que está garantido no inciso VII, do art. 208 da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, in verbis:

Art. 208 - O dever do Estado com a educação será efetivado

mediante a garantia de

{.,.) omissis

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação

básica, por meio de programas suplementares de material

didátic» escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde

(grifamos).

Importante destacar que, através da aquisição destes veículos, a qualidade de
educação melhorará nos seguintes aspectos: diminuição do tempo dos alunos durante
deslocamento de suas comunidades até a escola: melhoria na gestão financeira do

orçamento do município, evitando gastos com procedimentos de locação desses
veículos, organização do orçamento municipal e mais investimento em políticas de
formação continuada dos profissionais e ampliação da jornada escolar dos alunos.

0

2. OBJETO

2.1 Registro de Preços com vistas à futura e eventual aquisição de veículos de
transporte escolar diário de estudantes, denominado de ônibus Rural Escolar
(ORE), padrão FNDE em atendimento às necessidades educacionais da rede
pública de ensino do Município de Anajatuba - Ma, observando as condições e
especificações constantes neste Termo de Referência.

3. VALOR ESTIMADO

O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base em
• pesquisas de preços habituais, celebrados em âmbito público e pesquisas baseadas em
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preços praticados no mercado, de acordo com a Instrução Normativa 073/2020 -
SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO  E GOVERNO
DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. O preço estimado é R$ 2.216.883,33 (Dois

milhões, duzentos e dezesseis mil, oitocentos e oitenta e três reais e trinta e três
centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

4.1 As especificações, quantitativos dos produtos  a serem adquiridos e demais
exigências são as seguintes:

VAU>R UNT. VALOR TOTAL

ESTMiADO
QUANT.

E8TIIIADADESCRIÇÃO UNID.ITEM

VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS

RURAL ESCOLAR - ORE 1: ônibus

com comprimento total máximo de

7.000 mm, capacidade de carga útil

liquida de no mínimo 1.500 kg,

comportando transportar, no mínimo,

23 (vinte e três) passageiros adultos

sentados ou 29 (vinte e nove)

estudantes sentados, mais o

condutor, e deve ser equipado com

dispositivo para transposição de

fronteira, do tipo poRrona móvel

(DPM), para embarque e

desembarque de estudante com

deficiência, ou com mobilidade

reduzida, que permite realizar o

deslocsmiento de uma, ou mam

poltronas, do saião de passageiros,

do exterior do veiculo, ao nfvel piso

mtemo.

RESOLUÇÃO

490/2018. O VEÍCULO DEVERÁ

SER ENTREGUE REGISTRADO,

EMPLACADO E LICENCIADO EM

NOME DA PREFEITURA DE

ANAJATUBA - MA. ANO DE

FABRICAÇÃO E MODELO: ANO
CORRENTE OU SUPERIOR.

NOS MOLDES DA

CONAMA N”

R$
R$ 350.216,67ünid 0101 350.216,67

VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS

RURAL ESCOLAR - ORE 1 (4x4) :

ônibus com tração nos 04 (quatro)

rodados (eixo traseiro e eixo

dianteiro), comprimento total máximo

de 7.000 mm, capacidade de carga

útil liquida de no mínimo 1.500 kg.

R$
R$ 996.666,6602Unid02 498.333,33

X
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comportando transportar, no mínimo,

23 (vinte e três) passageiros adultos

sentados ou 29 (vinte e nove)

estudantes sentados, mais o

condutor, e deve ser equipado com

dispositivo para transposição de

fronteira, do tipo poltrona móvel

(DPM),

desembarque de estudante com

deficiência, ou com mobilidade

reduzida, que permite realizar o

deslocamento de uma, ou mais

poltronas, do salão de passageiros,

do exterior do veículo, ao nível piso

interno.

RESOLUÇÃO

490/2018. O VEÍCULO DEVERÁ

SER ENTREGUE REGISTRADO,

EMPLACADO E LICENCIADO EM

NOME DA PREFEITURA DE

MA. ANO DE

embarque epara

NOS MOLDES DA

CONAMA N“

ANAJATUBA

FABRICAÇÃO E MODELO: ANO

CORRENTE OU SUPERIOR.

VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS
RURAL ESCOLAR * ORE 3: ônibus

com comprimento tc^l májdmo de
11.000 mm, capacidade de ca^a útil
liquida de rm mínimo 4.000 kg,
comportando transport»", no
mínimo, 40 (quar^rta) passageiros
adultos sentados ou ̂  (cinquenta e
nove) eshidantes sentados, mais o
condutor, e deve ser equipado com
dispositivo para fransposição de
fronteira, do tipo poltrona móvel
(DPM). para embax|ue e
desembarque de estudante com
deficiência, ou com mobilidade
reduzida, que permite realizar o
deslocamento de uma. ou mais
poltronas, do salão de passageiros,
do exterior do veículo, ao nível do
piso interno. NOS MOLDES DA
RESOLUÇÃO CONAMA N®
490/2018. O VEÍCULO DEVERÁ
SER ENTREGUE REGISTRADO,

EMPLACADO E LICENCIADO EM

NOME DA PREFEITURA DE

ANAJATUBA - MA. ANO DE

FABRICAÇÃO E MODELO: ANO
CORRENTE OU SUPERIOR.

R$
R$ 870.000,00Unid 0203 435.000,00
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R$VALOR TOTAL ESTIMADO

2.216.883,33

4.2. O veículo deverá ser entregue devidamente emplacado, livre de quaisquer ônus, e
provido de todos os acessórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro e nos moldes
da resolução CONAMA N® 490/2018.

4.3 O objeto licitado deverá ter de garantia mínima de 12 meses contados do
recebimento veículo pela Secretaria Municipal de Educação de Anajatuba.

4.4 Durante o período de garantia, a empresa vencedora garantirá a contratante à
assistência técnica do objeto fornecida por concessionária autorizada pelo fabricante,
preferencialmente situada no município ou nas regiões próximas até o limite da região
metropolitana de São Luís/MA.

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO

5.1 Os veículos a serem fornecidos pela contratada deverá ser entregue em perfeito
estado e com todas as especificações técnicas descritas nesse Termo de Referência,
com a respectiva nota fiscal, constando seus valores, bem como demais informações
exigidas na legislação em vigor.

5.2 O licitante deverá proceder à entrega do objeto da presente licitação, em
conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência, no prazo
de até 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da “Ordem de
Fornecimento”.

5.3 O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue nos endereços indicados

pela Secretaria Requisitante, ou no Almoxarifado Permanente da Prefeitura Municipal
de Anajatuba, no endereço; Rua 05 de Janeiro, Bairro São Benedito, CEP:
65.490.000, Anajatuba - MA em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das

8:00h às 14:00h, horário local;

5.4 Os Veículos deverão acompanhar acessórios para o completo funcionamento e
manual de operação em português;

5.5 0(s) fornecedor (es) ficará (ão) obrigado (s)  a substituir no prazo de até 15 (quinze)
dias úteis, após o recebimento de notificação expedida por esta SECRETARIA,
independente da aplicação das penalidades cabíveis, sem quaisquer ônus para esta
Secretaria, o (s) veículos (s) que venha (m) a ser recusado (s), podendo o(s) produto(s)
substituído(s) ser(em) submetido(s) a exame técnico.

5.6 A simples entrega do (s) produto (s) objeto (s) da autorização/solicitação não implica
na sua aceitação definitiva, que ocorrerá após a vistoria e comprovação da
conformidade pelo Corpo Técnico da Secretaria Requisitante, logo serão recebidos:

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta apresentada.

a)
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Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até
05 (cinco) dias do recebimento provisório.

b)

5.7 O não cumprimento do prazo de entrega acarretará penalidades, não sendo aceitas
justificativas ou atrasos de subfornecedores e falhas do produto ou suas partes nos
ensaios, assim como outras razões que o fornecedor possa controlar, prevenir,
contornar ou remediar.

5.8 Caso venha ocorrer atraso no prazo de entrega, o fornecedor deverá,
obrigatoriamente, enviar, juntamente com o documento de cobrança, justificativa pelo
atraso. A justificativa será analisada pela Secretaria Requisitante que decidirá a
aplicação ou não da multa. O não envio da justificativa significará a concordância do
fornecedor com a multa.

5.9 A(s) Nota (s) de Empenho deverá (âo) vir em anexo à (s) Nota (s) Fiscal (is) no ato
da entrega da (s) mercadoria (s) no local indicado na ordem de fornecimento.

5.10 O veículo será recusado inteiramente nas seguintes condições:
a) Caso seja entregue em desconformidade com as especificações técnicas
constantes deste Termo de Referência e da proposta vencedora,
b) Caso seja detectado que qualquer componente adquirido não seja novo.
c) Caso apresente defeitos ou anormalidade, em qualquer de suas partes ou
componentes, durante os testes de conformidade e verificação.

5.11 O não atendimento dos prazos estabelecidos nesta contratação sujeitará a
CONTRATADA à aplicação das sanções cabíveis.

5.12 O Recebimento da Contratante não modifica, restringe ou elide a plena
responsabilidade da Contratada de entregar os bens de acordo com as condições
contidas neste Termo de Referência, e na proposta da Contratada, nem invalida
qualquer reclamação que o Contratante venha a fazer em virtude de posterior
constatação da unidade defeituosa ou fora de especificação, garantida a faculdade de
troca/reparação.

5.13 Recebidos os veículos, durante a sua utilização normal e dentro do prazo de
garantia, caso seja constatada discrepância com as especificações requeridas pela
Contratante, será realizada substituição ou reparação, quando couber, por conta integral
da Contratada e sem qualquer ônus para a Contratante.

5.14 Caberá ao FORNECEDOR arcar com as despesas de transporte/frete do veículo
a ser entregue ou a ser substituído.

5.15 As despesas de transporte/frete deverão estar inclusas no preço proposto e em
hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da Nota Fiscal.

5.16 A existência de certificação por parte da Secretaria Requisitante não Isenta o
FORNECEDOR da responsabilidade pela qualidade do veículo fornecido.
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6. FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo do produto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente
atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária,

conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de
regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do
Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar
em sua proposta;

6.2 Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura
apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma
de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios
à taxa de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês, “pro rata die";

6.3 Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no
subitem 6.2.

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
7.1. O Julgamento das propostas será do tipo menor preço “por item”.

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS:
8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a
virgula (* ,xx)

8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem,
após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por
esta Administração Pública Municipal.

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação
deverá exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):
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9.1.1 No mínimo, 01 (um) atestado/decla^ração de capacidade técnica, compatível
objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público

ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos
da mesma natureza ou similares aos do presente Termo.

com 0

10. ADJUDICAÇÃO
10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
"POR ITEM”.

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

11. FONTE DE RECURSO

11.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7®, § 2° do C^creto Federal n° 7.892/2013.

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:
12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que
poderão ser previstas no Edital e Contrato:

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato
para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer material que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial á saúde dos
usuários;

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e
contratuais cabíveis;

12.1,5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os
critérios estabelecidos neste Termo de Referência;

12.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

12.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

12.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

12.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento do Produto;

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão
ser previstas no Editai e Contrato:

12.2.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

12.2.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;
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12.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão
Gerenciador da Ata, relacionados com as características dos produtos;

12.2.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de
Fornecimento, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro
do prazo de entrega estabelecido;

12.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários;

12.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,
que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

12.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações  e exigências dos Fiscais dos
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos Inerentes à execução do objeto contratual;

12.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados,

decorrência da presente relação contratual, nâo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE,

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo

Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

12.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias á fiscalização da execução
do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parciaímente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os produtos empregados que julgar inadequados;

12.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

12.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento:

12.2.12. Substituir o objeto reprovado na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

12.2.13 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio
de crachá, além de prove-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
quando for o caso;

12.2.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

12.2.15. Entregar, o produto objeto da presente contratação, às suas expensas, no local
adequado às normas pertinentes, dentro do prazo de entrega estabelecido;

12.2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas  à entrega do produto, tais como
frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.
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12.2.17. O produto deverá ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas
e exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter
especificações do INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver,
bem como as características peculiares do item.

12.2.18. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados durante a execução do objeto, ainda que acontecido
em dependência da contratante:

12.2.19. Não subcontratar, total ou parcialmente,  o objeto da contratação.

12.2.20. Fornecer o produto, nas condições e quantidades solicitadas, no endereço e
prazo indicado, conforme estabelecido no Termo de Referência;

12.2.21. Manter um Preposto à disposição da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA,
munido de comunicação que permita sua localização imediata para atendimento
também fora do horário estabelecido.

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Juridico Nacional
que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666
de 21 de junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça
integrante, indispensável e inseparável do processo ücitatório, visando viabilizar a
aquisição dos produtos descritos neste planejamento;

13.2. Deste modo, o presente documento contém os el^entos básicos e essenciais
determinados pela legislação, descritos de forma  a subsidiar os interessados em
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da
proposta;

13.3. O produto que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no
conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos
são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é
fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado;

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO,
preferencialmente eletrônico, com vistas a obter  a melhor proposta para a Administração
Pública.

13.5 Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

13.6 A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze)
meses, a partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do
Decreto Federal n° 7.892/2013.

13.7 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer
alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993 e
no Decreto n® 7.892/2013 e suas alterações.

13.8 A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em
conformidade com Art. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013
(Redação dada pelo Decreto n® 9.488, de 2018);
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13.9 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da realização, desde que
este serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22
§ 2° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

QTD DE

VEICUL. I

ÓRGÃO

GERENCI

ADOR

MÊSDESCRIÇÃOITEM

VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 1: ônibus
com comprimento total máximo de 7.000 mm, capacidade de carga útil
liquida de no mínimo 1.500 kg, comportando transportar, no mínimo, 23
(vinte e três) passageiros adultos sentados ou 29 (vinte e nove) estudantes
sentados, mais o condutor, e deve ser equipado com dispositivo para
transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e
desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida,
que permite realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salâo
de passageiros, do exterior do veículo, ao nível piso interno. NOS
MOLDES DA RESOLUÇÃO CONAMA N** 490/2018 O VEÍCULO DEVERÁ
SER ENTREGUE REGISTRADO, EMPLACADO E LICENCIADO EM
NOME DA PREFEITURA DE ANAJATUBA - MA. ANO DE FABRICAÇÃO
E MODELO: ANO CORRENTE OU SUPERIOR.

01Unid01

VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 1 (4x4);
ônibus com tração nos 04 (quatro) rodados (eixo traseiro e eixo dianteiro),
comprimento total máximo de 7.000 mm, capacidade de carga útil liquida
de no mínimo 1.KX) kg, comportando transportar, no mínimo, 23 (vinte e
três) passageiros adultos sentedos ou 29 (vinte e nove) estudantes
sentados, mais o condutor, e deve ser equipado com dispositivo para
transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e
desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida,
que permite realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salâo
de passageiros, do exterior do veículo, ao nível piso interno. NOS
MOLDES DA RESOLUÇÃO CONAMA N" 490/2018 O VElCULO DEVERÁ
SER ENTREGUE REGISTRADO, EMPLACADO E LICENCIADO EM
NOME DA PREFEITURA DE ANAJATUBA - MA. ANO DE FABRICAÇÃO
E MODELO: ANO CORRENTE OU SUPERIOR.

VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 3: ônibus
com comprimento total máximo de 11.000 mm. capacidade de carga útil
liquida de no mínimo 4.000 kg, comportando transportar, no mínimo. 40
(quarenta) passageiros adultos sentados ou 59 (cinquenta e nove)
estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser equipado com
dispositivo para transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM),
para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com
mobilidade reduzida, que pennite realizar o deslocamento de uma, ou mais
poltronas, do salâo de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do piso
interno. NOS MOLDES DA RESOLUÇÃO CONAMA N" 490/2018 O
VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE REGISTRADO, EMPLACADO E
LICENCIADO EM NOME DA PREFEITURA DE ANAJATUBA - MA. ANO
DE FABRICAÇÃO E MODELO: ANO CORRENTE OU SUPERIOR.

02Unid02

02Unid03
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14. DO CONTRATO

14.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e
estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da
empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas
neste Termo de Referência.

14.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores,
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará
a empresa vencedora do certame, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do
contrato.

14.1.2.0 prazo de convocação estipulado no item 14.1.1 poderá ser prorrogado uma
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde

que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

14.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato,
independente de transcrição.

14.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n® 8.666/93 e
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas.

14.4, O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante,
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a
contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar
sujeita às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação.

14.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo  a cargo da administração e dentro
da legislação vigente.

15. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
15.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

16. DAS SANÇÕES
16.1.0 licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, se for
0 caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema
de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

16.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros
ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas
isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes
penalidades;

vez
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16.2.1 Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia

, j critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15
(quinze) dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de
validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração,
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença,

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do
objeto, por período superior a 30 (Trinta) dias, ou de inexecução parcial da obrigação
assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da
obrigação assumida.

16.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de
Anajatuba, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

16.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

16.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias,
a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de
pagamento a esta Pref^ura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

16.6 Os prazos de adimplémento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
casos e condições especificados no § 1*^ do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

16.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito
e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

16.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

16.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período,

prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

na
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16.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente
da Contratada, amigável ou judicialmente.

16.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas
ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

17. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão
designada para esse fim.

17.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na
vigência do art. 70 da Lei n° 8.666/93.

17.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário
à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei
n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

17.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo
fornecimento dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer
forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização sobre os produtos fornecidos diretamente por servidor designado.

17.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
bem como o nome doscom a execução do contrato, indicando dia, mês e ano

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

17.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor
designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à
autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes,

18. CONDIÇÕES DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO OBJETO

18.1 O prazo de garantia do objeto poderá ser diferente do prazo de execução
contratual.

18.2 O (s) produto (s) a serem entregues deverá (ão) ter garantia de, no mínimo, 12
(doze) meses, a contar da data de recebimento e sua aceitação definitiva, devidamente
atestada pelo setor competente da Secretaria Requisitante;

18.3 Todas as providências para substituição de materiais defeituosos deverão ser
adotadas pela CONTRATADA, no prazo estabelecido pelo fiscal/gestor, contado a partir
da data de notificação pelo responsável da Secretaria ou Estabelecimento Assistência!
deste órgão. Em não sendo observado tal prazo, poderá a CONTRATANTE tomar as
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providências que achar necessária, as expensas da CONTRATADA, sem prejuízo dos
direitos a que faça jus por força do Contrato.

18.4 Caso a garantia do fabricante seja inferior  a 12 (doze) meses, a CONTRATADA
estará obrigada a completar esse período, sem qualquer ônus para a Administração.

18.5 A garantia será acionada caso se constate, qualquer avaria, defeito ou outra
circunstância que impeça o objeto adquirido de produzir a utilidade a que se destina,
devendo o veículo ser substituído imediatamente a partir do contato feito pela Secretaria
Requisitante.

18.6 As soluções de manutenção e ou suporte técnico poderão ser realizadas, por
parte da contratada ou por empresa designada por ela ou pelo fabricante, quando
necessário com a presença de técnicos especializados.

Caso não exista ou deixe de existir assistência técnica local autorizada pelo
fabricante, ficará a empresa contratada, responsável pelos serviços até o término
da garantia.

A execução da garantia por empresas terceirizadas não exime a contratada das
responsabilidades assumidas com a Secretaria Requisitante.

18.7

18.8

19. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
19.1. O edital da licitação definirá^ítodas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigelf^ em especial às luz da L©' 10.520/2002, e,
subsidiariámente, da Lei n° 8.666/93 Sj^n^riores alterações, exigindo principalmente
documentação relativa a;

Habilitação jurídica;^

Regularidade^^al e trabalhista;

Qualificação técnic^conforme disposições contidas no item 10);

Qualificação ̂ SíFiômico-financeira;
Cumprimento do disposto no inciso XXXMI do art. 7° da Constituição

19.1.1.

19.1.2.

19.1.3.

19.1.4.

19.1.5.

Federal.

20. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
20.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, DECRETO MUNICIPAL

DECRETO MUNICIPAL N*’ 022/2021, DECRETO MUNICIPAL N“N^ 029/2021

023/2021, aplicando-se, subsidiariámente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar
° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar 155/2016 e alteradan

pela demais normas pertinentes à espécie.
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Anajatuba/MA, em de 17 de agosto de 2023

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n° 219/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Após análise, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade
dos tramites legais para realização do procedimento licitatório, considerando que do
mesmo constam os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício,
para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

AURISCILEY GUIA SAMPAIO

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
Decreto n" 043/2022

Responsável pela Autorização do Termo de Referência
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PREGÃO ELETRÔNICO N® /2023

ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® /2023

PROCESSO ADM. N° xxxxx/2023

do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE
CNPJ n“ 06.002.372/0001-33,

Municipal de
Cep 65.490.000, ANAJATUBA-MA. neste ato

representada peio(a) Secretário{a) Municipal de
, portador da cédula de identidade n®

resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO
ELETRÔNICO N° ^/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE
PREÇOS que como objeto .
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, a teor do disposto na Lei Federal n®
10.520/02, Decreto Municipal n° 22/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberam, a Lei Federal n® 8.666/93, a Lei Complementar n® 123/06 e alterações
posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade com as
disposições a seguir;

dias do mês de

inscrito

da Secretaria

Aos

ANAJATUBAMA,

através

sede na

no

com

Sr^.

e CPF n®

FORNECEDOR(ES), PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
REGISTRADOS:

1.

Nome empresarial:

CNPJ n®:

Endereço:

(DDD)(DOD) Telefone:
Fax:

E-mail:

Representante legal:

CPF n®:

P. Total

Registrado (R$)
P. Unitário

Registrado (R$)
Quant.Unid.EspecificaçãoItem
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1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de
fornecer os produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência
desta Ata.

2. DA EXPECTATIVA DE EXECUÇÃO
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as
disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°,

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato
ou documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do
Pregão Eletrônico n"

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os
requisitos de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos
efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá», ser efetuada após a respectiva assinatura do
contrato ou documento equivalente. ’ *

/2023.

/2023.

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir
da data de sua assinatura, e consequente publicação na imprensa oficial.

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
4.1 A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata, Incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas
condições de fornecimento.

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea
"d” do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os
preços praticados no mercado sofrerem redução.

4.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.® 8.666/93,
a Administração, se Julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro
processo licitatório.

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elabcfração da Proposta e do momento do pedido da
revisão.

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total
pactuado.

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à
revisão dos valores pactuados.
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4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado. /c

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do conpromisso assumido.

4.10. Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convoçará os demais
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

4.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o Contratante poderá:

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos  e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

I

- Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de
negociação.

4.12. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá á revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5. DOS USUÁRIOS
5.3.1. Nos termos do art. 8° do Decreto Municipal n° 22/2021, desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as
condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria.

5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos  e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonstre  o ganho de eficiência, a viabilidade
e a economicidade para a administração da utilização da ata de registro de preços;

5.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não
excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

5.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão
gerenciador. Af>ós a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de
vigência da ata.

5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais  a que se refere este item não poderão
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros
meios legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos.
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5.3.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.

6. DO CANCELAMENTO

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

- Descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências doa)
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços;

- Não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666,
de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002.

- Forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso
XII, da Lei n® 8.666/93, desde que devidamente comprovadas;

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras “a”, “b”
e “d” deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

- por razão de interesse público; ou

- a pedido do fornecedor

b)

c)

d)

e)

6.2.

6.3.

a)

b)

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es)
registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência.

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia,
penalizações e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n®
seus Anexos, constante do Processo Administrativo N°

integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente  de sua transcrição.

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador
até 0 quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20
(vinte) dias daquela data.

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver).
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9. DO FORO

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Anajatuba, Estado do Maranhão, para dirimir as
questões que possam advir do presente compromisso.

ANAJATUBA/MA, de de 2023

município de ANAJATUB^MA 1
PREFEITURA MUNICIPAL [*ÍJaJATUí

xxxxxxxx)tínH
SECRETÁRIO MUNJClSfrDl

PORT.%QÜO(
;xx

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n°:

No

me

Car

go;
R.G
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ANEXO DA ATA DO SRP N® /2023

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços
iguais ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.® ^/2023, da Prefeitura
Municipal de ANAJATUBA, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do
certame, os seguintes fornecedores:

INFORMAÇÕES
PARA CONTA (e-

maíl, telefone, etc)

REPRESENTANTEENDEREÇOFORNECEDOR CNPJ
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PREGÃO ELETRÔNICO N® /2023

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® /2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®2023.08.07.0024/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N® /2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇÒS N® /2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE ANAJATUBA ATRAVÉS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

XXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXX,
NA FORMA ABAIXO:

O Município de Anajatuba, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n® 06.002.372/0001-
33, com sede à Rua Benedito Leite, n® 868, Centro, Anajatuba/MA, através da
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de xxxxxxxxxxx, Sr.(a) xxxxxxxxxxx

, e a empresa

,  localizada na _

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal,
, têm, entre si, ajustado

isente CONTRATO DE FORNECIMENTO, decorrente do Pregão Eletrônico
n® ^/202X, formalizado nos autos do Processo Administrativo
XXXX.XX.XXXX/202X, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a
Lei Complementar n® 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.

_, inscrita no
,  doravante

E CPF N"RG N".
C.N.P.J sob 0 n.®

, C.P.F. n.®,, R.G. n.®
o

N®

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto
conforme especificações constantes no termo de referência anexo H do edital.
1.1.

1.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/202X:
b) Termo de referência:
c) Proposta de Preços da CONTRATADA;
d) Ata de Registro de Preços n“ I202X.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$
), conforme planilha orçamentária abaixo:(

PREÇO R$

UNITÁRIO! TOTAL
QUANTUNDDESCRIÇÃOITEM

01
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VALOR TOTAL R$

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.2.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de XX (XXXX) meses, com
/  / e encerramento em / / podendoinício na data de

ser prorrogado nos termos do art. 57, § 1® da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte
dotação: Ação XXX/SUBAÇÃO XXXXX/ ND XXXXX e Fonte XXXXX.

CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1.

As condições de entrega e recebimento são serão aquelas previstos no Termo
de Referência, anexo II do edital.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

5.1.

O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidores
designados formalmente pela Secretaria Municipal de Administração, o qual cuidará de
incidentes relativos a |:agamento, à documentação, ao controle do prazo de vencimento,
eventuais alterações contratuais, etc., nos termos do art. 67 da Lei n® 8.666/93. O
fornecimento será realizado sob a responsabilidade e comando exclusivo da
Contratada, cabendo fiscalização à Contratante. As comunicações necessárias serão
feitas por intermédio do gestor ou fiscal do contrato.

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de
ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela
Administração para o fornecimento contratado, verificar a regularidade das obrigações
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e
o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio,
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre
outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de
problemas relativos ao objeto.

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que. no exercício dessas
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.

6.1.

6.2.

6.3.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA.

httDs://www.anaiatuba.ma.QOv.br

56 de 66



SEMED - ANAJATUBA

Folha: _

Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

0(s) servidor{es) designado(s) ahOtará (âo) em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução'do contrato, sendo-lhe(s) assegurada à
prerrogativa de:

Fiscalizar e atestar a entrega do objeto, de modo que sejam cumpridas
integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus
anexos e na proposta vencedora;

Comunicar eventuais falhas na execução do objeto contratado, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências
ou fatos relevantes relacionado^ com a entrega do objeto.

•

Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do
contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.

Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição do funcionário da
Contratada, que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

Solicitar à Contratante a substituição de qualquer produto químico, material ou
equipamento cujo uso considere prejuííicial à boa conservação de seus pertences,
equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às exigências do
cumprimento do objeto do presente projeto.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção
das medidas convenientes.

A fiscalização exercida pela Prefeitura não excluirá ou reduzirá a
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto
contratual.

6.4.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

6.5.

6.6.

Cabe à empresa contratada atender prontamente a quaisquer exigências da
fiscalização inerentes ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para
a Prefeitura, não implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou
redução da responsabilidade da empresa contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.7.

7.1. 0(s) pagamento(s) será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até
30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do
produto entregue, por meio de Ordem Bancária, e de acordo com as condições
constantes da Proposta Comercial, mediante a apresentação da Nota Fiscal, de acordo
com as demais exigências administrativas em vigor.

7.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
objeto, conforme este Termo de Referência.

7.3. 0(s) pagamento{s) será efetuado pela CONTRATANTE em PARCELAS
MENSAIS, mediante a apresentação da Nota FIscal/Fatura correspondente
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acompanhada do relatório de execução. A Nota Fiscal/Fatura será protocolizada na
Secretaria Requisitante, até o quinto dia útil subsequente ao mês da entrega e aceite
definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria, devendo ainda conter todas as
informações necessárias para dela se dar quitação  e estar de acordo com as normas
fiscais vigentes.

A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
e demais documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com
incorreções ou ausências de documentos, ensejará  a prorrogação do prazo de
pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste
atraso, de sua única e total responsabilidade.

A CONTRATADA lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações do(s)
materiais de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da Nota de
Empenho.

7.4.

7.5.

A Nota Fiscal/Fatura será atestada pela CONTRATANTE através do Fiscal do
Contrato, observadas as normas estabelecidas no Contrato.

Ao protocolar o pedido de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar
dentre as documentações solicitadas as Certidões Negativas de Débitos referente às
Fazendas Federal, Estadual (CND e Dívida Ativa), Municipal, Justiça do Trabalho,
FGTS, devidamente atualizadas, assim como comprovar quaisquer alterações havidas
em seu contrato social, de acordo com a legislação vigente.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no art. 29 da Lei n® 8.666, de 1993.

Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as provkíências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n® 3, de 26
de abril de 2018 e demais legislações pertinentes.

7.10. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como;

7.10.1.0 prazo de validade;

7.10.2. A data da emissão;

7.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4.0 período de fornecimento dos materiais:

7.10.5.0 valor a pagar; e

7.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a Contratante:

7.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
à contratada a ampla defesa.
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7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item
6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

7.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar:

7.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma*forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devidà pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo;

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento:
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;

1 = 0,00016438

TX= Percentual da taxa

anual = 6%

I = (TX)

1 = ̂6/100) 365

CLAUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACAO

8.1. Fica vedada a subcontrataçâo parcial e total do presente objeto.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Os preços são fixos e irreajustáveis.

O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento,
a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, II, da
Lei n® 8.666/93.

9.1.

9.2.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE ENTREGA.
O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n°8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A forma de fornecimento será parcelada, sendo a entrega
de acordo com a necessidade desta Administração Pública, em conformidade com a
quantidade determinada nas respectivas ordens de fornecimento, a qual poderá ser
emitida diariamente e o abastecimento deverá ser realizado imediatamente (pronto
abastecimento), no ato da apresentação da referida ordem, nos endereços constantes
nas respectivas Ordens de Fornecimento.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A empresa deverá entregar os produtos em todo território
municipal, nos endereços constantes nas respectivas Ordens de Fornecimento, que
serão emitidas pelas Secretarias Requisitantes.

PARÁGRAFO TERCEIRO - 0(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) conforme
previsto no Termo de Referência.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratada deverá manter o horário de funcionamento do
para atendimento no mínimo das 08:00hs (oito horas) às 18:00hs (dezoito horas) e de
segunda-feira a sexta-feira.

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer o produto, nas condições e quantidades solicitadas,
no endereço e prazo indicado, conforme estabelecido no Termo de Referência.

PARÁGRAFO SEXTO - 0(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) sem ônus para a
contratante, relativamente a frete e demais despesas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste contrato e no Termo de Referência e na proposta.

PARÁGRAFO OITAVO - Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão
devolvidos, devendo a Contratada substitui-los no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,
contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este
prazo não seja observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos
Produtos não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no
fornecimento.

PARÁGRAFO NONO ■ A substituição e as despesas decorrentes da remoção e do
transporte serão de inteira responsabilidade da contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Caso os prazos indicados neste item não sejam cumpridos,
será considerada inexecução contratual.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo
de 24hs. contados do recebimento provisório, após  a verificação da qualidade e
quantidade do item e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Secretaria Requisitante designará uma
comissão ou servidor para efetuar{em) o recebimento dos Produtos na forma prevista
no contrato, obedecidas as disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da
Lei n®. 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os prazos de fornecimento do objeto poderão ser
prorrogados, a critério das Secretarias Requisitantes, desde que a Contratada formalize
0 pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas
e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1®, da Lei Federal n® 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Os produtos serão requisitados, conforme a
necessidade dos setores vinculados as Secretarias Requisitantes,  nas condições acima
mencionadas.
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - As aquisições/contratações dos itens constantes do
presente Termo de Referência ocorrerão de acordo com as necessidades e
conveniências das Secretarias Requisitantes, e desde que exista o respectivo crédito
orçamentário, mediante a emissão de Contrato e posterior Ordem de Fornecimento
acompanhada da respectiva Nota de Empenho.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo previsto acima, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não
exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO • O fornecimento será realizado diretamente nos locais
determinados pelas secretarias requisitantes nas respectivas Ordens de Fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações e responsabilidade da contratada serão aquelas previstos no
Termo de Referência, anexo II do edital.
a)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações e responsabilidade da contratante serão aquelas previstos no
Termo de Referência, anexo II do edital.
a)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520/2002 e,
subsidiariamente, da Lei n“ 8.666/1993, além daquelas dispostas no termo de referência
a empresa que:

Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação
exigida no ato de sua assinatura;

Apresentar documentação falsa;
Não mantiver a proposta;
Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
Falhar ou fraudar na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
Fizer declaração falsa;
Cometer fraude fiscal;
Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas

em decorrência da contratação.

a)

b)
c)
d)

e)
f)
g)
h)
i)

13.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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13.2.1. Muitas na seguinte forma;

De até 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor do objeto não
prestado/entregue, por dia de atraso, no caso de descumprimento do prazo previsto
para entrega;

a)

De até 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Nota de
Empenho, no caso da recusa injustificada em assinar o contrato e/ou recebimento do
empenho no prazo previsto:

De até 0,5% (melo ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de
cancelamento do item, após a emissão do Empenho;

De até 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de
cancelamento da Nota de Empenho:

De até 0,5% (meio ponto percentual) do valor total do contrato, no caso de
inexecução parcial ou total do objeto contratado.

13.2.2 Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa
compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação Inadimpiida;

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar com o Município de Anajatuba com o
consequente descredenciamento no Cadastro de Fornei^ores do Município pelo prazo
de até cinco anos;

13.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na
letra "g" deste item.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-
o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993,  e subsidiariamente na Lei n° 9.784,

de 1999 e na Lei Estadual n° 8.959/2009.

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes
dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a
critério desta, ser isentas total ou parcialmente da multa.

13.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente a
Lei n° 9.784, de 1999.

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e
cobrados judicialmente.

13.9. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
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máximo de trinta (30) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

13.10. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

13.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo.

13.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Adminisfraçào Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

13.14. O processamento do Processo Administrativo não interfere no seguimento
regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de
danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

13.15. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo máximo de até 30
(trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

13.16. Os itens serão pagos por demanda, após a entrega dos itens definidos em
Ordem de fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. O presente CONTRATO poderá ser rescindido:

Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos por ato
unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII,
do artigo 78 da Lei n° 8.666/93, por escrito, com  a devida motivação, assegurado o
contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas na cláusula anterior;

Por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente,
reduzida a termo, e desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, com
antecedência de 30 (trinta) dias; e.

a.

b.

Por via judicial, nos termos da legislação.c.

Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo14.2.

78 da Lei n® 8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do
CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa conforme fixado no
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subitem 11.3 da cláusula anterior considerando-a divida líquida e certa, e acarretando
para a Prefeitura as consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei n®
8.666/93, no que couber.

Em caso de rescisão, conforme motivos previstos nos incisos XII a XVII do artigo14.3.

78 da Lei n® 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o direito, se for o caso, aos
pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até  a data da rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES

Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não15.1.

podendo nenhum deles ceder ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele
decorrentes.

É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para15.2.

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos
na Instrução Normativa SEGES/ME n® 53, de 8 de julho de 2020.

15.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o
Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.

A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado á15.4.

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN
SEGES/ME n® 5, de 2017, caso aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art.65 da Lei n®
8.666, de 1993.

16.2. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25®/o (vinte e cinco por cento)
do valor Inicia! atualizado do Contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa16.4.

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA • DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  E DOS CASOS
OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei n“ 8.666/93, na Lei n° 10.520/2002 e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n"*
8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. - Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao
objeto nele previsto. Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e
obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes de ambas
as partes.

18.2. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das
obrigações contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente deste CONTRATO
não constituirá renúncia ou novaçâo nem impedirá  a parte de exercer seu direito a
qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICACÁO

19.1. A CONTRATANTE providenciará nos termos do parágrafo único do art. 61 da
Lei n® 8.666/93, a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial do Município

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, não
resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da
Comarca do município de São Mateus do Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais
privilegiado que seja.

20.2. E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, as partes
assinam o presente instrumento contratual em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo.

de 202 .Anajatuba, de

(autoridade competente)
(cargo)

Prefeitura Municipal de ANAJATUBA
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Contratante

(nome da contratada)
CNPJ N°

Contratada

TESTEMUNHAS:

1

2
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GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO N° 2023.08.07.0024, de 07/08/2023.
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
ASSUNTO: Análise da Minuta de Edital de Pregão Eletrônico.

PARECER N° 144/2023 - PGM

I - DO INTRÓITO

A presente manifestação, visa orientar a Autoridade Assessorada no controle
interno de atos administrativos, à guisa de fazer valer os princípios implícitos e explícitos
do art.37 da Constituição da República Federativa do Brasil (L IM P E), além de assegurar
a moralidade administrativa e a legalidade estrita enquanto matérias de ordem pública.

Trata-se de solicitação encaminhada a esta PGM da lavra da Secretária
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, Professora AURISCILEY GUIA
SAMPAIO, em atendimento ao art. 38, da Lei Federal n® 8.666/1993, para proceder à
análise da Minuta de Edital do Pregão Eletrônico oriundo do processo administrativo em
epígrafe e seus anexos, Sistema de Registro de Preços, cujo objeto é a futura e eventual
aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado de
Ônibus Rural Escolar (ORE), padrão FNDE, em atendimento às necessidades
educacionais da rede pública de ensino do Município de Anajatuba/MA, conforme
encaminhamento com Justificativa da Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto
e Lazer, Professora AURISCILEY GUIA SAMPAIO, (fIs.03-04), com Planilha com
Quantitativos e Especificações dos Serviços por Itens (fls.05).

Convém ainda informar que os autos encontram-se instruídos com Pesquisa
Mercadológica às fls.06-18 e Justificativa de Preços às fls. 19-20, tudo em conformidade
com o disposto no art.5®, da Instrução Normativa n° 73/2020 da SECRETARIA DE
GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATÍZAÇÃO, GESTÃO E
GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com valores obtidos
conforme preceitua o artigo suso da citada Instrução Normativa.

Em despacho às fls.22, após solicitação de Rubrica Orçamentária por parte do
Ordenador de Despesas alhures citado às fls.21, o Contador JADEVALDO CUZ RIBEIRO,
CRC n° 013047/0-5 MA, sugere a continuidade do processo, e após a realização do
procedimento licitatório e antes da assinatura do contrato firmado com base na respectiva
ata de registro de preços e o seu retorno, para fins de comprovação da existência de
dotação orçamentária com saldo suficiente para custeio de despesas o que se percebe
quanto à essa possibilidade, na forma do Decreto n” 7.892/2013, em seu art.7°, 8 2°, que

diz;

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro
instrumento hábil, portanto perfeítamente aplicável no caso concreto.

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação

Ato contínuo, constam encaminhamento e Termo de Referência e Aprovação
do mencionado termo, às fls.23-38, além de encaminhamento da Ordenadora de Despesas
às fls.39 para emissão e Parecer irmidade do Controlador Geral do Município, Dr.
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Gicivaldo Nunes Machado, o que fora apresentado às fls.40-41. Em seguida, constam,
Autorização de Instauração de Processo Licitatório sob a chancela da Secretária Municipal
de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, Professora AURISCILEY GUIA SAMPAIO
(fls.42), com encaminhamento e Termo de designação de Pregoeiro e Equipe, Juntada de
Portaria e Publicações (fls.43-48), Autuação do Processo (fls.49) e ao seu final
encaminhamento à PGM às fls.50 e Minuta de Edital  e Anexos às fls.5Í-l 16.

O valor global estimado para a pretensa contratação é de R$ 2.216.883,33 (dois
milhões, duzentos e dezesseis mil, oitocentos e oitenta e três reais e trinta e três

centavos), conforme com Pesquisa Mercadológica alhures, tudo em conformidade com o
disposto no art.5°, da Instrução Normativa tf 73/2020 da SECRETARIA DE GESTÃO DA
SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO  E GOVERNO
DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com valores obtidos conforme preceitua o
artigo 5° da citada Instrução Normativa.

O presente processo licitatório encontra-se instruído, constando nos autos os
seguintes documentos que passarei a decifrar:

> Capa (sem numeraçào)
> Capa do Processo (fls.Ol);
> Termo de Abertura de Processo (fls.02);
> Encaminhamento à Coordenadora de Compras assinado pela da Secretária Municipal de

Educação, Cultura, Desporto e Lazer, Professora AURISCILEY GUIA SAMPAIO (fls.03-
04);

> Planilha com Quantitativo e Especificações Por Itens (fls.05);
> Pesquisa Mercadológica (fls.06-18);
> Justificativa de Preços (fls. 19-20);
> Encaminhamento ao setor contábil quanto à existência de dotação orçamentária assinado pela

da Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, Professora AURISCILEY
GUIA SAMPAIO (fls.21);

> Dotação Orçamentária (fis.22);
> Encaminhamento e Termo de Referência com aprovação ao seu fínal (fls.23-38);
> Encaminhamento e Parecer de Conformidade do Controle Interno (fls.39-41);
V Autorização para Instauração de Processo Licitatório (fls.42);
> Termo de Designação de Pregoeiro e Equipe de Apoio e anexos (fls.43-48)
> Autuação do Processo (fls.49);
> Encaminhamento à PGM (fls.50);
> Edital de Minuta de Pregão Eletrônico e anexos (fls.51-116);
> Despachos e Encaminhamentos pertinentes.

É 0 breve relatório. Passamos a opinar.

11 - DA ANÁLISE JURÍDICA

l. Considerações iniciais

Importante salientar que.-e^5(ame dos autos processuais se restringe aos seus
aspectos jurídicos, excluídoíC^rtanto, aqueles de natureza técnica ou administrativa,
não nos competipde^^entrar ao mérito administrativo, quiçá na oportunidade e
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conveniência da Administração. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a
autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a
sua adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente
impostos.

2. Da análise da demanda

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38
da Lei n° 8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos
incisos do referido artigo e a Minuta do Edital apresentada pela Comissão de Licitação do
Município de Anajatuba/MA. Vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo [feito], devidamente autuado [feito], protocolado e numerado [feito),
contendo a autorização respectiva [feito], a indicação sucinta de seu objeto e do
recurso próprio para a despesa [a própria minuta do Edital], e ao qual serão juntados
oportunamente:

I. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso [feito);
II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou
da entrega do convite [feito);
III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo ou oficial,
ou do responsável pelo convite [feito];
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem [feito];
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [feito];
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a  licitação, dispensa ou
inexigibilidade [feito);
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [feito];
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e  respectivas
manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio);
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso,
fundamentado circunstanciadamente Inão se aplica ao casol;
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso [ainda não
alcançou este estágio);
XI. outros comprovantes de publicações [existem];
XII. demais documentos relativos à licitação |exístem].
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por
assessoria jurídica da Administração [feíto|.

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho indica que ela se destina a:

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros [não há
necessidade);
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (inclusive a
disponibilidade de recursos orçamentários) [feito];
c) determinar a prática de prévios indispensáveis  à licitação (quantificação das
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos etc.)
[feito];
d) defim >jeto do contrato e as condições básicas de contratação ]feito|;

íficar os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e elaborar o ato
convocatório da licitação [feito].
e
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A supracitada Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública determina
em seu Art. 40, quais os requisitos a serem observados pela mesma quando da elaboração
do Edital, in verbis:

Alt. 40. - O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome
da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo
da licitação, a menção de que será regida por esta lei, o local, dia e hora para
recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos
envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte;
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara (feito);
11 - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como
previsto no art. 64 desta lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da
licitação (feito);
III - sanções para o caso de inadimplemento (feito);
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido  o projeto básico (feito);
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o
local onde possa ser examinado e adquirido (feito);
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31
desta lei, e forma de apresentação das propostas (feito);
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos (feito);
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e
às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu
objeto (feito);
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras,
no caso de licitações internacionais (feito);
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso,
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos,
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência,
ressalvado o disposto nos parágrafos 1® e 2® do art. 48. (Redação da LEI N“ 9.648,
DE 27 DE MAIO DE 1998) (feito);
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção,
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data
do adímplemento de cada parcela (feito);
XII - (vetado);
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou
serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas,
etapas ou tarefas (não se apiica ao caso);
XIV - condições de pagamento, prevendo (feito):
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do
período de adímplemento de cada parcela;
b) cronograma de desembolso máximo por periodo, em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros;
c) critério de atualização financeira dos valores  a serem pagos, desde a data final do
período de adímplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por
eventuais atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;
e) exigência de seguros, quando for o caso;
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta lei (feito);
XVI - condiçè le recebimento do objeto da licitação (feito);

tiutras indicações específicas ou peculiares da licitação;
■§^1® O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado
pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele

XVi
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extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos
interessados.

§ 2® Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações
e outros complementos;
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a administração e o licitante vencedor;
IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à
licitação.

In casu, o PROCESSO N° 2023.08.07.0024, de 07/08/2023, está em
consonância com as disposições acima citadas.

Por derradeiro, vale ressaltar que a competência para presidir a presente licitação
é da Comissão de Licitação do Município de Anajatuba/MA, pois foi atribuída a esta a
realização de processos licitatórios, dispensas, inexigibilidades, inclusive de interesse de
seus órgãos desconcentrados e entidades vinculadas.

lU - CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, verifica-se que o processo administrativo ora analisado,
até o presente momento, está em consonância com os ditames da Lei Federal xf 8.666/93,
da Lei Federal n® 10.520/2002, do Decreto Federal n“ 3.555/00 e do Decreto Federal n*^

5.450/2005 que tratam da modalidade de licitação denominada Pregão Eletrônico, razão
pela qual esta Procuradoria Geral do Município opina pela sua aprovação, ressalvada as
especificações técnicas constantes no Termo de Referência, que são de inteira
responsabilidade do setor a quem competiu sua elaboração e aprovação.

E meu parecer, S. M. J

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, 29 DE
AGOSTO DE 2023.
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“027/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

REGIDO PELA LEI FEDERAL NMO.520/02. DECRETO FEDERAL N" 10.024/19, DECRETO
MUNICIPAL N".023/2021. LEI COMPLEMENTAR N« 123/2006 ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N“ 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N® 155/2017, SUBSIDIARIAMENTE PELA
LEI N® 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

PROCESSO LICITATÓRIO N®027/2023PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

2023.08.07.0024

ÓRGÃO GERENCIADOR:
Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Desporto e Lazer - SEMED

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO “POR ITEM’

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
***

REGIME DE EXECUÇÃO;
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

OBJETO:

Seleção da proposta mais vantajosa visando o Registro de Preços com vistas á futura e eventual
aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural
Escolar (ORE), padrão FNDE em atendimento às necessidades educacionais da rede pública de
ensino do Município de Anajatuba - Ma, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas
especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente
Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da
INTERNET, através do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, site:informação

http://www Dortaldecompraspublicas.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

início: 31/08/2023 - Término: 19/09/2023, às 08:59hs (Horário de Brasília)
SESSÃO PÚBLICA: 19/09/2023, às 09:00h (Horário de Brasilia)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes
neste Edital, em que não esteia disposto “Horário Local’.

DIA, HORÃRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÃRIO: das 08;00hs às 12;00hs (horário local).

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba,
localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65.490.000. Anajatuba/Maranhão. E-mail para
contato com a CPL: cpIfSanaiatuba.ma.aov.br

O edital poderá ser retirado gratuitamente no sitio eletrônico: www anajatuba.qov br
PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Este instrumento contém:

THIAGO MENDES DA SILVA

Portaria n® 003/2023

E-mail; thiago.pregoeiro@anajatuba.ma.gov.br

Edital e seus anexos com 66 (sessenta e seis)

páginas, incluindo esta, numericamente
ordenadas.
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 027/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

DISPUTA ABERTA

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANAJATUBA, por meio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e
Lazer, torna público para conhecimento dos interessados que realizará às 09:00 hrs,
do dia 19/09/2023, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o
critério de julgamento do tipo menor preço “por item”, sob a forma de execução indireta,
no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho
de 2002, Decreto Federal n° 10.024/19, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, do Decreto Municipal n°.023/2021 e n” 022/2021, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas
neste Edital.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N°10.520/02,
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 023 de
06 de janeiro de 2021, LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006, ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI
FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em
epígrafe.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente
para a página eletrônica: www.DortaldecomDraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre
outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e
decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar
e julgar as condições de habilitação: receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o
vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente Instruído à autoridade responsável pela adjudicação e propor a
homologação.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as
constantes no sistema porta! de compras públicas, prevalecerão as descritas neste
edital.

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1.0 presente Pregão tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa visando
o Registro de Preços com vistas à futura e eventual aquisição de veículos de
transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar
(ORE), padrão FNDE em atendimento às necessidades educacionais da rede
pública de ensino do Município de Anajatuba — Ma, conforme descrito neste Edital
e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de
Referência, Anexo II do Presente Edital.
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1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse;

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as
exigências contidas neste Editai e seus Anexos quanto ás especificações do objeto.

1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi

determinado, conforme dispõe a Instrução Normativa n°73/2020 da SECRETARIA DE

GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUR0CRATI2AÇÃ0, GESTÃO E
GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com base em pesquisas de
preços realizadas no mercado, Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total

de R$ 2.216.883,33 (Dois milhões, duzentos e dezesseis mil, oitocentos e oitenta

e três reais e trinta e três centavos).

1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço mencionado no
preâmbulo do presente Edital.

2. RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS
2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de
dotação orçamentária, conforme dispõe o Decreto Municipal n°022/2021, e Decreto
Federal n“. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para
cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos
respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente
procedimento licitatório. No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem
as rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para o exercício em curso:

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de
Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos  correrão por conta
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas
contratações.

3. DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO.
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.

Não poderão participar desta licitacão os interessados:3.2.

3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

3.2.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo{s);

3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

3.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n® 8.666,
de 1993;
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3.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

3.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCtP, atuando
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário);

3.2.7. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução
Normativa/SEGES n® 05/2017);

3.2.8. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na
forma dos arts. 5® a 1° da lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto
desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de
gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n°
1.406/2017-TCUPIenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão
e dos respectivos atos constitutivos.

3.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não"
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3* da Lei Complementar
n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.3.1.1. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva
utilização dos benefícios concedidos pela LC n° 123/2006 por
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a
essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a
empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública, além de ser
descredenciada do SICAF, peto prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

3.3.1.2. Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior,
a Prefeitura Municipal de ANAJATUBA poderá realizar
procedimentos complementares, mediante diligência, tais como
solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício - DRE
do exercício anterior e/ou outros demonstrativos
contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na
forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a
verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC
n° 123/2006.

3.3.1.3. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações
disponibilizadas via Escrituração Contábil Digital - ECD, desde
que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do
Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação
(recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
SPED).

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CULTURA, DESPORTO E LAZER
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3.3.14. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes,
da condição de ME ou EPP também poderá ser realizada por
meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais
como a Declaração do Programa Gerador do Documento de
Arrecadação do Simples Nacional, devidamente transmitida à
Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam
identificar as informações acerca do faturamento bruto do
exercício em análise.

3.3.15. Para fins de definição do “último exercício social" da
DRE a ser exigida, será considerado, na data de abertura da
sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital  - ECD ao
Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4° da Instrução
Normativa SEGES/MPDG n« 03, de 26 de abril de 2018.

3.3.1 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos;

3.3.2. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e
que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências
editalícias;

3.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®, XXXlll, da
Constituição;

3.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009;

3.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e
IV do art. 1® e no inciso ill do art. 5“ da Constituição Federal;

3.4. As declarações exigidas neste editai e não disponibilizadas  diretamente no sistema
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou
com os documentos de habilitação.

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio
www.DortadecomprasDublicas com br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
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4.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas
poderão
www.DortaldecomprasDublicas.com.br. podendo sanar eventuais dúvidas pela
central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail
falecom@portaldecompraspublicascom.br.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-tos atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio desse documento.

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.2.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus
anexos, sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos
necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a
execução do objeto desta licitação.

5.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada e, havendo divergência entre as condições da proposta e as
cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

5.2.3. A proposta anexada ao sistema, de que trata no item acima deve
contemplar obrigatoriamente todos os dados do licitante.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do SICAF ou Sisitema de cadastramento próprio do municipio - CRC
Municipal, conforme decreto Municipal n°102/2021, assegurado aos demais licitantes
o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

páginainformaçõesobter namaiores
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5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006.

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após 0 encerramento do envio de lances.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 Além do envio da proposta por meio eletrônico de que trata o item 5.1 do edital o
licitante também deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos;

6.1.1. Quantidade ofertada;

6.1.2 Valor unitário do item;

6.1.J Valor global do item;

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a
especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de
validade ou de garantia, se for o caso.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciáríos, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execucão do obieto.

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar oobjeto nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas á perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação.
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6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente
e, após 0 devido processo legal, gerar as seguintes consequências; assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do art. 71. inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as
especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta cadastrada no sistema que identifique
0 licitante.

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail,
com o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de
lances dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já
que tal ato configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é
legalmente vedado.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os
respectivos lances.

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13. Não ha vendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente á autoridade/órgâo competente;

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio
do sistema.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

*

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço “POR ITEM”, conforme
definido neste Edital e seus anexos.

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo á comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006.

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%-
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado, se for o caso.

7.27.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens:

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras;

7.27.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27.1.4. Produzidos no país.

7.28. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas,

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e depois da verificação
de possível empate, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado  o melhor preço, para que seja obtida
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melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste
Edital.

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, as licitantes terão prazo
máximo de 30 minutos para negociação, após ser convocada, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao(s) licitante(s) melhor classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, por meio

de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

7.29.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que
solicitado por escrito, antes de findo o prazo estabelecido.

7.29.2. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema eletrônico com
todos os requisitos elencados no ANEXO I do edital, ou o descumprimento das
diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da
proposta, facultada a administração da instauração de processo sancionatório
contra o licitante.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do
Decreto n° 10.024/2019,

8.1

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação8.2

vigente, que:

Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos8.2.1

neste edital;

Contenha vício insanável ou ilegalidade;8.2.2

Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo8.2.3

de Referência;

Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão8.2.4

n“ 1455/2018-TCL) - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o8.2.4.1

Pregoeiro, após a negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço
máximo fixado.

Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou82.4.2

possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será
considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
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8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3 Se houver indícios de inexequibiíidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n” 8.666, de 1993
e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para8.3.1

a entrega das respostas e/ou informações solicitadas em eventual
diligência ou ainda o envio de informações ou documentos
considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da
proposta.

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% {trinta por cento)
da média dos preços estimados para o mesmo item,  e a inexequibiíidade da
proposta não for flagrante e evidente pela análise da proposta comercial,
não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da
proposta.

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.5.1

pública para a realização de diligências, com vista ao saneamento
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1

a partir de solicitação fundamentada feita no Chat pelo licitante,
antes de findo o prazo.

Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo8.6.2

Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo
de catálogos, folhetos ou propostas, ou outro documento pertinente
e não elencada acima, encaminhados por melo eletrônico, ou, se
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem
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prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta.

8.6.3 O detentor da melhor proposta poderá ser instado a
apresentar amostra do produto ofertado na forma estabelecida no
Termo de Referência, no prazo máximo de 48hs (quarenta e oito
horas), contados a partir da requisição do Pregoeiro, sob pena de
desclassificação, com o objetivo de conferir a especificação e
ausência de falhas no produto.

8.6.3.1
classificada provisoriamente em primeiro lugar, na fase de
aceitação de propostas.

8.6.3.2
proposta, que não atender as disposições previstas no Termo de
Referência.

8.6.3.3
pelos licitantes ou seus representantes legais, quando prévia e
formalmente requerida pelo interessado.

Se a(s) amostra{s) apresentada(s) pelo(s)
arrematante(s) não for{em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e,
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo
Pregoeiro, destaca-se ainda a proposta comercial readequada
com 0 valor final ofertado.

8.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta
apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que
importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as
alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais
sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, ou quando a
alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente
propostas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do objeto ou da área especializada no objeto.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.7.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar
à subsequente, serão observados os procedimentos previsto no item
7.29

A amostra será requisitada somente da empresa

Será rejeitada a amostra, e consequentemente a

A análise da amostra poderá ser acompanhada

8.6.3.4
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Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no “Chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

8.10, Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, quando for o caso, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto
á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o
disposto neste Edital.

8.13. A proposta em desacordo ao edital ou na falta de qualquer documentação
solicitada neste implica em desclassificação imediata.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especiaimente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

8.8.

a) SICAF, quando for o caso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (wwv\/.DortaldatransDarencia.qov.br/sancoes/ceis):
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

pelo Conselho Nacional de JustiçamantidoAdministrativa,

/www.cni-ius.br/improbidade adm/consultar reauerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas

“b", “c" e “d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.QOV.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário,

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à
desclassificação.

sua
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9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44  e 45 da Lei Complementar n° 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação do licitante será
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos
neste edital, em relação à habilitação jurídica,  à regularidade fiscal, à qualificação
técnica e à qualificação econômica financeira.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá
atender ás condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do licitante, exceto
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro

lograr êxito em encontrar a(s) certidão{ões) váiida{s), conforme art. 43, §3°, do Decreto
10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas)
horas, sob pena de inabilitaçâo.

9.3.1. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3°, da Lei
8.666/1993 não alcança documento ausente, comprobatório de condição
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado
com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou
falha, 0 qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro, conforme
entedimento do Acórdão TCU 1211/2021. Devendo o pregoeiro conferir
oportunidade para saneamento, admitindo a juntada de documentos que
venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do
certame.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação á integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

se

9.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, excetoe se 0

aqueles documentos que, pela própria nâtureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8,2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.DortaldoemDreendedor.qov.br:

9.8.3, No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal,
filial ou agência;

9.8,5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de
que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federa!
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

com

no

mediante

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

httos7/www anaiatufaa ma qov br

16 de 66



w
K

TUBASEMED

Folha:

Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba-MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual:

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.61. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual;

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9,7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Municipal;

9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado Isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,
sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA.
9.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta:

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade;

9.10.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

ser
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9.10.1.3. As Demonstrações Contábeis exigidas neste edital compreendem; DRE
(Demonstração do Resultado do Exercício) e Comprovação de índices contábeis;

9.10.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas;

ILG = ATIVO CIRCULANTE -f REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTALISG =
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVOILC =
CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela
licitante ou do item pertinente.

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima); por fotocópia
registrada ou autenticada na Junta Comercial;

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA); Por fotocópia do
livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura  e de Encerramento, devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente;

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006; Por fotocópia (do balanço  e demonstrações contábeis)
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em
outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis
devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante;

9,10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso; fotocópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante;

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado
Conselho Regional de Contabilidade.

9.10,6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração
Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federa!
do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).
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9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei,
devidamente assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e
registrados em Junta Comercial.

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data nâo excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de
apresentação da documentação quando nâo vier expresso na certidão;

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
acolhido judiciaimente, na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101, de 09 de fevereiro de
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos
de habilitação.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente.

9.11.1.1. A licitante deverá comprovar sua capacitação técnico-operacional
através de um ou mais atestados expedidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que forneceu, de forma satisfatória, as manutenções e serviços
vinculados com características semelhantes ás do objeto desta licitação.

9.11.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou
atestados de fornecimento dos itens de complexidade tecnológica e operacional similar,
equivalente ou superior.

9.11.1.3. As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com
o(s) atestado{s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e
respectivas notas ficais evitando a possível abertura de diligências.

9.11.2. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos
comprobatórios do conteúdo declarado.

9.12. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇAO:

a) Alvará de Localização e Funcionamento, (facultativo).

9.12.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão;

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

9.12.1. Quando se tratar de certidões vencíveisem que a validade nâo esteja expressa,
serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
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9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e/ou trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital,

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a
existência de alguma restrição no que tange á regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período,
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “Chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma,

9.17. Será Inabilitado o licitante que, após diligência pelo pregoeiro, não comprovar sua
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor,

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1 -2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato  e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso {art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos
por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1.0 Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização
fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste
a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão{ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

11.2.4. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra
seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após o
recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir
devidamente informado a autoridade superior com competência para decidir recursos,
para a decisão final no prazo de 3 (três) dias úteis.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.
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11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou
intempestivamente.

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede  o seu acolhimento na qualidade
de petição.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta;

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, §1° da LC n“123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaf), e-mail, ou, ainda,
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

12,3. Na sessão de reabertura do pregão, 0(a) Pregoeiro(a) poderá negociar
diretamente com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja
obtido preço melhor.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13,1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após
a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de
ANAJATUBA (MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a{s) empresa{s)
adjudicatária(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de
05 (cinco) dias úteis contados da Notificação.

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a

para

meio

contar da data de seu recebimento.
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14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Administração.

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar
situação regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão,
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o
disposto no subitem 14.8.

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a
fornecer os produtos a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas
neste editai, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no
caso de divergência, as especificações e condições do edital.

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para
0 registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições.

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3" da Lei n®
8.666, de 1993.

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital,
inclusive a seus demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas
e homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de
transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n°022/2021.
Decreto Federal n°. 7.892/13, alterado pelo Decreto n" 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei
8.666/93 e a toda a legislação pertinente.

14 7 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada
às cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição.

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não
comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das
sanções a ele previstas neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA,
registrará os demais licitantes, na ordem de classificação.

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no art. 65 da Lei n** 8,666, de 1993 e suas alterações.

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata,
nas hipóteses previstas no Decreto Federal n* 7.892/13.

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços
iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance
apresentado durante a fase competitiva.
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14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada
nas contratações.

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
14.13.1 A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para o objeto registrados, nas mesmas
condições de execução.

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis,
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista
na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.® 8.666/93, devidamente comprovada, ou
quando os preços praticados no mercado sofrerem redução.

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei
n®8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e
iniciar outro processo licitatório.

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à
administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço
de fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da
revisão.

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total
pactuado.

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro.
procederá à revisão dos valores pactuados.

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado.

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido.

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais
fornecedores, visafndo igual oportunidade de negociação.

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o Contratante poderá:

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos  e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

I
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- Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de
negociação.

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

14.14. DOS USUÁRIOS
14,14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n®7.892/2013, desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as
condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria.

14.14.1.1.

anterior fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da
utilização da ata de registro de preços:

14.14.1.2.

Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

14.14.1.3.

autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o
"carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90
(noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

14.14.1.4.

item não poderão exceder, por órgãos ou entidade,  a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

14.14.2

registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços,
podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, observado o disposto
neste edital e seus anexos.

A manifestação do órgão gerenciador de que trata  o subitem

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de

As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este

Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos

É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro14.14.3

de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o
subitem 14.14.2, do processo específico para compra, resultar preço igual ou
superior ao registrado.

14.15. DO CANCELAMENTO

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa,
quando:

- descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços;
a)
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- náo assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

- sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666,
de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002.

b)

c)

d)

- forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, incisoe)
XII, da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovadas;

b” e “d’14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras “a'
deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados;

a) - por razão de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS

15.1. As regras acerca da garantia contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência na Minuta do Contrato, anexo a este Edital.

16. DA SUBCONTRATAÇÂO
16.1. As regras acerca da subcontrataçâo são as estabelecidas na Minuta do Contrato,
anexo a este Edital.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de
ANAJATUBA/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor
do preço registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em
até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde
que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento.
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17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a
Prefeitura Municipal de ANAJATUBA/MA para que este delibere sobre a adjudicação
do objeto ou manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa
comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no Edital.

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.4.1, Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de negócios
alí estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo
II do presente Edital.

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6“, IM, da Lei n“ 10.522, de 19 de julho de
2002, consulta prévia ao CADIN.

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a
documentação abrangida pelo referido cadastro.

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração,
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para,
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital.

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO
19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no
Termo de Referência.
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20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, bem como na Minuta do Contrato.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,
bem como na minuta do contrato, anexos a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida
no edital, apresentar documentação falsa, causar  o atraso na execução do objeto, não
mantiver a proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal,
mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de ANAJATUBA/MA,
e será descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo
de atê cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste editai e no contrato e das
demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa.

Em caso de inexecuçâo parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros22.2.

ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas
isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes
penalidades, além das estabelecidas no termo de referência;

22.2.1 Multa de ATE:

0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de
atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer
a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçâo parcial
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a
15 (quinze) dias úteis na substituição de produtos entregues corh avanas ou com prazo
de validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia_ útil e a critério da
Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecuçâo parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença.

15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega
do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a”, do subitem 22.2.1., ou de
inexecuçâo parcial da obrigação assumida;

20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecuçâo total
da obrigação assumida.

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de
ANAJATUBA - MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

a)

b)

c)

d)
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As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo22.4

administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os22.5

valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR
ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante
de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação22.6

nos casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por22.7

escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento,
anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada.

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

22.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado ao Municipio de Anajatuba-MA, observado o princípio da proporcionalidade.

22.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de
fornecedores municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas
previstas no Edital e das demais cominações legais.

22.10. O valor da muita poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado
diretamente da Contratada, amigável ou judiciaimente.

22.11. Nenhum pagamento será feito á empresa contratada, antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de
Referência, anexo II deste Edital.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo
próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
www.oortaldecomDrasDublicas.com.br.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados
da data de recebimento da impugnação.
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24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

24.5. A republlcação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
endereço indicado neste Edital.

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contados da data do recebimento do pedido  e poderá requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração do editai e dos anexos.

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como
outros avisos de ordem geral, serão divulgadas no sítio eletrônico:
www.Dortaldecompraspublicas.com.br e vincularão os participantes e a administração,

sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

24.10. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele
estabelecidas.

24.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo
legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.

24.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

25. DAS AMOSTRAS

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do(s) licitante(s) provisoriamente classificado em 1®
lugar, a apresentação de amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Administração
Municipal, no prazo e demais condições previstas no Termo de Referência, anexo II
deste Edital.

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não
seja(m) compatível(is) com o objeto da licitação, será(âo) desclassificada a licitante por
incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
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para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência
ás participantes, na forma da legislação vigente.

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em

dias de expediente na Administração.

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível  o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha
orçamentária a que se refere o Termo de Referência, servirá apenas como referência
para julgamento e/ou classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, produto
de marca “similar”, ou de “qualidade equivalente”.

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e
seus anexos.

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
httDs://www.anajatuba.ma.QOv.br e-mail: cDl@anaiatuba.ma.Qov-br e Sistema do TCE

no endereço eletrônico httDs://aPDs.tce.ma.Qov.br/sinc-site/contrata. e também poderá
ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de ANAJATUBA - MA, sito à Rua
Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba/MA, nos dias úteis, no horário
das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar
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em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão
pública.

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Anajatuba -
MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

26.16. Integram este Editai, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
26.16.1. ANEXO I - Modelo de Proposta;
26.16,3. ANEXO II - Termo de Referência e seus anexos;

26.16.4. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços
26.16.5. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato.

Anajatuba, 31 de agosto de 2023.

Assinado de forma digital
porAURISOLfYGUiA

SAMPAIO:483809 SAMPAIO;48380903315
Dados: 2023.08.31

15:52.-OS-03'00'

AURISCILEYGUIA

03315

AURISCILEY GUIA SAMPAIO

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
Decreto n" 043/2022
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PREGÃO ELETRÔNICO N°027/2023

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro-Anajatuba/MA,

Referente: Pregão Eletrônico n° /2023

Senhor Pregoeiro,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos
e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
Valor Total da Proposta: R$ (

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇAO DE PREÇOS

PREÇOS R$
UNT. I TOTAL

QTD.UNIDADEDESCRIÇÃOITEM

1

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS:

4. VALIDADE DOS PRODUTOS:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7, DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS (Nome, RG, CPF, Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO N®027/2023

ANEXO il

TERMO DE REFERENCIA

1. JUSTIFICATIVA

1.1 O município de Anajatuba possui cerca de 3.000 alunos que sâo atendidos pelo
transporte escolar, incluindo os alunos do ensino médio através do pacto coiaborativo
com 0 Estado (uns 400 alunos).

Considerando que a Secretaria Municipal de Educação tem por finalidade
precípua o oferecimento de uma educação de qualidade às crianças e jovens do
Sistema Municipal de Ensino, que nessa perspectiva, é que as condições adequadas
de acesso às escolas tornam-se imprescindíveis, sendo a ausência de transporte
escolar rural gratuito aos alunos uma barreira intransponível ao exercício Constitucional
do Direito à Educação, direito este, que està garantido no inciso VII, do art. 208 da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, in verbis:

Art. 208 - O dever do Estado com a educação será efetivado

mediante a garantia de

(...) omissis

Vil - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação

básica, por meio de programas suplementares de material

didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde

(grifamos).

Importante destacar que, através da aquisição destes veículos, a qualidade de
educação melhorará nos seguintes aspectos; diminuição do tempo dos alunos durante
o deslocamento de suas comunidades até a escola: melhoria na gestão financeira do
orçamento do município, evitando gastos com procedimentos de locação desses
veículos, organização do orçamento municipal e mais investimento em políticas de
formação continuada dos profissionais e ampliação da jornada escolar dos alunos.

2. OBJETO

2.1 Registro de Preços com'vistas à futura e eventual aquisição de veículos de
transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar
(ORE), padrão FNDE em atendimento às necessidades educacionais da rede
pública de ensino do Município de Anajatuba - Ma, observando as condições e
especificações constantes neste Termo de Referência.

3. VALOR ESTIMADO

O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base em
pesquisas de preços habituais, celebrados em âmbito público e pesquisas baseadas em
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preços praticados no mercado, de acordo com a Instrução Normativa 073/2020 -
SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÂO, GESTÃO  E GOVERNO
DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. O preço estimado é R$ 2.216.883,33 (Dois

milhões, duzentos e dezesseis mil, oitocentos e oitenta e três reais e trinta e três

centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

4.1 As especificações, quantitativos dos produtos  a serem adquiridos e demais
exigências são as seguintes;

VALOR TOTAL

ESTIMADO

QUANT.
ESTIMADA

VALOR UNT.
DESCRIÇÃO UNID.ITEM

VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS

RURAL ESCOLAR - ORE 1; ônibus

com comprimento total máximo de

7.000 mm, capacidade de carga útil

líquida de no mínimo 1.500 kg,

comportando transportar, no mínimo,

23 (vinte e três) passageiros adultos

sentados ou 29 (vinte e nove)

estudantes sentados, mais o

condutor, e deve ser equipado com

dispositivo para transposição de

fronteira, do tipo poltrona móvel

(DPM), para embarque e

desembarque de estudante com

deficiência, ou com mobilidade

reduzida, que permite realizar o

deslocamento de uma, ou mais

poltronas, do salão de passageiros,

do exterior do veículo, ao nível piso

interno. NOS MOLDES DA

RESOLUÇÃO CONAMA N“
490/2018. O VElCULO DEVERÁ

SER ENTREGUE REGISTRADO,

EMPLACADO E LICENCIADO EM

NOME DA PREFEITURA DE

ANAJATUBA - MA. ANO DE

FABRICAÇÃO E MODELO: ANO
CORRENTE OU SUPERIOR.

R$
R$ 350.216,67Unid 0101 350.216,67

VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS

RURAL ESCOLAR - ORE 1 (4x4) :

ônibus com tração nos 04 (quatro)

rodados (eixo traseiro e eixo

dianteiro), comprimento total máximo

de 7.000 mm, capacidade de carga

útil líquida de no mínimo 1.500 kg.

R$
R$ 996.666.6602Unid02 498.333,33
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comportando transportar, no mínimo,

23 (vinte e três) passageiros adultos

sentados ou 29 (vinte e nove)

estudantes sentados, mais o

condutor, e deve ser equipado com

dispositivo para transposição de

fronteira, do tipo poltrona móvel

(DPM),

desembarque de estudante com

deficiência, ou com mobilidade

reduzida, que permite realizar o

deslocamento de uma. ou mais

poltronas, do salão de passageiros,

do exterior do veículo, ao nível piso

intemo-

RESOLUÇÃO
490/2018. O VEÍCULO DEVERÁ

SER ENTREGUE REGISTRADO,

EMPLACADO E LICENCIADO EM

NOME DA PREFEITURA DE

ANAJATUBA

FABRICAÇÃO E MODELO: ANO
CORRENTE OU SUPERIOR,

embarque epara

NOS MOLDES DA

CONAMA N®

MA. ANO DE

VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS
RURAL ESCOLAR - ORE 3: ônibus

com comprimento total máximo de
11.000 mm, capacidade de carga útil
liquida de no mínimo 4.000 kg,
comportando transportar, no
mínimo, 40 (quarenta) passageiros
adultos sentados ou 59 (cinquenta e
nove) estudantes sentados, mais o
condutor, e deve ser equipado com
dispositivo para transposição de
fronteira, do tipo poltrona móvel
(DPM). para embarque e
desembarque de estudante com
deficiência, ou com mobilidade
reduzida, que permite realizar o
deslocamento de uma, ou mais

poltronas, do salão de passageiros,
do exterior do veículo, ao nível do
piso interno. NOS MOLDES DA
RESOLUÇÃO CONAMA N”
490/2018. O VEÍCULO DEVERÁ
SER ENTREGUE REGISTRADO,

EMPLACADO E LICENCIADO EM

NOME DA PREFEITURA DE

ANAJATUBA - MA. ANO DE

FABRICAÇÃO E MODELO: ANO
CORRENTE OU SUPERIOR.

R$
R$ 870.000,00Unid 0203 435.000,00
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R$VALOR TOTAL ESTIMADO

2.216.883,33

4.2. O veículo deverá ser entregue devidamente emplacado, livre de quaisquer ônus, e
provido de todos os acessórios exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro e nos moldes
da resolução CONAMA N® 490/2018.

4.3 O objeto licitado deverá ter de garantia mínima de 12 meses contados do
recebimento veículo pela Secretaria Municipal de Educação de Anajatuba.

4.4 Durante o período de garantia, a empresa vencedora garantirá a contratante à
assistência técnica do objeto fornecida por concessionária autorizada pelo fabricante,
preferencialmente situada no município ou nas regiões próximas até o limite da região
metropolitana de São Luís/MA.

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO

5.1 Os veículos a serem fornecidos pela contratada deverá ser entregue em perfeito
estado e com todas as especificações técnicas descritas nesse Termo de Referência,
com a respectiva nota fiscal, constando seus valores, bem como demais informações
exigidas na legislação em vigor.

5.2 O licitante deverá proceder à entrega do objeto da presente licitação, em
conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência, no prazo
de até 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da “Ordem de
Fornecimento”.

5.3 O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue nos endereços indicados

pela Secretaria Requisitante, ou no Almoxarifado Permanente da Prefeitura Municipal

de Anajatuba, no endereço; Rua 05 de Janeiro, Bairro São Benedito, CEP:
65.490.000, Anajatuba - MA em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das

8:00h às 14:00h, horário locai;

5.4 Os Veículos deverão acompanhar acessórios para o completo funcionamento e
manual de operação em português;

5.5 0(s) fornecedor (es) ficará (ão) obrigado (s)  a substituir no prazo de até 15 (quinze)
dias úteis, após o recebimento de notificação expedida por esta SECRETARIA,
independente da aplicação das penalidades cabíveis, sem quaisquer ônus para esta
Secretaria, o (s) veículos (s) que venha (m) a ser recusado (s), podendo o{s) produto(s)
substituído(s) ser(em) submetido(s) a exame técnico.

5.6 A simples entrega do (s) produto (s) objeto (s) da autorizaçâo/solicitação não implica
na sua aceitação definitiva, que ocorrerá após a vistoria e comprovação da
conformidade pelo Corpo Técnico da Secretaria Requisitante, logo serão recebidos;

Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta apresentada.

a)
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Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará em até
05 (cinco) dias do recebimento provisório.

b)

5.7 O não cumprimento do prazo de entrega acarretará penalidades, não sendo aceitas
justificativas ou atrasos de subfornecedores e falhas do produto ou suas partes nos
ensaios, assim como outras razões que o fornecedor possa controlar, prevenir,
contornar ou remediar.

5.8 Caso venha ocorrer atraso no prazo de entrega, o fornecedor deverá,
obrigatoriamente, enviar, juntamente com o documento de cobrança, justificativa pelo
atraso. A justificativa será analisada pela Secretaria Requisitante que decidirá a
aplicação ou não da multa. O não envio da justificativa significará a concordância do
fornecedor com a multa.

5.9 A{s) Nota (s) de Empenho deverá (ão) vir em anexo à (s) Nota (s) Fiscal (is) no ato
da entrega da (s) mercadoria (s) no local indicado na ordem de fornecimento.

5.10 O veículo será recusado inteiramente nas seguintes condições:
a) Caso seja entregue em desconformidade com as especificações técnicas
constantes deste Termo de Referência e da proposta vencedora,
b) Caso seja detectado que qualquer componente adquirido não seja novo.
c) Caso apresente defeitos ou anormalidade, em qualquer de suas partes ou
componentes, durante os testes de conformidade e verificação.

5.11 O não atendimento dos prazos estabelecidos nesta contratação sujeitará a
CONTRATADA à aplicação das sanções cabíveis.

5.12 O Recebimento da Contratante não modifica, restringe ou elide a plena
responsabilidade da Contratada de entregar os bens de acordo com as condições
contidas neste Termo de Referência, e na proposta da Contratada, nem invalida
qualquer reclamação que o Contratante venha a fazer em virtude de posterior
constatação da unidade defeituosa ou fora de especificação, garantida a faculdade de
troca/reparação.

5.13 Recebidos os veículos, durante a sua utilização normal e dentro do prazo de
garantia, caso seja constatada discrepância com as especificações requeridas pela
Contratante, será realizada substituição ou reparação, quando couber, por conta integral
da Contratada e sem qualquer õnus para a Contratante.

5.14 Caberá ao FORNECEDOR arcar com as despesas de transporte/frete do veículo
a ser entregue ou a ser substituído.

5.15 As despesas de transporte/frete deverão estar inclusas no preço proposto e em
hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da Nota Fiscal.

5.16 A existência de certificação por parte da Secretaria Requisitante não isenta o
FORNECEDOR da responsabilidade pela qualidade do veículo fornecido.
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6. FORWA DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo do produto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela

CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente

atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de

Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a

Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária,

conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de

regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de

Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda

Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do
Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar

em sua proposta;

6.2 Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura
apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus á compensação financeira na forma
de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios
à taxa de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês, "pro rata die”;

6.3 Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no

subitem 6.2.

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço “por item".

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS:
8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a
virgula (* ,xx)

8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem,
após a fase de lance/negociaçâo, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por
esta Administração Pública Municipal.

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Editai de Licitação
deverá exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):
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9.1.1 No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível
com 0 objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos
da mesma natureza ou similares aos do presente Termo,

10. ADJUDICAÇAO
10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
“POR ITEM".

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

11. FONTE DE RECURSO

11.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7®, § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que
poderão ser previstas no Edital e Contrato:

12.1.1, Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato
para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer material que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos
usuários;

12.1.3, Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e
contratuais cabíveis;

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os

critérios estabelecidos neste Termo de Referência;

12.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

12.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

12.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

12.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o
fornecimento do Produto;

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão
ser previstas no Edital e Contrato:

12.2.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser Inferior a esta;

12.2.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas;
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12.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão
Gerenciador da Ata, relacionados com as características dos produtos;

12.2.4. Entregar, nos locais determinados peto CONTRATANTE nas Ordens de
Fornecimento, os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro
do prazo de entrega estabelecido;

12.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentos necessários;

12.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,
que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

12.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações  e exigências dos Fiscais dos
Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

12.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados,
em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE,

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante
0 pagamento de Documento de Arrecadação Municipal  - DAM, a ser emitida pelo
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

12.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução
do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
necessária, e recusar os produtos empregados que julgar inadequados;

12.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

12.2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

12.2.12. Substituir o objeto reprovado na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

12.2.13 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio
de crachá, além de prove-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
quando for o caso;

12.2.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

12.2.15. Entregar, o produto objeto da presente contratação, às suas expensas, no local
adequado às normas pertinentes, dentro do prazo de entrega estabelecido;

12.2.16. Arcar com todas as despesas relacionadas  à entrega do produto, tais como
frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.
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12.2.17. O produto deverá ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas
e exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter
especificações do INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando houver,
bem como as características peculiares do item.

12.2.18. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados durante a execução do objeto, ainda que acontecido
em dependência da contratante;

12.2.19. Não subcontratar, total ou parcialmente,  o objeto da contratação.

12.2.20. Fornecer o produto, nas condições e quantidades solicitadas, no endereço e
prazo indicado, conforme estabelecido no Termo de Referência;

12.2.21. Manter um Preposto à disposição da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA,
munido de comunicação que permita sua localização imediata para atendimento
também fora do horário estabelecido.

13. MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional
que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666
de 21 de junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça
integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a
aquisição dos produtos descritos neste planejamento;

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais
determinados pela legislação, descritos de forma  a subsidiar os interessados em
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da
proposta;

13.3. O produto que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no
conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos
são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é
fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado;

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO,
preferencialmente eletrônico, com vistas a obter  a melhor proposta para a Administração
Pública.

13.5 Órgão Gerenciador- Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer

13.6 A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze)
a partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 domeses,

Decreto Federal n° 7.892/2013.

13.7 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer
alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993 e
no Decreto n® 7.892/2013 e suas alterações.

13.8 A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em
conformidade com Art. 22 § 3® e 4® do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013
(Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018);
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13.9 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da realização, desde que

este serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art, 22
§ 2® do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

QTD DE

VEICUL. I

ÓRGÃO
GERENCI

ADOR

MÊSDESCRIÇÃOITEM

VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 1: ônibus
com comprimento total máximo de 7.000 mm, capacidade de carga útil
liquida de no mínimo 1.500 kg, comportando transportar, no mínimo, 23
(vinte e três) passageiros adultos sentados ou 29 (vinte e nove) estudantes
sentados, mais o condutor, e deve ser equipado com dispositivo para
transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e
desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida,
que permite realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão
de passageiros, do exterior do veiculo, ao nível piso Interno. NOS
MOLDES DA RESOLUÇÃO CONAMA N® 490/2018 O VEÍCULO DEVERA
SER ENTREGUE REGISTRADO, EMPLACADO E LICENCIADO EM
NOME DA PREFEITURA DE ANAJATUBA - MA. ANO DE FABRICAÇÃO
E MODELO: ANO CORRENTE OU SUPERIOR.

01Unid01

VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 1 (4x4)
ônibus com tração nos 04 (quatro) rodados (eixo traseiro e eixo dianteiro),
comprimento total máximo de 7.000 mm, capacidade de carga útil liquida
de no mínimo 1.500 kg, comportando transportar, no mínimo, 23 (vinte e
três) passageiros adultos sentados ou 29 (vinte e nove) estudantes
sentados, mais o condutor, e deve ser equipado com dispositivo para
transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e
desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida,
que permite realizar o deslocamento de uma. ou mais poltronas, do salão
de passageiros, do exterior do veículo, ao nível piso interno. NOS
MOLDES DA RESOLUÇÃO CONAMA N" 490/2018 O VEÍCULO DEVERÁ
SER ENTREGUE REGISTRADO, EMPLACADO E LICENCIADO EM
NOME DA PREFEITURA DE ANAJATUBA - MA. ANO DE FABRICAÇÃO
E MODELO: ANO CORRENTE OU SUPERIOR.

02Unid02

VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 3: Ônibus
com comprimento total máximo de 11.000 mm, capacidade de carga útil
liquida de no mínimo 4.000 kg, comportando transportar, no mínimo, 40
(quarenta) passageiros adultos sentados ou 59 (cinquenta e nove)
estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser equipado com
dispositivo para transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM),
para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com
mobilidade reduzida, que permite realizar o deslocamento de uma, ou mais
poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do piso
interno. NOS MOLDES DA RESOLUÇÃO CONAMA N“ 490/2018 O
VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE REGISTRADO, EMPLACADO E
LICENCIADO EM NOME DA PREFEITURA DE ANAJATUBA - MA. ANO
DE FABRICAÇÃO E MODELO: ANO CORRENTE OU SUPERIOR.

02Unid03
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14. DO CONTRATO

14.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e
estará vinculado integralmente á este instrumento, implicando na obrigatoriedade da
empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas
neste Termo de Referência.

14.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores,
devidamente fundamentado no art. 9® da Lei n® 10.520/02, a administração convocará
a empresa vencedora do certame, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do
contrato.

14.1.2.0 prazo de convocação estipulado no item 14.1.1 poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

14.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato,
independente de transcrição.

14.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas.

14.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante,
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a
contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar
sujeita às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação.

14.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo  a cargo da administração e dentro
da legislação vigente.

15. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
15.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25®/o {vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

16. DAS SANÇÕES
16.1.0 licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, se for
o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema
de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

16.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas

isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes
penalidades;

ou
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16.2.1 Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso
na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia
e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a nâo-
aceitaçáo do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15
(quinze) dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de
validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração,
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença,

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do
objeto, por período superior a 30 (Trinta) dias, ou de inexecução parcial da obrigação
assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da
obrigação assumida.

16.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de
Anajatuba, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

16.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

16.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias,
a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

16.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

16.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito
e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

16.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

16.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período,
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.
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16.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente
da Contratada, amigável ou judícialmente.

16.11. Nenhum pagamento será feito á empresa detentora do Registro, antes de pagas
ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

17. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
17.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão
designada para esse fim.

17.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na
vigência do art. 70 da Lei n° 8.666/93.

17.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e
pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário
à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei
n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

17.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pélo
fornecimento dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer
forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização sobre os produtos fornecidos diretamente por sen/idor designado.

17.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

17.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor
designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à
autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

18. CONDIÇÕES DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO OBJETO

18.1 O prazo de garantia do objeto poderá ser diferente do prazo de execução
contratual.

18.2 O (s) produto (s) a serem entregues deverá (ão) ter garantia de, no mínimo, 12
(doze) meses, a contar da data de recebimento e sua aceitação definitiva, devidamente
atestada pelo setor competente da Secretaria Requisitante;

18.3 Todas as providências para substituição de materiais defeituosos deverão ser
adotadas pela CONTRATADA, no prazo estabelecido pelo fiscal/gestor, contado a partir
da data de notificação pelo responsável da Secretaria ou Estabelecimento Assistencial
deste órgão. Em não sendo observado tal prazo, poderá a CONTRATANTE tomar as
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providências que achar necessária, as expensas da CONTRATADA, sem prejuízo dos
direitos a que façajus por força do Contrato.

18.4 Caso a garantia do fabricante seja inferior  a 12 (doze) meses, a CONTRATADA
estará obrigada a completar esse período, sem qualquer ônus para a Administração.

18.5 A garantia será acionada caso se constate, qualquer avaria, defeito ou outra
circunstância que impeça o objeto adquirido de produzir a utilidade a que se destina,
devendo o veículo ser substituído imediatamente a partir do contato feito pela Secretaria
Requisitante.

As soluções de manutenção e ou suporte técnico poderão ser realizadas, por18.6

parte da contratada ou por empresa designada por ela ou pelo fabricante, quando
necessário com a presença de técnicos especializados.

Caso não exista ou deixe de existir assistência técnica local autorizada pelo

fabricante, ficará a empresa contratada, responsável pelos serviços até o término
da garantia.

18.7

A execução da garantia por empresas terceirizadas não exime a contratada das
responsabilidades assumidas com a Secretaria Requisitante.

18.8

19. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
19.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial ás luz da Lei n® 10.520/2002, e,
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente
documentação relativa a;

Habilitação jurídica;19.1.1.

Regularidade fiscal e trabalhista;

Qualificação técnica (conforme disposições contidas no item 10);

19.1.2.

19.1.3.

Qualificação econômico-financeira;

Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição

19.1.4.

19.1.5.

Federal.

20. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

20.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n® 10.520/2002,
Decreto Federai n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, DECRETO MUNICIPAL

N°. 029/2021, DECRETO MUNICIPAL N° 022/2021, DECRETO MUNICIPAL N"

023/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n®
8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar

n® 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar 155/2016 e alterada
pela demais normas pertinentes à espécie.
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Anajatuba/MA, em de 17 de agosto de 2023

MATHEUS REiS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n° 219/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Após análise, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade
dos tramites legais para realização do procedimento licitatório, considerando que do
mesmo constam os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício,
para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

AURISCILEY GUIA SAMPAIO

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
Decreto 043/2022

Responsável pela Autorização do Termo de Referência

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490 000, Anajatuba - MA

https //www.anaiatuba ma oov br

48 de 66



SEMED

Folha:

Rubrica:

m
£

ATUBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

PREGÃO ELETRÔNICO N®027/2023

ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023

PROCESSO ADM. N° xxxxx/2023

do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE

CNPJ n**

dias do mês de

inscrito

da Secretaria Municipal de
,  Cep 65.490.000, ANAJATUBA-MA, neste ato

representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de
, portador da cédula de identidade n®

resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 12023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE
PREÇOS que como objeto .
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, a teor do disposto na Lei Federal n®
10.520/02, Decreto Municipal n® 22/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberam, a Lei Federal n® 8.666/93, a Lei Complementar n® 123/06 e alterações
posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade com as
disposições a seguir:

Aos

06.002.372/0001-33,ANAJATUBAMA,

através

sede na

no

com

Sr^.

e CPF n®

FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
REGISTRADOS:

1.

Nome empresarial:

CNPJ n®:

Endereço:

(DDD)(DDD) Telefone:
Fax:

E-mail:

Representante legal:

CPF n®:

P. Total

Registrado (R$)
P. Unitário

Registrado (R$)
Unid. Quant.EspecificaçãoItem
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1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de
fornecer os produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência
desta Ata.

2. DA EXPECTATIVA DE EXECUÇÃO
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as
disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n®

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato
ou documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do
Pregão Eletrônico n®,

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os
requisitos de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos
efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

2.4 A entrega do(s) item{s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do
contrato ou documento equivalente.

/2023.

/2023.

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir
da data de sua assinatura, e consequente publicação na imprensa oficial.

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
4.1 A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas
condições de fornecimento.

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea
“d” do inciso II do art. 65 da Lei n.® 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os
preços praticados no mercado sofrerem redução.

4.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93,
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro
processo licitatório.

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da
revisão.

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total
pactuado.

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à
revisão dos valores pactuados.
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4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado.

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

4.10. Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

4.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o Contratante poderá;

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos  e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento:

I

- Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade deii

negociação.

4.12. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5. DOS USUÁRIOS
5.3.1. Nos termos do art. 8® do Decreto Municipal n° 22/2021, desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as
condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável á matéria.

5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos  e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonstre  o ganho de eficiência, a viabilidade
e a economicidade para a administração da utilização da ata de registro de preços;

5.3.I.2. O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços não
excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

5.3.1.3. As adesões ás atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de
vigência da ata.

5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais  a que se refere este item não poderão
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros
meios legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos.
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5.3.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.

6. DO CANCELAMENTO

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando;

- Descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências doa)
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços;

- Nâo assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

- Nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666,
de 1993, ou no art. 7® da Lei n° 10.520, de 2002.

b)

c)

d)

- Forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, incisoe)
XII, da Lei n® 8.666/93, desde que devidamente comprovadas;

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras “a”, “b"
e “d" deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados;

- por razão de interesse público; ou

- a pedido do fornecedor

6.2.

6.3.

a)

b)

7. DAS CONDIÇOES GERAIS
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es)
registrado{s), sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência.

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia,
penalizações e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n°
seus Anexos, constante do Processo Administrativo N°
integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada peto Órgão Gerenciador
até 0 quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20
(vinte) dias daquela data.

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias
de igual teor, que. depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver).
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9. DO FORO

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Anajatuba, Estado do Maranhão, para dirimir as
questões que possam advir do presente compromisso.

ANAJATUBA/MA de de 2023

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX
PORT.: XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n®:

No

me

Car

go:
R.G
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ANEXO DA ATA DO SRP N° /2023

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços
iguais ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.®.
Municipal de ANAJATUBA, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do
certame, os seguintes fornecedores:

/2023, da Prefeitura

INFORMAÇÕES
PARA CONTA (e-

mail, telefone, etc)
ENDEREÇO REPRESENTANTEFORNECEDOR CNPJ
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PREGÃO ELETRÔNICO N°027/2023

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

/2023CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N<’2023.08.07.0024/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇÒS N° /2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE ANAJATUBA ATRAVÉS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

XXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXX,

NA FORMA ABAIXO:

O Município de Anajatuba, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° 06.002.372/0001-
33, com sede à Rua Benedito Leite, n° 868, Centro, Anajatuba/MA, através da
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de xxxxxxxxxxx, Sr.{a) xxxxxxxxxxx

, e a empresa

localizada na

,  inscrita noECPF N”RG N“

C.N.P.J sob 0 n.°
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal

C.P.F. n.®

doravante

têm, entre si, ajustado
o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, decorrente do Pregão Eletrônico
n® /202X. formalizado nos autos do Processo Administrativo N°
XXXX.XX.XXXX/202X, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a
Lei Complementar n® 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.

R.G. n.®

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto
conforme especificações constantes no termo de referência anexo II do edital.
1.1.

1.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição;

a) Edital do Pregão Eletrônico n® XXX/202X;
b) Termo de referência;
c) Proposta de Preços da CONTRATADA:
d) Ata de Registro de Preços n* t2Q2K.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$
(  ), conforme planilha orçamentária abaixo:

PREÇO R$

UNITÁRIO! TOTAL
QUANTUNDDESCRIÇÃOITEM

01
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VALOR TOTAL R$

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do òbjeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

2.2.

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de XX (XXXX) meses, com
/  / e encerramento em

ser prorrogado nos termos do art. 57, § 1® da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte
dotação Ação XXX/SUBAÇÃO XXXXX/ ND XXXXX e Fonte XXXXX.

podendo/  /início na data de

CLAUSULA QUINTA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

As condições de entrega e recebimento são serão aquelas previstos no Termo
de Referência, anexo II do edital.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

5.1.

O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidores
designados formalmente pela Secretaria Municipal de Administração, o qual cuidará de
incidentes relativos a pagamento, à documentação, ao controle do prazo de vencimento,
eventuais alterações contratuais, etc., nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93. O
fornecimento será realizado sob a responsabilidade e comando exclusivo da
Contratada, cabendo fiscalização à Contratante. As comunicações necessárias serão
feitas por intermédio do gestor ou fiscal do contrato.

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de
ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela
Administração para o fornecimento contratado, verificar a regularidade das obrigações
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e
0 encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio,
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre
outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de
problemas relativos ao objeto.

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.

6.1.

6.2.

6.3.
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0{s) servidor{es) designado(s) anotará (âo) em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, sendo-lhe(s) assegurada à
prerrogativa de;

Fiscalizar e atestar a entrega do objeto, de modo que sejam cumpridas
integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus
anexos e na proposta vencedora;

6.4.

a)

Comunicar eventuais falhas na execução do objeto contratado, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
b)

Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências
ou fatos relevantes relacionados com a entrega do objeto.
c)

Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do
contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.
d)

Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição do funcionário da
Contratada, que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

Solicitar á Contratante a substituição de qualquer produto químico, material ou
equipamento cujo uso considere prejudicial á boa conservação de seus pertences,
equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam ás exigências do
cumprimento do objeto do presente projeto.

e)

f)

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção
das medidas convenientes.

6.5.

A fiscalização exercida pela Prefeitura não excluirá ou reduzirá a
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto
contratual.

6.6.

Cabe à empresa contratada atender prontamente a quaisquer exigências da
fiscalização inerentes ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para
a Prefeitura, não implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou
redução da responsabilidade da empresa contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.7.

0(s) pagamento{s) será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até
30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do
produto entregue, por meio de Ordem Bancária, e de acordo com as condições
constantes da Proposta Comercial, mediante a apresentação da Nota Fiscal, de acordo
com as demais exigências administrativas em vigor.

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
objeto, conforme este Termo de Referência.

0(s) pagamento(s) será efetuado pela CONTRATANTE em PARCELAS
MENSAIS, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente

7.1.

7.2.

7.3.
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acompanhada do relatório de execução. A Nota Fiscal/Fatura será protocolizada na
Secretaria Requisitante, até o quinto dia útil subsequente ao mês da entrega e aceite
definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria, devendo ainda conter todas as
informações necessárias para dela se dar quitação  e estar de acordo com as normas
fiscais vigentes.

A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
e demais documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com
incorreções ou ausências de documentos, ensejará  a prorrogação do prazo de
pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas, não cabendo á CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste
atraso, de sua única e total responsabilidade.

A CONTRATADA lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações do(s)
materiais de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da Nota de
Empenho.

7.4.

7.6.

A Nota Fiscal/Fatura será atestada pela CONTRATANTE através do Fiscal do
Contrato, observadas as normas estabelecidas no Contrato.

Ao protocolar o pedido de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar
dentre as documentações solicitadas as Certidões Negativas de Débitos referente às
Fazendas Federal. Estadual (CND e Dívida Ativa), Municipal. Justiça do Trabalho,
FGTS, devidamente atualizadas, assim como comprovar quaisquer alterações havidas
em seu contrato social, de acordo com a legislação vigente.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26
de abril de 2018 e demais legislações pertinentes.

7.10. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como;

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.

7.10.1.0 prazo de validade;

7.10.2. A data da emissão;

7.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4.0 período de fornecimento dos materiais;

7.10.5.0 valor a pagar; e

7.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que7.11.

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inicíar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a Contratante;

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias7.12.

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
á contratada a ampla defesa.
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7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item
6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

7.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

7.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = 0,00016438

TX= Percentual da taxa
anual = 6%

I = (TX)

1 = (enoo) 365

CLÁUSULA QtTAVA - DA SUBCONTRATAÇAO

8-1. Fica vedada a subcontrataçâo parcial e total do presente objeto.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Os preços são fixos e irreajustáveis.

O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento,
a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, II, da
Lei n° 8.666/93.

9.1.

9.2.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE ENTREGA.
O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n^S.666/93

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A forma de fornecimento será parcelada, sendo a entrega
de acordo com a necessidade desta Administração Pública, em conformidade com a
quantidade determinada nas respectivas ordens de fornecimento, a qual poderá ser
emitida diariamente e o abastecimento deverá ser realizado imediatamente (pronto
abastecimento), no ato da apresentação da referida ordem, nos endereços constantes
nas respectivas Ordens de Fornecimento.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A empresa deverá entregar os produtos em todo território
municipal, nos endereços constantes nas respectivas Ordens de Fornecimento, que
serão emitidas pelas Secretarias Requisitantes.

PARÁGRAFO TERCEIRO - 0(s) produto{s) deverá(ão) ser entregue(s) conforme
previsto no Termo de Referência.

PARÁGRAFO QUARTO - A contratada deverá manter o horário de funcionamento do
para atendimento no mínimo das 08:00hs (oito horas) às 18:00hs (dezoito horas) e de
segunda-feira a sexta-feira.

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer o produto, nas condições e quantidades solicitadas,
endereço e prazo indicado, conforme estabelecido no Termo de Referência.

PARÁGRAFO SEXTO - 0(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) sem ônus para a
contratante, relativamente a frete e demais despesas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste contrato e no Termo de Referência e na proposta.

PARÁGRAFO OITAVO - Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão
devolvidos, devendo a Contratada substituí-los no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,
contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este
prazo não seja observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos
Produtos não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no
fornecimento.

PARÁGRAFO NONO - A substituição e as despesas decorrentes da remoção e do
transporte serão de inteira responsabilidade da contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Caso os prazos indicados neste item não sejam cumpridos,
será considerada inexecução contratual.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo
de 24hs, contados do recebimento provisório, após  a verificação da qualidade e
quantidade do item e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Secretaria Requisitante designará uma
comissão ou servidor para efetuar(em) o recebimento dos Produtos na forma prevista
no contrato, obedecidas as disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da
Lei n°. 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os prazos de fornecimento do objeto poderão ser
prorrogados, a critério das Secretarias Requisitantes, desde que a Contratada formalize
0 pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas
e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1®, da Lei Federal n° 8.666/93.

no

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Os produtos serão requisitados, conforme a
necessidade dos setores vinculados as Secretarias Requisitantes,  nas condições acima
mencionadas.
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - As aquisições/contratações dos itens constantes do
presente Termo de Referência ocorrerão de acordo com as necessidades e
conveniências das Secretarias Requisitantes, e desde que exista o respectivo crédito
orçamentário, mediante a emissão de Contrato e posterior Ordem de Fornecimento
acompanhada da respectiva Nota de Empenho.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e

proposta, devendo ser substituídos no prazo previsto acima, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades,

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não
exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - O fornecimento será realizado diretamente nos locais
determinados pelas secretarias requisitantes nas respectivas Ordens de Fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

na

As obrigações e responsabilidade da contratada serão aquelas previstos no
Termo de Referência, anexo II do edital.
a)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações e responsabilidade da contratante serão aquelas previstos no
Termo de Referência, anexo II do edital.
a)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

10.520/2002 e,13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n®
subsidiariamente, da Lei n® 8.666/1993, além daquelas dispostas no termo de referência
a empresa que:

Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação
exigida no ato de sua assinatura;

Apresentar documentação falsa;
Não mantiver a proposta;
Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
Falhar ou fraudar na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidõneo ou ilícito;
Fizer declaração falsa;
Cometer fraude fiscal;

Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação.

a)

b)
c)
d)

e)
f)
g)
h)

A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções.
13.2.
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13.2.1. Multas na seguinte forma;

De até 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor do objeto não
prestado/entregue, por dia de atraso, no caso de descumprimento do prazo previsto
para entrega;

a)

De até 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Nota de
Empenho, no caso da recusa injustificada em assinar o contrato e/ou recebimento do
empenho no prazo previsto;

De até 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de
cancelamento do item, após a emissão do Empenho;

De até 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de
cancelamento da Nota de Empenho;

De até 0,5% (meio ponto percentual) do valor total do contrato, no caso de
inexecução parcial ou total do objeto contratado.

13.2.2 Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa
compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar com o Município de Anajatuba com o
consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo
de até cinco anos;

13.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na
letra "g" deste item.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-
se 0 procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784,
de 1999 e na Lei Estadual n® 8.959/2009.

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes
dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a
critério desta, ser isentas total ou parcialmente da multa.

13.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a
Lei n® 9.784, de 1999.

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e
cobrados judicialmente.

13.9. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
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máximo de trinta (30) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

13.10. Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

13.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013, como
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo.

13.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

13.14. O processamento do Processo Administrativo não interfere no seguimento
regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de
danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

13.15. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo máximo de até 30
(trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

13.16. Os itens serão pagos por demanda, após a entrega dos itens definidos em
Ordem de fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. O presente CONTRATO poderá ser rescindido;

Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos por ato
unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII,
do artigo 78 da Lei n° 8.666/93, por escrito, com  a devida motivação, assegurado o
contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas na cláusula anterior;

a.

b. Por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente,
reduzida a termo, e desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, com
antecedência de 30 (trinta) dias; e.

Por via judicial, nos termos da legislação.

14.2. Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I a XII, XVli e XVIII, do artigo
78 da Lei n® 8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do
CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa conforme fixado no
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subitem 11.3 da cláusula anterior considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando
para a Prefeitura as consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei n°
8.666/93, no que couber.

14.3. Em caso de rescisão, conforme motivos previstos nos incisos XII a XVII do artigo
78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o direito, se for o caso, aos
pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até  a data da rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES

15.1. Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não
podendo nenhum deles ceder ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele
decorrentes.

15.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos

Instrução Normativa SEGES/ME n“ 53, de 8 de julho de 2020.

15.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o
Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020,

15.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN
SEGES/ME n° 5, de 2017, caso aplicáveis.

na

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art.65 da Lei n°
8.666, de 1993,

16.2. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

16.4. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

16.3.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  E DOS CASOS
OMISSOS

17 1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.666/93, na Lei n° 10.520/2002 e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. - Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao
objeto nele previsto. Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e
obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes de ambas
as partes.

18.2. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das
obrigações contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente deste CONTRATO
náo constituirá renúncia ou novação nem impedirá  a parte de exercer seu direito a
qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. A CONTRATANTE providenciará nos termos do parágrafo único do art. 61 da
Lei n° 8.666/93, a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial do Município

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, não
resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da
Comarca do município de São Mateus do Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, as partes
presente instrumento contratual em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na

20.2.

assinam o

presença das testemunhas abaixo.

de 202 .Anajatuba, de

(autoridade competente)
(cargo)

Prefeitura Municipal de ANAJATUBA
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Contratante

(nome da contratada)
CNPJ N°

Contratada

TESTEMUNHAS:

1

2
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CERTIDÃO DE FIXAÇÃO DO EDITAL NO MURAL DE AVISOS

CERTIFICO para os devidos fins que foi afixada cópia do
Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n® 027/2023, datado de
31/08/2023, a ser julgado em 19 de setembro de 2023 às 09h00min (Nove Horas), no
Mural de Avisos desta Prefeitura nele ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias
úteis.

A referida licitação tem por objeto a seleção da proposta
mais vantajosa visando o registro de preços para eventual e futura aquisição de
veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural
Escolar (ORE), padrão FNDE em atendimento às necessidades educacionais da rede
pública de ensino do Município de Anajatuba/MA.

Anajatuba/MA, em 31 de agosto de 2023.

LUluatfla:
AURIS UIA SAMPAIO V

Secretária Municipal de Educação, Cultura,Desporto e Lazer
Decreto n®043/2022
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AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 027/2023

O Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, por meio da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, designado pelo Decreto n®

043/2022, torna público que realizará às 09:00h (Nove horas) do dia 19 de setembro de 2023,
eletrônico:endereçoPúblicasComprasplataforma ,

https://www.portaldecompraspubticas.com.br. Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do

tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto a seleção de proposta mais vantajosa, registro de
eventual aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes.

nona

preços para

denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), padrão FNDE em atendimento às necessidades

educacionais da rede pública de ensino do Município de Anajatuba — MA, conforme disposições

previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n°
10.024/19, Decreto Municipal n° 029/2021, Decreto Municipal n° 023/2021, Decreto Municipal n^

022/2021 subsidiariamente pela Lei n°8.666/93 e suas alterações e demais legislações

pertinentes. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Sala da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, localizada na Rua Benedito

Leite, 868, Centro, de 2^ a 6® feira-feira, no horário das OShOOmin às 12h00min, onde poderão

ser consultados e retirados gratuitamente por mídia digital ou impresso. Assim como pelo portal

da prefeitura, no endereço eletrônico: https://\vww.anajatuba.ma.gov.br. Esclarecimentos
adicionais no mesmo endereço.

ANAJATUBA (MA), 31 de agosto de 2023.

Assinado de forma digital
por AURISCILfY GUIAAURISCILEYGUIA

SAMPAIO;483809 SAMPAio:4e3809033is
Dados: 2023.08.31

I6íl7:l6-03‘00'03315

AURISCILEY GUIA SAMPAIO

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
Decreto n® 043/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA. DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA.
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do Pregão Eletrônico n®024/2023. O Pregoeiro
informa ainda, que os autos do Processo se
encontram com vista franqueada ao interessado
a partir da data desta publicação, nos dias úteis
no horário de expediente da Prefeitura Municipal
de Anajatuba — MA. ANAJATUBA - MA, em 31
de agosto de 2023. LUCAS RODRIGUES
RAMOS

n°.002/2023.

Portaria
3 -AMAJATU

fornecimento de materiais hidráulicos e
hidrossanitários, para atender as necessidades
das Secretarias Municipais de Anajatuba - MA
cujo objeto foi adjudicado as empresas
conforme

ADJUDICAÇÃO:
DISTRIBUIDORA LTDA inscrita no CNPJ n°
43.892.634/0001-09, no Valor Total Adjudicado
R$ 68.995,65 (Sessenta e oito mil,
novecentos e noventa e cinco reais,

sessenta e cinco centavos). EMPRESA: F T A
inscrita

RESULTADO DA

EMPRESA: BRAVE
abaixo:

n°CNPJOLIVEIRA

bí-

FOLHA

RÚBRICA tí
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

CULTURA, DESPORTO E LAZER - LICITAÇÃO ■
AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO

ELETRÔNICO N" 027/2023

Pregoeiro

41.478.468/0001-73, no Valor Total Adjudicado
R$ 424.301,17 (Quatrocentos e vinte e quatro
mil reais, trezentos e um reais e dezessete
centavos). EMPRESA: FORTLEV INDUSTRIA
E COMERCIO DE PLÁSTICOS LTDA inscrita

no CNPJ n° 10.921.911/0001-05, no Valor Total
Adjudicado R$ 270.484,57 (Duzentos e setenta
mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e
cinquenta e sete centavos). EMPRESA: G D
DE SOUSA NETO EIRELI inscrita no CNPJ n°
03.459.973/0001-81, no Valor Total Adjudicado
R$ 116.904,60 (Cento e dezesseis mil,
novecentos e quatro reais e sessenta
centavos).
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA inscrita no

CNPJ n® 69.939.239/0001-28, no Valor Total
Adjudicado R$ 145.069,60 (Cento e quarenta e
cinco mil, sessenta e nove reais e sessenta
centavos). EMPRESA: I G DOS SANTOS DE
OLIVEIRA EIRELI inscrita no CNPJ n®
27.363.204/0001-43, no Valor Total Adjudicado
R$ 124.500,00 (Cento e vinte e quatro mil e
quinhentos reais). EMPRESA: JUNCAO -
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA inscrita no

CNPJ n® 05.625.268/0001-32, no Valor Total
Adjudicado R$ 73.263,75 (Setenta e três mil,
duzentos e sessenta e três reais e setenta e

cinco centavos). EMPRESA: P. H. B.
SANTANA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
inscrita no CNPJ n® 04.096.016/0001-09, no
Valor Total Adjudicado R$ 146.399,40 (Cento e
quarenta e seis mil, trezentos e noventa e
nove reais e quarenta centavos). EMPRESA:
SANAD

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA inscrita no
CNPJ n® 08.338.359/0001-85, no Valor Total
Adjudicado R$ 162.453,60 (Cento e sessenta e
dois mil, quatrocentos e cinquenta e três
reais e sessenta centavos). VALOR TOTAL

LICITAÇÃO:

no

HIDROPLASTEMPRESA:

HIDRÁULICASSOLUCOES

R$DAADJUDICADO

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 027/2023

O Município de Anajatuba/MA, através da
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, por
meio da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Desporto e Lazer, designado pelo
Decreto n° 043/2022, torna público que realizará
às 09:00h (Nove horas) do dia 19 de setembro
de 2023, na plataforma Compras Públicas, no
endereço
https://w\ww.po rtaldecompraspublicas.com.br.
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto a
seleção de proposta mais vantajosa, registro de
preços para eventual aquisição de veículos de
transporte escolar diário de estudantes,
denominado de ônibus Rural Escolar (ORE),
padrão FNDE em atendimento às necessidades
educacionais da rede pública de ensino do
Município de Anajatuba/MA, conforme
disposições previstas no Edital e seus Anexos,
regido pela Lei Federal n® 10.520/02, Decreto
Federal n® 10.024/19, Decreto Municipal n°
029/2021, Decreto Municipal n® 023/2021,
Decreto Municipal n° 022/2021 subsidiariamente
pela Lei n®8.666/93 e suas alterações e demais
legislações pertinentes. O Edital e seus Anexos
estão à disposição dos interessados na Sala da
Comissão Permanente de

Prefeitura Municipal de
localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro,
de 2* a 6® feira-feira, no horário das 08h00min
às 12h00min, onde poderão ser consultados e
retirados gratuitamente por mídia digital ou
impresso. Assim como pelo portal da prefeitura,

eletrônico:

eletrônico:

Licitação da
Anajatuba/MA,

endereço
https://wvvw.anajatuba.ma.gov.br.
Esclarecimentos adicionais no mesmo

endereço. Anajatuba/MA, 31 de agosto de 2023.
AURISCILEY GUIA SAMPAIO. Secretária
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e
Lazer. Decreto n® 043/2022.

no

1.532.372,34 (Um milhão, quinhentos e trinta
e dois mil, trezentos e setenta e dois reais e
trinta e quatro centavos). Considerando que o
critério de julgamento determinado foi do tipo
Menor Preço por item. Declaramos então as
empresas supracitada a cima como vencedora

■ •“.380.333-'* em 31/08/2023 17:05:07 - IP com n': 192.168.10.92
Autenticação em; www.anajatuba.ma.90v.br/diariooficial.php?id=827

Assinado eletronicamente por; Rodrigo de Sousa Fernandes - CPF:

.4/5www.anajatuba.ma.gov.braDOM
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A REFRESCOS GUARARAPES, vem, por meio deste,

convocar o Sra. VALÉRIA EDUARDA DOS SANTOS DA

SILVA PASSOS, portador do CPF 6l4.xxx.xxx-xx, para que

proceda com imediato retomo ao trabalho e )ustficar suas
íaltas, no endereço situado na Rua Antonío Raposo, n° 411,
Outeio da Cruz. no prazo de 24 twras, a partir desta pubhcaçãs.
sob pena de caracterização de abandono de emprego.

O DIGITAL TAMBÉM
É O NOSSO NORMAL!
O imparcial.com.br MILHÕES

DE ACESSOS ;

DE TUDO,
LEIA 0 IMPARCIAL

O melhor e mais diversificado
conteúdo de notícias do Estado
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por midia digital ou impresso. Assim como pelo portal da prefeitura,
no endereço eletrônico: https://www.anajaruba.ma-gov.br. Esclareci
mentos adicionais no mesmo endereço. Anajatuba/MA. 31 de agosto
de 2023. AURISCILEY GUIA SAMPAIO. Secretária Municipal de
Educação, Cultura, Desporto e Lazer. Decreto n° 043/2022.

oitocentos e cinquenta e seis reais) que será pago dentro do exercício
de 2023. NOME DO CREDOR: JORGENALDO C SILVA (ELÉ
TRICA & REFRIGERAÇÃO CABRAL), inscrita no CNPJ sob o n°
17.509.580/0001-40, com sede na Rua da União n° 01 -Cajari-MA,
08 de agosto de 2023. JORGE ANTONlO SERRA Presidente da Câ
mara Municipal de Cajari / MA.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N® 013/2023 Em vista dasjustificativas e fundamentações retro relatadas,
RATIFICO o presente Termo de Dispensa de licitação, com fundamen
to no art. 75, II da Lei 14.133/21, e em conformidade com o Parecer
jurídico, acostado aos autos, conforme exigência do art 53, do mesmo
diploma legal. OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento
de material permanente (ar condicionados, moveis,  e equipamentos
eletrônicos) para a Câmara Municipal de Cajari -Ma. PROC. ADM.
N®; 017/2023. FUNDAMENTAÇÃO; Art. 75, inciso II da Lei federal
14.133/21. VALOR: R$ 52.358,68 (cinquenta e dois mil trezentos e
cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos), pago todas dentro
do exercício de 2023. NOME DO CREDOR GM EXPEDE LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 15.647.157/0001-80, com sede na Rua das
Gaivotas, N° 17, Quadra 3 - Calhau São Luís, MA. Cajari-MA, 07 de
agosto de 2023. JORGE ANTONlO SERRA Presidente da Câmara
Municipal de Cajari / MA.

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS
NOGUEIRAS-MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS - MA

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO PREFEITl RV MU

NICIPAL DE BALSAS RESULTADO DE JULGAMENTO. CONCOR

RÊNCIA PUBLICA N® 04/2023. A Secretaria Municipal Permanente de
Licitação e Contratos toma público o resultado de julgamento da Con
tratação de empresa especializada, para execução de serviços de limpeza
urbana, coleta manual e mecanizada, transporte, destinaçâo final e gestão
de resíAios domiciliares, bem como, coleta, transporte, destinaçâo final e
gestão de resíduos do sistema público de saúde, no Município de Balsas/
MA. Fjnpresa Classificada: CONSTRUTORA CARDOSO EIRELI,
CNPJ N® 03.785.719/0001-73, com Valor Global de R$ 21.448.092,04

(vinte e um milhões, quatrocentos e quarenta e oito mil noventa c
dois reais e quatro centavos). Balsas - MA. 31 de agosto de 2023. Ana
Maria Cabral Bemardes-Presidente/CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N®. 069/2023
- SEMED/ FUNDEF. O Município de Barra do Corda - MA, através
da Comissão Especial de Licitação, loraa-se público, para conheci
mento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PRE
GÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento, menor
preço por item, nos termos da Lei n®. 10.520/2002, subsidiariamente,
a Lei n®, 8.666/93, Objeto: Registro de preço para contratação de pes-
soa(s) juridica(s) para a aquisição de material de construção diversos
elétricos e hidráulicos para manutenção preventiva e corretiva em
escolas da rede municipal de educação de Barra do Corda/MA, de
interesse desta administração. A abertura em 20/09/2023às 09:00h,
horário de Brasília/DF. Local: Portal de compras Licitanet - www.li-
citanet.com.br. Edital disponível no Portal de Compras Licitanet, Por
tal do Município: www.barradocorda.ma.gov.br ou na sede a Comis
são Especial de Licitação onde serão também fornecidos elementos,
informações e outros esclarecimentos sobre a Licitação, pelo e-mail:
celbarradocorda@gmail.com. Barra do Corda/MA, 31 de agosto de
2023. Publique-se. Sara Ferreira Costa Fleury. Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N“ 70/2023
- PMBC/MA. PROCESSO ADMIMSTILVTIV O N® 1.946/2023
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pre
goeira e equipe de apoio, toma-se público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço
por item, nos termos da Lei n° 10,520/2002, subsidiariamente, a Lei
n° 8.666/93. Objeto; contratação de pessoa jurídica para aquisi
ção de combustível, do tipo Gasolina Comum e Óleo Diesel SIO
para deslocamento Intermunicipal da frota de veículos a servi

da Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra do
Corda-MA. A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2078. Fonte
de recursos; Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será:
10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto
Atividade; 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor
Global: 271.000,00 (Duzentos e setenta e um mil reais). Inicio
da disputa ocorrerá dia 18 de setembro de 2023 às 10h:00 min.
Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto
à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua
Isaac Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de

ço

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITA
ÇÃO Rei: Processo de Dispensa de Licitação de n °012/2023 Pro
cesso Administrativo n® 012/2023 Contratação de empresa de para
fornecimento de combustíveis de foima parcelada, para atender os ve
ículos oficiais da Câmara Municipal de Fortaleza dos Nogueiras/MA.
Contratada: E. RegoCoelhoLTDA-CNPJ37.821.031/0001-13-Valor
Global: R$ 17.458,10 (dezessete mil, quatrocentos  e cinquenta e oito re
ais e dez centavos)JVfiguranda-me que o procedimento de contratação

epípafe encontra-se regularmente desenvolviík) e estando, ainda,
presente o interesse da Administração na contratação direta que deu en
sejo a instauração desse processo. De acordo com  o parecer jurídico e
fundamentos constantes nos autos, RATIFICO o presente processo de
dispensa de licitação. Após a adjudicação, formalize-se o termo de con
trato, empenhe-se e publique-se. Fortaleza dos Nogueiras/MA, 28 de
agosto de 2023.Edimar Dias da Silva Vereador-Presidente.

em

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO SRP
N® 027/2023 O Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitura
Municipal de Anajatuba - MA, por meio da Secretaria Municipal
de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, designado pelo Decre
to n® 043/2022, toma público que realizará às 09:00h (Nove horas)
do dia 19 de setembro de 2023, na plataforma Compras Públicas,

endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.
br. Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Pre
ço por Item, tendo por objeto a seleção de proposta mais vantajosa,
registro de preços para eventual aquisição de veículos de transporte
escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar
(ORE), padrão FNDE em atendimento às necessidades educacionais
da rede pública de ensino do Município de Anajatuba/MA, conforme
disposições previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Fede
ral n® 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/19, Decreto Municipal
n® 029/2021, Decreto Municipal n° 023/2021, Decreto Municipal n°
022/2021 subsidiariamente pela Lei n°8.666/93 e suas alterações e
demais legislações pertinentes. O Edital e seus Anexos estão à dispo
sição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitação
da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, localizada na Rua Benedi
to Leite, 868, Centro, de 2* a 6‘ feira-feira, no horário das 08h00min
às nhOOmin, onde poderão ser consultados e retirados gratuitamente

no
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023

Junto aos autos do processo licitatório n° 027/2023. na Modalidade;

PREGÃO, na forma ELETRÔNICO do tipo menor Preço por item, as publicações do
de licitação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal (em 31/08/2023), Diárioaviso

Oficial do Município (em 31/08/2023), jornal “O IMPARCIAL (em 04/09/2023) e Diário
Oficial do Estado do Maranhão (em 04/09/2023).

Anajatuba - MA, em 04 de setembro de 2023.

/ ^fjíinj/pjÚ£ LíUUi—
AURISCtffiY ̂ lA SAMP>IO '

Secretária Municipal de Educação, Cultura,Desporto e Lazer
Decreto n‘’043/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868. Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

httDs://www.anaiatuba.ma.aov.br
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Ata de Processo Fracassado
Prefeitura Municipal de Anajatuba

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
Registro de Preços Eletrônico - 027/2023

Datas Relevantes
Inldo da SmsSoFinal da PropoatH

19^09/2023 06:59

UtnNa da impugnaçioInido da PropoatiPublicado

19/09/2023 09:0014/09/2023 23:5904/0^023 10:1004/09/2023 10:06

Itens Licitados
ObaarvaçAaaQlda UnidaúaV.Rafar«nciaProdido

veIculo zero km tipo ônibus rural
ESCOLAR-ORE 1: ÔNIBUS COM
COMPRIMENTO TOTAL MÁXIMO 06 7.000 MM.
CAPAaOLOE OE CARGA ÚTIL UQLXOA DE NO
mInIMO 1.500 KG, COMPORTANDO
TRANSPORTAR, NO MÍNIMO, 23 (VINTE E
TRÊS) PASSAGEIROS ADULTOS SENTADOS
OU 29 (VINTE E NOVE) ESTUDANTES
SENTADOS, MAIS O CONDUTOR, E DEVE SER
EQUIPADO COM D1SPOSITI\«3 PARA
TRANSPOSIÇÁO DE FRONTEIRA, DO TIPO
POLTRONA MÓVEL (DPM), PARA EMBARQUE E
DESEMBARQUE DE ESTUDANTE COM
OEFICIÊNCIA. OU COM MOBILIDADE
REDUZIDA. QUE PERMITE REAUZAR O
DESLOCAMENTO DE UMA, OU MAIS
POLTRONAS, DO SALÁO DE PASSAGSROS,
DO EXTERKX? DO VEÍCULO, AO nIvEL PISO
INTERNO. NOS MOLDES DA RESOLUÇAO
CONAMA N"49(K018. OVEICULO DEVERÁ
SER ENTREGUE REGISTRADO, EMPLACADO E
UCENOADO EM NOME DA PREFEITURA DE
ANAJATUBA • MA ANO DE FABRICAÇÁO E
MODELO; ANO CORRENTE OU SUPERIOR.

VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL
ESCOLAR - ORE 1 (4X4): ÔNIBUS COM
TRAÇÁO NOS 04 (QUATRO) RODADOS (EIXO
TRASBRO E EIXO DIANTEIRO),
COMPRIMENTO TOTAL MÂXJMO DE 7.000 MM.
CAPAGDADE OE CARGA ÚTIL UQUIOA DE NO
MÍNIMO 1.500 KG, COMPORTANDO
TRANSPORTAR, NO MÍNIMO, 23 (VINTE E
TRÊS) PASSAGEIROS ADULTOS SENTADOS
OU 29 (VINTE E NOVE) ESTUDANTES
SENTADOS, MAIS O CONDUTOR, E C«VE SER
EQUIPADO COM DISPOSITIVO PARA
TRANSPOSIÇÁO DE FRONTEIRA, DO TIPO
POLTRONA MÓVEL (DPM), PARA EMBARQUE E
DESEMBARQUE OE ESTUDANTE COM
DEFiaÊNOA, OU COM MOBILIDADE
REDUZIDA, QUE PERMITE REAUZAR O
DESLOCAMENTO DE UMA, OU MAIS
POLTRONAS. DO SALÁO DE PASSAGBROS,
DO EXTERKW DO VEÍCULO, AO NÍVEL PISO
INTERNO. NOS MOLDES DA RESOLUÇÁO
CONAMA N“ 490/2018. O VEÍCULO DEVERÁ
SER ENTREGUE REGISTRADO. EMPLACADO E
UCENCIAOO EM NOME DA PREFEITURA OE
ANAJATUBA - MA. ANO OE FABRICAÇÁO E
MODELO: ANO CORRENTE OU SUPERIOR.

VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL
ESCOLAR - ORE 3: ÔNIBUS COM
COMPRIMENTO TOTAL MÁXIMO DE 11.000 MM.
CAPAaOADE DE CARGA ÚTIL LIQUIDA DE NO
MÍNIMO 4.000 KG, COMPORTANDO
TRANSPORTAR. NO MÍNIMO, 40 (QUARENTA)
PASSAGEIROS ADULTOS SENTADOS OU 58
(CINQUENTA E NOVE) ESTUDANTES
SENTADOS, MAIS O CONDUTOR. E DEVE SER
EQUIPADO COM DISPOSITIVO PARA
TRANSPOSIÇÁO DE FRONTEIRA, DO TIPO
POLTRONA MÓVEL (DPM), PARA EMBARQUE E
DESEMBARQUE DE ESTUDANTE COM
DEFiaÊNCIA. OU COM MOBIUDADE
REDUZIDA. QUE PERMITE REAUZAR O
DESLOCAMENTO OE UMA. OU MAIS
POLTRONAS, DO SALÁO DE PASSAGBROS,
DO EXTERIOR DO VEÍCULO, AO NÍVEL DO
RSO INTERNO. NOS MOLDES DA RESOLUÇÁO
CONAMA N“ 49(V2018. O VEÍCULO DEVERÁ
SER ENTREGUE REGISTRADO. EMPLACADO E
LICENCIADO EM NOME DA PREFEITURA DE
ANAJATUBA • MA. ANO DE FABRIOÇÁO E
MODELO; ANO CORRENTE OU SUPERIOR.

códieo

Fracassado1 UN350.216,670001

Fracassado2 UN486.333,330002

Fracassado2 UN435.000,000003

partoí de a autenticidade do documerrto pode ser verificada no site http8;//valid8arqiivo.poftaldecoinpr88piiltca8.oom.t>r
CflMPfiAÃ Doamento gerado eMrorticanenta no Portal de Compras Públicas em l9ro9/2023 às 17:33:05.

tHll PÚBLICAS Cddigo verificador e7FA8B
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• Esse item pennrta disputa por quantidade mínima confonne Decreto N* 7.8^2, de 23 de Janeifo d» 2013.

Documentos Anexados ao Processo

DocuMnlDMl

Edital a Anexos.pdr04/09/2023

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
FriM

Voc« recebeu um novo pedido de negoaaçlo nos itens 1,2.3 do processo.

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar oe detalhes.

Vocé recebeu um novo pedido de negociação nos Itens 1.2,3 do processo.

Acesse 0 seu ambienta logado para verificar os detathes.

Vocã recebeu um novo pedido de negociação nos Itens 1.2 do processo.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

AsaunioMi

Negociação aberta para o processo19/09/2023 - 09:50

Negociação aberta para o processo19/09/2023-11:55

Negociação aberta para o processo19W0/2023-14:47

Propostas Enviadas

0001 - VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR  - ORE 1: Ônibus com comprimento total
máximo de 7.000 mm, capacidade de carga útil liquida de no mínimo 1.500 kg, comportando
transportar, no mínimo, 23 (vinte e três) passageiros adultos sentados ou 29 (vinte e nove) estudantes
sentados, mais o condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo
poltrona móvei (DPM), para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com

. mobilidade reduzida, que permite realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de
passageiros, do exterior do veículo, ao nível piso interno. NOS MOLDES DA RESOLUÇAO CONAMA
N® 490/2018. O VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE REGISTRADO. EMPLACADO E LICENCIADO
EM NOME DA PREFEITURA DE ANAJATUBA - MA. ANO DE FABRICAÇAO E MODELO: ANO
CORRENTE OU SUPERIOR.

iMorToW LCIjncíUm/Fibrtomti QuanlMidiUodUoOMCNPJ/CPFFormcador
123/2006

R$700.000,00 SkTi700.000,001VOLAREV8L

CURTO

2023/202311/09/2023-

16:12:40

13.430.713W001-EMP0R1077 LTDA

37

R$ 350.216,87 Sim350.216.671VOLKSWACEM6.160 ODR

(OREI)
18/09/2023-

17:16:09

11.054.901/0001-LOCAR

EMPREENDIMENTOS

aRELI

82

490.000,00 R$490.000,00 NãO1IVECOBUS 10190iaA)9/2023-

17:21:00
41.626.169AX)07-DUVEL

DISTRIBUIDORA OE

VElCULOS E PEÇAS
LTDA

24

0002 - VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR  -ORE 1 (4x4): ônibus com tração nos 04 (quatro) rodados (eixo
traseiro e eixo dianteiro), comprimento total máximo de 7.000 mm, capacidade de carga útil liquida de no mínimo 1.500 kg,
comportando transportar, no mínimo, 23 (vinte e trSs) passageiros aduttos sentados ou 29 (vinte e nove) estudantes sentados,
mais 0 condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para
embarque e desembarque de estudante com defidãncla, ou com mobilidade reduzida, que permite realizar  o deslocamento de
uma ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível piso Interno. NOS MOLDES DA RESOLUÇAO
CONAMA N® 490/2018. O VElCÜLO DEVERÁ SER ENTREGUE REGISTRADO, EMPLACADO E LICENCIADO EM NOME DA
PREFEITURA DE ANAJATUBA - MA. ANO DE FABRICAÇAO E MODELO: ANO CORRENTE OU SUPERIOR.

VUorToM LCM«ci/Fibrtcuiti Quinlldida LaneiMo<MoMlCNPJ/CPFFomioidor
123/200e

R$ 1.400.000.00 Sim700.000,002WLAREVBL

CURTO
2023/202311/D9«023-

16:13:08

13.430.713A)001.EMP0RI077LT0A
37

R$996.666.66 Sim496.333.332VOLKSWACEM8.160 0»%

(ORE1)
18X19/2023-

17:18:61

11.054.901/0001-LOCAR

EMPREENDIMENTOS
EIRELI

>

82

R$ 1,100.000,00 Não550.000.002IVECOBUS 1019016/09Xr023-

17:21:61

41.626.169/0007-DUVEL
nSTRIBUIDORA DE
VEÍCULOS E PEÇAS
LTDA

24

0003 - VElCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR  -ORE 3: ônibus com comprimento total máximo de 11.000 mm.
capacidade de carga útil liquida de no mínimo 4.0001^, comportando transportar, no minimo, 40 (quarenta) passageiros adultM
sentados ou 59 (cinquenta e nove) estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição
de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM). para embarque e desembarque de estudante com defidônda. ou com mobilidade
reduzida que permite realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veiculo, ao
nivel do piso interno. NOS MOLDES DA RESOLUÇÃO CONAMA N« 490/2018. O VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE

Página 2 de 7

portaf de A autenfiddede do documento pode ser verificada no site https://validsar^ivo.portaldecompfB8pi*íic8s.com.br
fíflMPHAÃ Docianento gerado eletronicamente no Portal de Compras PCiWices em 19/09/2023 às 17:33:05.
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REGISTRADO, EMPLACADO E LICENCIADO EM NOME DA PREFEITURA DE ANAJATUBA - MA. ANO DE FABRICAÇÃO E
MODELO: ANO CORRENTE OU SUPERIOR-

VtforToM LCUam/Fabrtonli QuantUad* Ljnc»ModaloCNPJ/CPFFonwcador
123/2006

RS 870.000.00 Sím2 435.000.0015.190 ODR (ORE VOt-KSWAGEM11.054.901/0001- 18/09/2023-
17:13:14

LOCAR

EMPREENDIMENTOS 82

0RELI

3).

590.000.00 R$1.180.000.00 N8o241.626.169/0007- 18A)9/2023. BUS15S21
1752:50

IVECODLA^L

DISTRIBUIDORA DE 24
VElCULOS E PEÇAS
LTDA

Validade das Propostas
Vaüdad* (confonm «dKri)(^/CNPJFomaowtor

DUVEL DISTRIBUIDORA DE VElCULOS E PEÇAS LTDA

L(XLAR EMPREENDIMENTOS EIREU

EMP0RI077 LTDA

60 dias41.626.169/0007-24

90 dias11.054.901/0001-82

90 dias13.430.713/0001-37

Lances Enviados

0001 " VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR  - ORE 1: ônibus com comprimento total
máximo de 7.000 mm, capacidade de carga útil líquida de no mínimo 1.500 kg, comportando
transportar, no mínimo, 23 (vinte e três) passageiros adultos sentados ou 29 (vinte e nove) estudantes
sentados, mais o condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo
poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com
mobilidade reduzida, que permite realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de
passageiros do exterior do veículo, ao nível piso interno. NOS MOLDES DA RESOLUÇAO CONAMA
N* 490/2018. O VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE REGISTRADO. EMPLACADO E LICENCIADO
EM NOME DA PREFEITURA DE ANAJATUBA - MA. ANO DE FABRICAÇAO E MODELO: ANO
CORRENTE OU SUPERIOR.

snuMo

Cancelado - Conforme disposto no Edital, item 8.2.4.1 - A
desdassifjcaçãa por valor excaasivo ocorrerá quando o Pregoeiro. após
a rragodação direta, nAo obtiver oferta Infenor ao preço máximo fixado.
19/09/2023 15:32:29

Cancelado - Sr.(8) lcitante(8). após análise dos documentos de
habártaçáo, foi constátado que a empresa náo possui atividade
econômica compatível com o objeto lidtado, conforme disposto no Hem
3.1 do Edital. Portanto, diante do exposto, esta comissáo decide por
sua desdassificaçáo. 19/09/2023 11:43:15

Cancelado - Confonne disposto rw EdHal, Item 8.2.4.1 - A
desdassificaçáo por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro. após
a negociaçáo direta, nao obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.
19/09/2023 14:45:45

Cancelado - Conforme disposto no Edital. Item 8.2.4.1 - A
dssdsssificaçáo por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após
a r^egodaçáo direta, náo obtiver oferta infenor ao preço rrtáximo fixado.
19A>9/2023 15:32:29

NMor CNPJ

700.000.00 (proposta) 13.430.713AD001-37-EMPORIO77
LTDA

Data

11/09/2023-16:12:40

350.216,67 (proposta) 11.054.901/0001-82-LOCAR
EMPREENDIMENTOS BREU

16/09/2023-17:16:09

490,000,00(proposta) 41.626.16aK)007-24-OUVEL
DISTRIBUIDORA DE VElCULOS E
PEÇAS LTDA

18/09/2023-17:21:00

680.000,00 13.430.713AXX>1-37-EMPORIO77
LTDA

19«0/2023-14:48:44

0002 ■ VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR  -ORE 1 (4x4): ônibus com tração nos 04 (quatro) rodados (etxo
traseiro e eixo dianteiro), comprimento total máximo de 7.000 mm, capacidade de carga útil liquida de no mínimo 1.500 kg,
comportando transportar, no mínimo, 23 (vinte e três) passageiros aduttos sentados ou 29 (vinte e nove) estudantes sentados,
mais 0 condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposiçáo de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para
embarque e desembarque de estudante com defldència, ou com mobilidade reduzida, que permite realizar  o deslocamento de
uma ou mais poltronas, do saláo de passageiros, do exterior do veículo, ao nível piso interno. NOS MOLDES DA RESOLUÇAO
CONAMA N" 49(V2018. O VEÍCULO DEVERA SER ENTREGUE REGISTRADO, EMPLACADO E LICENCIADO EM NOME DA
PREFEITURA DE ANAJATUBA - MA ANO DE FABRICACAO E MODELO: ANO CORRENTE OU SUPERIOR.

SliuMo

Cancelado - Conforme deposto no Edital, Item 8,2.4,1 - A
desdassificaçáo por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após
a negodaçáo direta, náo obtver oferta Infenor ao preço máximo fixado.
16A>9/2023 15:32:29

'Mor CNPJ

7(X).000.00 (proposta) 13.430.713A)001-37-EMPORIO77
LTDA

OM

11/09/2023-16:13:06

Cancelado - Sr.(s) lldtante(s). após análise dos documentos de
hatxlitaçáo, foi constatado que a empresa não possui atividade
econômica compativei com o objeto licitado, conforme dspoeto no Hem
3.1 do Edital. Portanto, diante do exposto, esta comissáo decide por
sua desdassificaçáo. 19/09/2023 11:43:15

Cancelado - Conforme disposfo no EdHal, Hem 8.2.4.1 - A
dasdassificaçáo por valor excessrvo ocorrerá quando o Pregoeiro. após
a negodaçáo direta, náo obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.
19A)9/2023 14:45:45

498.333,33 (proposta) 11.054.901/D001-82-LOCAR
EMPREENDIMENTOS 0RELI

18/09/2023-17:18:51

550.000,00(proposta) 41.626.169/0007-24-DUVEL
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E
PEÇAS LTDA

18/09^023-17:21:51

PágBia3de7

ser verificada no site http8://validaarquivo.portaldecornpraspiAicas.com.brportal de a autentiddade do documento
gOMPgáfi Documento gerado detronicamento no Portal de Compras Públicas em 19/09/2023 ás 17:33:05.

fllki PÚBLICAS Código verificador: 67FAeB
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Cancelado • Confttone disposto no Edital, item 8.2.4.1 - A
deedasstficação por valor excessivo ocorrerá quartoo o Pregoaíro, após
a negociação dirsta, náo oMver oferta infenor ao preço máximo fixado.
1009/2023 16:32:20

680.000,00 13.430.713/0001-37 - EMP0RI077
LTOA

19/09Í2023-14:48:58

0003 - VEÍCULO ZERO KM TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR  -ORE 3: ônibus com comprimento total máximo de 11.000 mm,
capacidade de carga útil liquida de no mínimo 4.0001^, comportando bansportar, no mínimo, 40 (quarenta) passageiros aduitos
sentados ou 59 (dnquenta e nove) estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposiçflo
de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante com defictáncia, ou com mobilidade
reduzida, que permite realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao
nível do piso Interno. NOS MOLDES DA RESOLUÇAO CONAMA N° 490/2016. O VEÍCULO DEVERA SER ENTREGUE
REGISTRADO, EMPLACADO E LICENCIADO EM NOME DA PREFEITURA DE ANAJATUBA - MA ANO DE FABRICAÇAO E
MODELO: ANO CORRENTE OU SUPERIOR.

StbMçte

Canelado - Sf.(s) llcitante(8), após análise dos documentos de
habilitação, foi constatado que a empresa nSo possiJ atividade
acottomica compatível com o objeto licitado, conforme dsposto no Item
3.1 do Edital. Portanto, diante do exposta, esta comissão decide por
sue desclasslttcação. 19A}9/2023 11:43:15

Cancelado - Conforme disposto no Edital, item 8.2.4.1 - A
desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pnegoelro, após
a negociação direta, não oMver oferta inferior ao preço máximo fixado.
19X19/2023 14:45:45

MIor CNPJDMi

11.054.901/0001.52 - LOCAR

EMPREENDIUEMTOS EIRELI
435.000,00 (proposta)18/09/2023-17:13:14

41.626.169/0007-24 - DUVEL
DISTRIBUIDORA DE VElCULOS E
PEÇAS LTDA

590.000,00 (proposta)18/09/2023-17:22:50

Inabilitados

CNPJ Dala»MFornecedor

LOCAR

EMPREENDIMENTOS

EIRELI

Sr.(e) lldtvite(s). após adise dos documentos de hebiítaçêo. foi constatado que a empresa nSo possii advidade econômica compatível com o objeto licitado, conforme dsposto
no item 3.1 do Edital. Portanto, diante do exposto, esta corrussão decide por sua desclassificação.

DUVEL DISTRIBUIDORA DE 41.e26.169rtXX)7-24
VElCULOS E PEÇAS LTDA

Conforme dsposto no Edital, item 8.2.4.1 - A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quarrdo o Pregoeiro, após a negoúação direta, náo obtiver oferta inferior ao preço
mánmo fixado.

(Ma

Abrangerrdo todo 0 processo11.054.991/0001-8219/09/2023-11:43:16

Abrangendo todo o processo19/09/2023 -14:45:45

Abrarrgendo todo o processo

Conforme disposto no Edital, item 8.2.4.1 - A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta, não oDbver oferta infenor ao preço
máximo fixado.

EMP0RI077 LTDA 13.430.713X)001-3719/09/2023-15:32:29

intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos

ContwnzaoRacueoIntenção de Racurto

19/09/2023 -16:04

Chat

Apelido

Pregoeiro

Pregoeiro

Data

Bom dia a todos)

Senhores lídtantes, estamos íniciarrdo a sessão pública do Pregão Eletrônico SRP 027/2023 / Objeto
Registro de preços cem vistas á tUura e eventual aqiSslção de veículos de transporte escolar dl^o de
estudantes, denominado de ônibus Rural Escolar (ORE), paOáo FNDE em atendimento ás necessidades
educacionais da rede pCtoiica de ensmo do Município de Anajatuba/MA.

Os trabalhos serão conduzidoe pelo pregoeiro(a) municipal de Arta|atLt>aMA, Sr.(a) THIAGO MENDES DA
SILVA, e pelos membros da Equipe de apoio. Sr. MAURÍCIO RODRIGUES PEREIRA, Sr.(a] FRANCIONE
DE MARIA PEREIRA MARTINS ARAÚJO, nomeados através da portana n*003/2023.

Antes de Iniciar a fase compeirtiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos.

São de responsabilidade do Icitante todas as trartsaçóes efetuadas em sau nome, especialmente o
cadastramento de proposta e o oferecimento de lances, anda gua o acesso ao sistema seja realizado por
terceiros.

Na presente Ikafação será adotado o modo de disputa ABERTO, previsto no Decreto 10.024/2019.

O envio de lances, sejam elas Intennedlárlos ou destinados a cobrir a melhor ofena. devem respataro
intervalo mlnimo de R$ 100.00 (cem reaa). de modo que as ofertas am desacordo com esta oitáno não
serão processadas pelo sistema.

A exclusão de l»Ke pelo pregoeiro durante a fase compebtrva é medida excepcional e somente será
promovida quando houver fortes indiãos de ínexaquibilldade do preço.

Destacamos que esta ücilação á para REGISTRO DE PREÇOS. Assim, á Importante que os licitantes
atentem para que os lances s^am dados considerando o valor UNITÁRIO de ceda item em disputa.

19X)0/2023 - 09:02:23

19/09/2023 - 09:03:59

Pregoeiro19/09/2023 - 00:04:17

19/09/2023 - 09:05:00 Pregoeiro

Pregoeiro19/09/2023 - 09:06:10

Pregoeiro

Pregoeiro

19/09/2023 - 09:06:22

19X39/2023 - 09:06:46

Pregoeiro19X10/2023 - 09:07:55

Pregoeiro19/0^023 - 09:06:21

portal de a autenbeidade do documento pode ser venficada no site tittps;//validaafquvo.portaldecompr8spublicas.com.br
COMPRAS Documento gerado eletronícamerrte no Portal de Compras Públicas em 19/09/^3 às 17:33:05.
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A quatquer momento após a etapa óa tancas, o pregoeiro poderó raahzar dSgénda, com fundamanto no art
43, 'PAR'3‘, da LaI 8.6e6;93. dasttiada a asdsracer ou eomplamartar mfonnaçAas sobra a proposta
t^ustada ao lary» vencedor e/ou documentos da ftabilitaçAo, vedada a indusío de documantos que
devenam ter sido apresentados |unt»nanta com a proposta.

Nos tamwB do art. 49, V. do Dacrato 10.024/2019,  e do art 7” da Lai 10.520/2002, o fornecedor que nfto
mantiver sua proposta poderá ficar impeddo de licitar e contratar pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razáo pela
qual os Ncltantes devem formular seus lances com pnjdétxda e responsabilidade.

O licitante que deixv de aráregar ou desistir da proposta (anda que atualizada após a fase de lances),
^xBsentar enaaiar o retardamento da kcltaçao. náo  a documentaçáo eidgida, poderá ser sofrer per^dade
de IMPEDIMENTO DO DIREITO DE UOTAR E CONTRATAR, por pertodo de até 5 anoe.

As averáuaM susperwóes da sessáo púbbca seráo conuiicadas pelo Pragoeiro neste Chat, ou por a-mail
(tuspertsto administrBttvá), conforme o caso, COM INOICAÇAO DA DATA E HORÁRIO PARA A SUA
RETOMADA, assegirarrdo a todos condiçóes de acompanhar oe atos prsbcados duente a kotacáo.

Incumbirá ao licitante acompanhar as cpereçóes no sistema eletrônico durante a sessáo pública do pregáo.
ficando responsável pelo órxjs
mensager» emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Cabe 8 este Pragoeiro apenas a conduçáo desta certame. Portanto, no caso de problemas ocorridos Airante
este Pregáo com o Portal de Compras Públicas, deve-se entrar em contato com o suporte do Sistema
através do fone 3(X)3-545S, ou ainda afravés do a-mail fomecedorOponaldecompraspublicas.com.br.

Isto posto, procederemos com a vertilcaçáo das propostas cadastradas no sistema e postedormente
Iniciarsmos a abertura dos ítsns.

O processo está em tose de análise das propostas

Sr.(s) lieitante(s). Informamos «ja ao anaNsar as propostas de preços cedestrados no sistema tol Identificado
propostas de preços com prazo de vaidade inferior ao estabeleoda no edital, porém tendo em vista a
ampiaçÉo da eompatilividade o Pregoairo procederá com a aceitação das mesmas, ficando a empresa
desde já notificada que caso seto vencadora am algun item. o Pragoeiro déigerxaará para que envie sua
proposta readequada devidamente latiticada. uma vez tal saneamerto rtão altera a substánaa das
propostas, bem como. em Mitude do principio do foimalisino moderado.

As propostas forsm anaissdas e o processo foi aberto

Contorme Art 32 do Decrato 10.024/2019, da que trata o inaso I do capul do art 31. No modo de disputa
aberto a etapa de envio de lances na sessáo p^ca durará dez minutos a, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lanca ofertado nos CfOmos dois minutos do período de
duraçáo da sessáo pCtáica.

O prrxtosso utiliza o intervalo de lances de R$ 100,00. Se o lance for toferior ao limite minimo, o Inierv^
seiá desconsiderado.

Conforme o artigo 2‘ da nstruçáo nonnativa n° 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo kcitante náo poderá ser Inferior a 20 seguidos e o intervalo entra os lances dos
psrtiC4>sntes náo poderá ser intorior a 3 segundos.

Sr.(s) lidtarite(s), vamos ncáar a tose de lances.

Sr.{8) lleitante(s), informamos que o hotante participante poderá ofertar melhores lances ou lances ntorioras
os úMmoslancesjá ofertados pw ales mesmo (lanÍMSiráerinedános).

O item 0001 foi aberto pelo pregoem.

O Item 0001 tem empresas beneAoadaa pela LC 123/2006 em sua disputa.

O itsm 0002 foi aberto pelo pragoeiro.

O Item 0002 tem empresas benefkaadas peia LC 123/2006 em sua disputa.

O itam 0003 foi aberta pelo pragoeiro.

O item 0003 tem empresas berieftdadas pela LC 123/2006 am sua disputa.

O rtam 0001 foi encerrado.

O Item 0002 foi encerrado.

O itam 0003 foi encerrado.

O itam 0001 teve como aremalMe LOCAR EMPREENDIMENTOS 0REU • EPP/SS com lance de R$
350.216,67.

O Item 0002 teve como afrematante LOC/\R EMPREENDIMENTOS BREU - EPP/SS com lance de R$
498.333,33.

O Itam 0003 teve como vramataite LOCAR EMPREENDIMENTOS BREU - EPP/SS com lance de R$
435.000,00.

Sr.(s) 110181114(8), vamos iniciar a fase de negoOsçáo.

Foi aberta negoOaçáo para o Item 0001.0 prazo é atá ás 1020do dra 19/09/2023.

Foi abeila negoOaçáo para o item 0002.0 prazo é até ás 10:20 do dia 18/09^2023.

Foi aberta negociaçáo para o itam 0003.0 prazo é até ás 10:20 do dia 19/00/2023.

MoSvo: Sr.(8) licitBnla(s), tam interessa em meinorar seu último valor erertadoT Favor se manrtoetar por meio
do cheL Prazo ccncedído: 30 minutos.

Negociaçáo Itam 0001: A empresa Locar EmpreencfmentosEirali com endereço na Av. Rodoviária. B2.
Centro, Cep; 65.04&000, Sáo Ravnundo das Mangabeitas/MA. inacrita no CNPJ/MF sob o n*
11.054.901/0001-S2 vem, pelo seu representante legal InfrMSSineOo, infonnar que ouve um equivoco
duwita a análise do ob)Mo relativo e fotaçáo do edHal da Prefaitm de Anaiaiuba/MA pois nossa empresa
náo tr^tolha com aquisiçáo de veloiot. apenas com locaçáo. a portanto náo tamos interesse em prossegur.

Negociaçáo Item 0002: A envrasa Locar Empreendimentos Ersá com sndereço na Av. Rodoviária. 82.
Centro, Csp: 65.84OS00. Sáo Raimundo das MangabeiresAtA, Inscrita no CNPJ/MF sob o n*
11.054.901/0001-62 vem, pelo seu representante legal inira-assvtado,in^mar que ouve um equivoco
duíwite a análise do obfeto reletvo a kotaçáo do ecfetal da Prefeitura de Anaiatuba/MA. pois nossa empresa
náo tntoMha com aquaíçâo de veículos, apenas com toceçáo. e portanto náo temos interesse em prossegur.

rrenle da perda de negócios tfante da inobsarvánoa da quaisquer

Pragoeiro19/09/2023 - 09:09:22

Pragoeiro19/09/2023 - 00:09:45

Pregoeiro19^)9/2023 - 06:11:14

Pragoeiro19/00/2023 - 06:1-

Pregoeiro19109/2023 - 06:11:56

■

19109/2023 - 08:12:21 Pregoeiro

Pregoeiro19/06/2023 - 09:12:33

19/00/2023 - 09:14:03 Sistema

Pragoeiro19^9/2023 - 09:31:13

Sistema19/06/2023 - 00:33:35

19/06/2023 - 00:33:35 Sistema

19/09/2023 - 09:33:35 Sistema
í

Sistema10/09/2023 - 06:33:35

Pregoeiro1909/2023 - 09:34:18

16/06/2023 - 09:34:39 Pragoeiro

10/09/2023 - 06:35:10 Sistema

Sistema16/06/2023 - 09:35:10

Sistema19/09/2023 - 09:35:10

Sistema19/09/2023 - 09:35:10

Sistema16/06/2023 - 09:35:10

Sistema10/09/2023 - 06:35:10

10/09/2023 - 06:45:10 ^  Sistema

Sistema10/09/2023 - 09:45:10

Sistema19/06/2023 - 06:45:10

1014)9/2023 - 09:46:13 Sistema

Sistama1909/2023 - 09:46:13

Sistema16/06/2023 - 09:46:13

Pragoeiro1906/2023-09:48:50

Sistema10/06/2023 - 09:50:07

Sistema19/09/2023 - 09:50:07

Sistema19/00/2023 - 00:50:07

Sistema10/06/2023 - 00:50:07

F. LOCAR

EMPREENDIMENTOS

BREU

19/06/2023-10:12:43

F. LOCAR

EMPREENDIMENTOS

EIREU

16/06/2023-10:13:17
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NeQociaçao Item 0003: A empresa Locar Empreendiinentos Eirsti com endereço na Av. Rodoviária. S2.
Centro, Cep; 6S.&40-000. SAo Raimundo da* Mangabeiras/MA. Inscrita no CNPJ/MF sob o n*
11.054.901/0001-82 vem, peto seu representante legai infrs-assatado, intormar que ouve um equivoco
durante a análise do obj^ rataUvo a lidtBçao do etital da Prefeitura de Anqatuba/MA, pois nossa empresa
náo trSialha com aquisição de veleutos. apenas com locaçáo. a portanto náo temos interesse em prossegur.

O prazo de negociaçáo toi encerrado automaticamente peto sistema.

Recebemos a argumentsçSo e passamos a analisar.

Sr.(s) lidtante(8}, daremos continiidade ao certame.

Passando-se a faze de nagoaaçáo, procederemos com  a fase de análise dos documentos da nabiktaçáo.
Permaneçam conectados.

Náo houve lance por parte da en^iresa vencedoiá, portanto, náo será solicito proposta de preços
readequada, visto que a proposta inicial já se adequa ao valor ofertado.

O fornecedor LOCAR EMPREENDIMENTOS EIRELI foi desdassificaoo no processo.

Modvo: Sr.(s) licitanle(8), após análise dos documentos de habilitaçáo, foi constatado que e empresa náo
afividade econômica compatível com o c^eto licitado, conforme disposto no rtem 3.1 do Edrtal.

Portanto, diante do exposto, esta comissáo decidB por sua desdassificaçáo.

O fornecedor LOCAR EMPREENDIMENTOS EIRELI W desclassificado para o item 0001 pelo pregoeiro.

O rtem 0001 tem como novo arematante DUVEL CNSTRIBUIOORA DE VElCULOS E PEÇAS LTOA com
lance de RS 490.000.00.

O fornecedor LOCAR EMPREENDIMENTOS EIRELI foi desdassrfícado para o item 0002 peto pregoelTD.

O Item 0002 tem como novo arrematante DUVEL DISTRIBUIDORA OE VElCULOS E PEÇAS LTDA com
lance de RS 550.000,00.

O fornecedor LOCAR EMPREENDIMENTOS EIRELI foi deselassiflcaoo para o Item 0003 peto pregoeiro.

O item 0003 tem como novo arrematante DUVEL DISTRIBUIDORA DE VElCULOS E PEÇAS LTDA com
lance de RS 590.000.00.

Iremos dar continiidade ao certame com a fase negociaçáo com a empresa na ordem de classificação.

Foi aberta negociaçáo para o Item 0001. O prazo á até às 12:25 do dia 19/09/2023.

Foi aberta negociaçáo para o item 0002.0 prazo á atá ás 12:25 do dia 19/09/2023.

Foi aberta negociaçáo para o item 0003. O prazo á ató ás 12:25 do dia 19/09/2023.

Motivo: Sr.(s) licllanle<s), tem interesse em melhorar seu último valor otorlado? Favor se manifestar por meto
do Chat Prazo coricedido: 30 minutos.

Sob pena de desdassificaçáo. vde lembrv que os valores ofertados deveráo ser iguais ou Inferiores aos
preços máximos fixados por esta Adrrsnlstra^o Pública Munidpal.

A sessáo está suspensa por conta do horário do dmoço. Retomaremos ãs 14:30h.

Ficamos no aguardo da negociaçáo. O sistema permanecerá ativo.

Boa tarde a todos!

Iremos dar condnudade ao certame.

O fornecedor DUVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA toi desclassificado no processo.

Motivo: Conforme disposto no Edtal, item 8.2.4.1  -A desdassificaçáo por valor excessivo ocorrerá dorido o
Pregoeiro, após a negodaçáo direta, náo obtiver oferta Inferior ao preço máxima fixado.

O fornecedor DUVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA foi desdassificado para o item 0001
pelo pregoeiro.

O item 0001 tem como novo arrematante EMP0RI077 LTDA com lance de R$ 700.000,00.

O fornecedor DUVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA foi desclassificado para o Item 0002
pelo pregoeiro.

O Item 0002 tem como novo arrerTratante EMP0RI077 LTDA com lance de R$ TOO.OOO.X.

O fornecedor DUVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA foi desdassificado para 0 item 0003
pelo pregoeiro s, por náo ter mais lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado.

Foi aberta negodaçáo para o item 0001. O prazo é atá ãs 15:17 do dia 19/09/2023.

Foi aberta negociaçáo para o item 0002. O prazo é até ás 15:17 do dia 19/09/2023.

Motívo: Sr.(8) licltwite(s), tem interesse em melhoraf seu último valor ofertado? Favor se manifestar por meio
do Chat Prazo concedido: 30 mirxitos.

Sob pana de desdassificaçáo. vale lembrar que os valores ofertados deveráo ser iguais ou inferiores aos
preços máximos fixados por esta Administre^ Pública Munidpal.

Negooaçáú Item 0001: Boa tarde senhor pregoeiro.

O Item 0001 recebeu um lance negodado no valor de R$ 680.000,00.

O Item 0002 recebeu um lance negodedo no valor de RS 680.000,00.

Sr. licitante, o edital á d«o que o vdor oforlado dever ser Igual ou inferior ao preço de referánda. Sob pena
de desdassiflcaçáo. Seu prazo sa encena ás 15:17h.

O fornecedor EMP0RI077 LTDA foi desdaswficado no processo.

Motivo: Confonne dsposto no Edital, item8.2.4.1 -  A desdassificaçáo por vdor excessivo ocorrerá quando o
Pregoeiro, após a negodaçáo direta, náo obtiver oferta Infanor ao preço máximo fixado.

O fornecedor EMP0RI077 LTDA foi desdasslfioado para o item 0001 pelo pregoeiro e, por náo ter mais
lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado.

O fornecedor EMP0RI077 LTDA foi desdaasificaOo para o item 0002 pelo pregoeiro e, por náo ter mas
lances ou propostas válidas, foi considerado fracassado.

Sr.(s) 1idtante(8). atxiremos prazo para Intençáo de recursos.

F. LOCAR

EMPREENDIMENTOS

EIRELI

19«»9/2023-10:13:29

19/09/2023-10:30:59 Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

19/002023-10:31:19

19/09/2023 • 10:42:36

19/09/2023-10:44:13

Pregoeiro19/09/2023-10:57:37

Sistema19/09/2023-11:43:15

Sistema19/09^2023-11:43:15

Sistema10/09/2023-11:43:15

19/09/2023-11:43:15 Sistema

Sistema19/09/2023-11:43:15

Sistema10rt)9/2023-11:43:15

Sistema19/09/2023-11:43:15

Sistema19/09/2023-11:43:15

19/09/2023-11:44:29 Pregoeiro

Sistema19/09/2023-11:55:11

Sistema19109/2023-11:55:11

Sistema19/09/2023-11:66:11

Sistema19/09/2023-11:55:11

Pregoeiro1909/2023-11:55:31

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

19/09/2023-11:56:15

19/09/2023-11:56:40

19/09/2023 -14:42:06

1909/2023 -14:42:21

19109/2023-14:45:45

Sistema19/09/2023-14:45:45

1909/2023-14:45:45 Sistema

19/09/2023-14:45:45 Sistema

Sistema19/09/2023-14:45:45

Sistema19/09/2023-14:45:45

Sistema1909/2023-14:45.45

Sistema1909/2023 -14:47:47

Sistema1W09/2023 -14:47:47

Sistema19/09/2023-14:47:47

Pregoeiro19/09/2023-14:46:01

F. EMPORI077 LTDA1909/2023-14:48:42

Sistema19/09/2023-14:46:44

Sistema16/00/2023-14:46:56

Pregoeiro19/09/2023-16:13:15

Sistema1009/2023-15:32:29

Sistema1009/2023-15:32.29

Sistema19/09/2023 -15:32:29

Sistema10/09/2023-15:32:29

Pregoeiro1909/2023-15:34:33
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A data linWa da intançAo da racursos foi dalirtidB pelo pregoeiro para 1909/2023 âs 19:04.

O prazo para íntançflo da raeurao foi ancarrado automabcamanla pelo sistema.

A sessão foi finslizaoa a o processo foi dedarado fracassado.

A comissão dadara encerrado o certame llâtatórfo, dedararxlo FRACASSADO, por não ter aOngndo o fVn
desejado, pois, por vezes, nenhum Interessado atende aos raquuitoe exigidos no Edital. Portanto, serã
encaminhado oe autos para a autoridade SLawior, para análise, fundamentação e deosSo.

Sistema19A»/2CI23-15:34;S4

19rt»2023-16:58:13 Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

19/09/2023'16:58:51

19A»/2023-16:59:46

Merxies da SHva

Pregoeiro

r

> ALPUJ-fO
Frarrcione Da Mwla Pereira Martins Arai^o '-r' |

Apoio

z Maurido Rotfogues Pereira

Apoio

pcrtafde A autentiddade do documento pode ser verificada no site http8://vaidaarqdvo.portaldecompraspLi4icae.com.t>r
^COMPRAS Documento gerado eletronleamente no Portai do Compras Pijblicas em 19/09/2023 às 17:33:06.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06,002.372/0001-33

DESPACHO

A Senhora

AURISCILEY GUIA SAMPAIO

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Senhora Secretária

Pelo presente, vimos informar à V. S® que a licitação na modalidade
Pregão, na forma Eletrônica n“ 027/2023 cujo objeto é seleção da proposta mais
vantajosa visando o registro de preços com vistas  à futura e eventual aquisição de
veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural
Escolar (ORE), padrão FNDE em atendimento às necessidades educacionais da rede
pública de ensino do Município de Anajatuba/MA, foi declarada FRACASSADO, tendo
em vista o descumprimento por parte dos licitantes participantes com relação às
exigências editalícias.

Dessa forma, encaminho os autos do Processo Administrativo

n® 2023.08.07.0024 para conhecimento e deliberação quanto a repetição do certame
ou 0 arquivamento do processo.

Certo do vosso entendimento e compreensão, nos colocamos à disposição
para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Anajatuba/MA, 19 de setembro de 2023.

^GOy^ENDES DA SILVA
Pregoeiro

Portaria n®003/2023

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

httDs://www.anaiatuba.ma-QOv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER DO

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA no uso de suas atribuições legais.

Considerando que a licitação, PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023, que tem como

objeto a seleção da proposta mais vantajosa visando o registro de preços com vistas à

futura e eventual aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes,

denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), padrão FNDE em atendimento às

necessidades educacionais da rede pública de ensino do Município de Anajatuba/MA,

fora declarada FRACASSADO, tendo em vista que todas as licitantes participantes do

certame foram desclassificadas, por descumprir os requisitos do edital. Em atenção ao

artigo 48 da Lei 8.666/93 ' PAR' 3°, que diz: quando todos os licitantes forem inabilitados

ou todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos

licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de

outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de

convite, a redução deste prazo para três dias úteis. DETERMINO o arquivamento do

Processo Administrativo n° 2023.08.07.0024.

Anajatuba - MA, em 22 de setembro de 2023.

JUA

AUR)SC0
Secretária Municipal de tducação. Cultura, Desporto e Lazer

Decreto n“ 043/2022

EY/GUIA SAMPAIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E

LAZER, por meio da Secretária Municipal, torna público que o Pregão Eletrônico

n'’027/2023, cujo objeto é seleção da proposta mais vantajosa visando o registro de

preços com vistas à futura e eventual aquisição de veículos de transporte escolar diário

de estudantes, denominado dè. Ônibus Rural Escolar (ORE), padrão FNDE em

atendimento às necessidades educacionais da rede pública de ensino do Município de

Anajatuba/MA, declarado como “LICITAÇÃO FRACASSADA”, considerando que todas

licitantes participantes do certame foram desclassificadas, por descumprir os

requisitos do edital e também em entendimento ao artigo 48 da Lei 8.666/93 'PAR' 3®,

que diz: quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem

desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis

para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das

causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para

três dias úteis.

as

Anajatuba - MA, em 22 de setembro de 2023.

Cuuiin^Àki—
AURISCIlAvéUIA SAMPAIO '

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
Decreto n* 043/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
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Eletrônico SRP n® 022/2023. O Pregoeiro
informa ainda, que os autos do Processo se
encontram com vista franqueada ao interessado
a partir da data desta publicação, nos dias úteis
no horário de expediente da Prefeitura Municipal
de Anajatuba - MA. Anajatuba - MA, em 22 de
setembro de 2023. THIAGO MENDES DA

SILVA - Pregoeiro - Portaria n° Oíffifiifâ^A
FOLHA ̂  I

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO - LICiTAÇAO -
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023

RESULTADO DE JULGAMENTO DA

LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®022/2023

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. por
intermédio do pregoeiro(a) municipal designado
pela Portaria N°003/2023, toma público o
resultado da licitação em epígrafe, visando a
seleção da proposta mais vantajosa visando o
registro de preços para eventual e futura
contratação de empresa especializada no
fornecimento de material de limpeza, para
atender as necessidades das diversas

Secretarias do Município de Anajatuba/MA, cujo
objeto foi adjudicado a(s) empresa(s) conforme
abaixo; RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO
EMPRESA; COMERCIAL GOA EIRELI inscrita

CNPJ n® 33.614.584/0001-44, no Valor
Adjudicado R$ 350.144,50 (trezentos e
cinquenta mil, cento e quarenta e quatro
reais, cinquenta centavos). EMPRESA; F N
LOBATO LTDA inscrita no CNPJ

n® 49.774.175/0001-45, no Valor Adjudicado R$
170.261,30 (cento e setenta mll, duzentos e
sessenta e um reais, trinta centavos.
EMPRESA; LICERI COMERCIO DE

PRODUTOS EM GERAL LTDA inscrita no

CNPJ n® 26.950.671/0001-07, no Valor
Adjudicado R$ 2.619,90 (dois mil, seiscentos e
dezenove reais, noventa centavos).
EMPRESA; M. TESTA CONFECCAO inscrita no

CNPJ n® 23.829.339/0001-09, no Valor
Adjudicado R$ 16.540,00 (dezesseis mil,
quinhentos e quarenta reais). EMPRESA;
MAX DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

inscrita no CNPJ n® 42.924.919/0001-11, no
Valor Adjudicado R$ 249.124,85 (duzentos e
quarenta e nove mil, cento e vinte e quatro
reais, oitenta e cinco centavos). EMPRESA:
PLANEJAR

IMPORTADORA LTDA inscrita no CNPJ

n® 26.405.348/0001-52, no Valor Adjudicado R$
42.114,60 (quarenta e dois mil, cento e
quatorze reais, sessenta centavos).
EMPRESA: S. R. DE SOUSA LOPES inscrita no

CNPJ n® 25.057.844/0001-08, no Valor
Adjudicado R$ 252.436,00 (duzentos e
cinquenta e dois mil, quatrocentos e trinta e
seis reais). VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$
1.083.241,15 (um milhão, oitenta e três mil,
duzentos e quarenta e um reais, quinze
centavos). Considerando que o critério de
julgamento determinado foi do tipo Menor Preço
por Item. Declaramos então a(s) empresa(s)
supracjtada(s) como vencedora do Pregão

no

EDISTRIBUIDORA

SECRETARIA MUNICIPAL D

CULTURA. DESPORTO E LAZER ■ LICITAÇAO -
AVISO DE UCITAÇÃO FRACASSADA PREGÃO

ELETRÔNICO N** 027/2023

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 027/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, DESPORTO E LAZER, por meio da
Secretária Municipal, toma público que o Pregão
Eletrônico n*027/2023, cujo objeto é seleção da
proposta mais vantajosa visando o registro de
preços com vistas á futura e eventual aquisição
de veículos de transporte escolar diário de
estudantes, denominado de ônibus Rural
Escolar (ORE), padrão FNDE em atendimento
às necessidades educacionais da rede pública
de ensino do Município de Anajatuba/MA,
declarado como “LICITAÇÃO FRACASSADA”,
considerando que todas as licitantes
participantes do certame foram desclassificadas,
por descumprir os requisitos do edital e também
em entendimento ao artigo 48 da Lei 8.666/93
'PAR' 3®, que diz: quando todos os licitantes
forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a administração poderá fixar
aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a
apresentação de nova documentação ou de
outras propostas escoimadas das causas
referidas neste artigo, facultada, no caso de
convite, a redução deste prazo para três dias
úteis. Anajatuba - MA, em 22 de setembro de
2023. AURISCILEY GUIA SAMPAIO -
Secretária Municipal de Educação, Cultura,
Desporto e Lazer - Decreto n® 043/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
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CNPJ: 06.002.372/0001-33

DESPACHO

Ao Senhor

André Luís Mendonça Martins
Procurador Municipal
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Assunto: Solicitação de exame e aprovação do processo licitatório para parecer

conclusivo.

Senhor Procurador,

estamos encaminhando processo administrativoAnexo ao presente
n° 2023.08.07.0024, processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que
versa sobre a seleção da proposta mais vantajosa visando o registro de preços para
eventual aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado
de Ônibus Rural Escolar (ORE), padrão FNDE em atendimento às necessidades
educacionais da rede pública de ensino do Município de Anajatuba/MA, para a devida
aprovação, com o disposto na Lei Federal 10.520/2002 Regulamentada pelo Decreto
Municipal n°023/2021 e Decreto Municipal n“022/2021. que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços em âmbito Municipal.

Anajatuba/MA, em 22 de setembro de 2022.

h
ÜRISCILfiY OUIA SAMPAIO

ícação. Cultura, Desporto e Lazer
Decreto n° 043/2022

Secretária Municipal de

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

htlDs://www.anaiatuba ma oov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO N° 2023.08.07.0024, de 07/08/2023.
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
ASSUNTO: PARECER FINAL de Edital de Pregão Eletrônico.

PARECER N° 168/2023 - PGM

1-DO INTROITO

A presente manifestação, visa orientar a Autoridade Assessorada no controle
interno de atos administrativos, à guisa de fazer valer os princípios implícitos e explícitos
do art.37 da Constituição da República Federativa do Brasil (L I M P E), além de assegurar
a moralidade administrativa e a legalidade estrita enquanto matérias de ordem pública.

Trata-se de solicitação encaminhada a esta PGM da lavra da Secretária
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, Professora AURISCILEY GUIA
SAMPAIO, em atendimento ao art. 38, da Lei Federal n” 8.666/1993, para proceder à
análise da Minuta de Edital do Pregão Eletrônico oriundo do processo administrativo em
epígrafe e seus anexos. Sistema de Registro de Preços, cujo objeto é a futura e eventual
aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado de
Ônibus Rural Escolar (ORE), padrão FNDE, em atendimento às necessidades
educacionais da rede pública de ensino do Município de Anajatuba/MA, conforme
encaminhamento com Justificativa da Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto
e Lazer, Professora AURISCILEY GUIA SAMPAIO, (íIs.03-04), com Planilha com
Quantitativos e Especificações dos Serviços por Itens (fls.05).

Convém ainda informar que os autos encontram-se instruídos com Pesquisa
Mercadológica às fls.06-18 e Justificativa de Preços às fis. 19-20, tudo em conformidade

disposto no art.S*', da Instrução Normativa n° 73/2020 da SECRETARIA DE
GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E
GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com valores obtidos
conforme preceitua o artigo suso da citada Instrução Normativa.

com o

Em despacho às fls.22, após solicitação de Rubrica Orçamentária por parte do
Ordenador de Despesas alhures citado às fls.21, o Contador JADEVALDO CUZ RIBEIRO,
CRC n® 013047/0-5 MA, sugere a continuidade do processo, e após a realização do
procedimento licitatório e antes da assinatura do contrato firmado com base na respectiva
ata de registro de preços e o seu retorno, para fins de comprovação da existência de
dotação orçamentária com saldo suficiente para custeio de despesas o que se percebe
quanto à essa possibilidade, na forma do Decreto n” 7.892/2013. em seu art.7**, S 2°, que

diz: Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro
instrumento hábil, portanto perfeitamente aplicável no caso concreto.

Ato contínuo, constam encaminhamento e Termo de Referência e Aprovação

do mencionado termo, às fls.23-38, além de encaminhamento da Ordenadora de Despesas
às fls.39 para emissão e^ Conformidade do Controlador Geral do Município, Dr.

ANDRÉ LUÍS Kí;:A)0Ní
üjTüis:;.PROCÜI

TMl/OAB/MAU.'
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CNPJ: 06.002.372/0001-33

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Gicivaldo Nunes Machado, o que fora apresentado às fls.40-41. Em seguida, constam.
Autorização de Instauração de Processo Licitatório sob a chancela da Secretária Municipal
de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, Professora AURISCILEY GUIA SAMPAIO
(fls.42), com encaminhamento e Termo de designação de Pregoeiro e Equipe, Juntada de
Portaria e Publicações (fls.43-48), Autuação do Processo (fls.49) e ao seu final
encaminhamento à PGM às fls.50 e Minuta de Edital  e Anexos às fls.51-116.

O valor global estimado para a pretensa contratação é de R$ 2.216.883,33 (dois
milhões, duzentos e dezesseis mil, oitocentos e oitenta e três reais e trinta e três

centavos), conforme com Pesquisa Mercadológica alhures, tudo em conformidade com o
disposto no art.5°, da Instrução Normativa n° 73/2020 da SECRETARIA DE GESTÃO DA
SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO  E GOVERNO
DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com valores obtidos conforme preceitua o
artigo 5° da citada Instrução Normativa.

O presente processo licitatório encontra-se instruído, constando nos autos os
seguintes documentos que passarei a decifrar:

> Capa (sem numeração)
> Capa do Processo (fls.OI);
> Termo de Abertura de Processo (fls.02);
> Encaminhamento à Coordenadora de Compras assinado pela da Secretária

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, Professora
AURISCILEY GUIA SAMPAIO (fls.03-04);

V Planilha com Quantitativo e Especificações Por Itens (fls.05);
> Pesquisa Mercadológica (fls.06-l8);
> Justificativa de Preços (fls. 19-20);
>*■ Encaminhamento ao setor contábil quanto à existência de dotação

orçamentária assinado pela da Secretária Municipal de Educação, Cultura,
Desporto e Lazer, Professora AURISCILEY GUIA SAMPAIO (fls.21);

> Dotação Orçamentária (fls.22);
> Encaminhamento e Termo de Referência com aprovação ao seu final

(fls.23-38);
> Encaminhamento e Parecer de Conformidade do Controle Interno (fls.39-41);
> Autorização para Instauração de Processo Licitatório (fls.42);
> Termo de Designação de Pregoeiro e Equipe de Apoio e anexos (fls.43-48)
> Autuação do Processo (fls.49);
> Encaminhamento à PGM (fls.50);
> Edital de Minuta de Pregão Eletrônico e anexos (fls.51-116);
> Despachos e Encaminhamentos pertinentes.

E de bom alvitre lembrar, que o processo já fora objeto de apreciação por parte
desta PGM, através de Parecer n° 144/2023 - PGM, de 29/08/2023, às fls.l 17-121. Ato
contínuo, foram juntados aos autos os seguintes documentos: EDITAL E ANEXOS -
PREGÃO ELETRÔNICO 027/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

:RÊLU!SMCNDeS^
NlClPlO
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(fls.122-187); Certidão de Fixação do Edital no Mural de Avisos (fls.188); Aviso de
Licitação Pública
DE PROCESSO FRACASSADO (fls. 194-200); Despacho do Pregoeiro THIAGO
MENDES DA SILVA, à Ordenadora de Despesas informando que a licitação foi
FRANASSADA (fls.201); Declaração de Licitação Fracassada - Pregão Eletrônico n°
027/2023 (fls.202); Aviso de Resultado de Licitação e Publicação (fls.203);

Pregão Eletrônico SRP n° 027/2023 e Publicação (fls.189-193); ATA

É 0 breve relatório. Passamos a opinar.

II - DA ANÁLISE JURÍDICA

1. Considerações iniciais

Importante salientar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus
aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica ou administrativa^
não nos competindo adentrar ao mérito administrativo, quiçá na oportunidade e
conveniência da Administração. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a
autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a
sua adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente
impostos.

2. Da análise da demanda

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38
da Lei n° 8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos
incisos do referido artigo e a Minuta do Edital apresentada pela Comissão de Licitação do
Município de Anajatuba/MA. Vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo (feíto|, devidamente autuado (feitoj. protocolado e numerado (feito),
contendo a autorização respectiva (feito), a indicação sucinta de seu objeto e do
recurso próprio para a despesa (o Edital), e ao qual serão juntados oportunamente:
I. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso (feito);
II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou
da entrega do convite (feito);
III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo ou oficial,
ou do responsável pelo convite (feito);
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem (feito);
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora (feito);
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a  licitação, dispensa ou
inexigibilidade (feito);
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação (feito);
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e  respectivas
manifestações e decisões (não alcançou este estágio
íftSÍASSADAI;

LICITAÇAO

ANDREWiSigSiKS
K:^:*í!?Í2/20a7üAB/MA ‘
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IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso,
fundamentado circunstanciadamentc Inâo se aplica ao casoi:
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso (só minuta na fase
interna e LICITAÇÃO FRACASSADA na fase externa);
XI. outros comprovantes de publicações [existem);
XII. demais documentos relativos à licitação [existem).
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por
assessoria jurídica da Administração [feito).

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho indica que ela se destina a:

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros (não há
necessidade);
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (inclusive a
disponibilidade de recursos orçamentários) (feito);
c) determinar a prática de prévios indispensáveis  à licitação (quantificação das
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos etc.)
[feito);
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação (feito);
e) verificar os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e elaborar o ato
convocatório da licitação [feito].

A supracitada Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública determina
em seu Art. 40, quais os requisitos a serem observados pela mesma quando da elaboração
do Edital, in verbis:

Art. 40. - O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome
da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo
da licitação, a menção de que será regida por esta lei, o local, dia e hora para
recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos
envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara (feito);
II - prazo e condições para assinatura do conü^ato ou retirada dos instrumentos, como
previsto no art. 64 desta lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da
licitação (feito);
III - sanções para o caso de inadimplemento (feito);
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido  o projeto básico (feito);
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o
locai onde possa ser examinado e adquirido (feito);
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31
desta lei, e forma de apresentação das propostas (feito);
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos (feito);
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos á licitação e
às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu
objeto (feito);
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras,
no caso de licitações internacionais (feito);
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso,
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos,
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência,
ressalvado o disposto nos parágrafos 1® e 2° do art. 48. (Redação da LEI N® 9.648,
DL-2^7-DE^AIO DE 1998) (feito);
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GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção,
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data
do adimplemento de cada parcela (feito);
XII - (vetado);
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou
serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas,
etapas ou tarefas (não se aplica ao caso);
XIV - condições de pagamento, prevendo (feito):
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do
período de adimplemento de cada parcela;
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros;
c) critério de atualização financeira dos valores  a serem pagos, desde a data final do
período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por
eventuais atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;
e) exigência de seguros, quando for o caso;
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta lei (feito);
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação (feito);
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação;
§ 1® O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado
pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele
extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos
interessados.

§ 2® Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:
1 - o projeto básico c/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações
e outros complementos;
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;
ni - a minuta do contrato a ser firmado entre a administração e o licitante vencedor;
IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à
licitação.

!n casu, o PROCESSO N° 2023.08.07.0024, de 07/08/2023, está em
disposições acima citadas, PORÉM COM LICITAÇÃOconsonância com as

FRACASSADA.

Por derradeiro, vale ressaltar que a competência para presidir a presente licitação
é da Comissão de Licitação do Município de Ánajatuba/MA, pois foi atribuída a esta a
realização de processos licitatórios, dispensas, inexigibilidades, inclusive de interesse de
seus órgãos desconcentrados e entidades vinculadas.

III-CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, verifica-se que o processo administrativo ora analisado,
até o presente momento, está em consonância com os ditames da Lei Federal n° 8.666/93,
da Lei Federal n‘’ 10.520/2002, do Decreto Federal rf 3.555/00 e do Decreto Federal n°
5.450/2005 que tratam da idade de licitação denominada Pregão Eletrônico, razão
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pela qual esta Procuradoria Geral do Município opino PELO ARQUIVAMENTO ANTE
SE TRATAR DE LICITAÇÃO FRACASSADA, ressalvada as especificações técnicas
constantes no Termo de Referência, que são de inteira responsabilidade do setor a
quem competiu sua elaboração e aprovação. Ato contínuo, encaminhem-se os autos ao
Controlador Geral do Municipio para, na forma do art74, II da CF, emita Parecer

Finai.

É meu parecer, S. M. J

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, 28 DE
SETEMBRO DE 2023.

ONÇA MARTINSANDREL

r,L DO Ml^lCIPIOPROCi •OR

Matrícula 02/2021/OAB/MA 13.109
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PARECER CONCLUSIVO NS 125/2023-CGM

Modalidade: Pregão Eletrônico - SRP n® 027/2023

Critério de julgamento: Menor preço por item

Processo Administrativo n- 2023.08.07.0027

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de veículos de transporte es*

colar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), padrão FNDE em
atendimento às necessidades educacionais da Rede Pública de Ensino do Município de

Anajatuba/MA.

RELATORIO DE ANALISE TÉCNICA

Recebidos e analisados os autos, encaminhados o presente Relatório destinado a

embasar o ato de ratificação pela autoridade Superior.

1. Dados gerais do processo administrativo

0 processo administrativo foi autuado sob o número n- 2023.08.07.0027, no dia 07

de agosto de 2023, tendo como objeto a Registro de Preços para futura e eventual aquisi

ção de veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural
Escolar (ORE), padrão FNDE em atendimento às necessidades educacionais da Rede Públi

ca de Ensino do Município de Anajatuba/MA.

A Autoridade Ordenadora da Despesa como órgão gerenciador para o processo é a

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desportos e Lazer, conforme Decreto Municipal

043/2022.

2. O desenvolvimento da fase interna

A fase interna é composta por uma sequência de atos administrativos praticados

no âmbito do setor público. No intuito de auxiliar os órgãos do poder executivo na elabo

ração dos documentos necessários à correta instrução dos processos.

Instrui-se então que a fase interna deverá seguir  a norma na seguinte ordem:

DESCRIÇÃOANEXOS DATA FOLHAS

Capa do processo; 07/08/2023 001

Abertura de processo administrativo;II 07/08/2023 002

Solicitação de abertura de processo

licitatório com Planilha com especi

ficação dos serviços e solicitação de

pesquisa de preços;

III 07/08/2023 003-005

Pesquisa mercadológica e laudo da

cotação;
09 a 10/08/23 006-018

IV
Despacho à Secretária de Educação com

a justificativa de preços;
11/08/2023 J-020

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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Solicitação de dotação orçamentária;V 11/08/2023 021

Despacho da contabilidade à secretá

ria de Educação, em resposta sobre a

dotação orçamentária;

VI 11/08/2023 022

Despacho ao Compras para elaboração

do Termo de Referência;
11/08/2023 023

VII
Despacho do Termo de Referência com

aprovação do Ordenador de Despesa;
17/08/2023 024-038

Solicitação de parecer de conformida

de da Controladoria.
VIII 17/08/2023 039

ÍX Parecer de Conformidade; 17/08/2023 040 - 041

Autorização para feitura da licita

ção;
X 17/08/2023 042

Designação de Pregoeiro e equipe de

apoio;
XI 18/08/2023 043

XII Juntada de portaria e anexos; 29/08/2023 044 - 048

XIII Autuação do processo pelo pregoeiro; 29/08/2023 049

Despacho da minuta do edital e Anexos

ao Procurador Geral;
XIV 29/08/2023 050- 116

Parecer Jurídico sobre a minuta do

edital;
XV 29/08/2023 117-121

Edital e anexos;XVI 31/08/2023 122-187

Certidão de fixação do Edital no Mu

ral de Avisos;
31/08/2023 188

Aviso de Licitação - Quadro de avisos

da Prefeitura Municipal;

Publicação no Diário oficial do Muni

cípio - DOM;

31/08/2023 189

31/08/2023 190
XVII

Publicação em jornal de grande circu

lação;
04/09/2023 191

Publicação no Diário oficial do Esta

do - DOE;
04/09/2023 192

Juntada de publicações. 04/09/2023 193

A Solicitação de contratação partiu da Secretaria Municipal de Educação, solicitan

do ao Coordenador do departamento de Compras providências necessárias para abertura
de processo de contratação e posterior pesquisa de preços.

Acatando a solicitação da secretária, o coordenador do setor de compras protoco
lou a abertura do processo licitatório e iniciou  o procedimento da pesquisa mercadológica
por meio de envio de e-mails (sem êxito de resposta) e do Banco de Preços, ondelc
preços e chegou a uma média de valores. Se tratando que o referido Processo Admira

tivo é um Sistema de Registro de Preços, não há obrigatoriedade de informação da dqt

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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orçamentária nessa fase dando continuidade ao processo na elaboração do Termo de Re

ferência. O processo foi despachado para esta controladoria para emissão de parecer de

conformidade processual.

A Autoridade Ordenadora da Despesa autoriza a abertura do processo licitatório.

Consta no processo, portaria de nomeação da Comissão Permanente de Licitação

acompanhada com o comprovante da publicação no Diário Oficial do Município - DOM.

O Processo foi devidamente autuado pelo pregoeiro designado, fundamentado com

as legislações pertinentes e demais informações cabíveis ao processo.

A Minuta do Edital foi aprovada pelo Parecer Jurídico e a publicação de seu forma

to final se deu no Sistema de Informações para Controle (SINC-Contrata), mantida pelo

TCE/MA, no Portal da Transparência do Município, Diário Oficial do Estado - DOE, Jornal

de Grande Circulação e Mural da Prefeitura.

3. A fase externa

Publicado o Aviso de Licitação nos locais previstos em lei, participaram da Sessão

Licitatória designada no dia 19/09/2023,03 (três) licitantes, sendo elas:

• DUVEl DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E PEÇAS IJDA, CNPJ ET41.626.169/0007-24;
• LOCAR EMPREENDIMENTOSEIREU, CNPJN’11.054.901/0001-82;

• EMPÓRI077LTDA, CNPJbT 13.^.713/0001-37.

O pregoeiro levou a conhecimento das licitantes as seguintes orientações: "Senho

res licitantes, estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico SRP 027/2023/ Obje

to: Registro de preços com vistas à futura e eventual aquisição de veículos de transporte es

colar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), padrão FNDE em

atendimento às necessidades educacionais da rede pública de ensino do Município de Anaja-

tuba/MA.

(...)

Nos termos do arr. 49, V, do Decreto 10.024/2019,  e do art. 7^ da Lei 10.520/2002, o

fornecedor que não mantiver sua proposta poderá ficar impedido de licitar e contratar pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual os licitantes devem formular seus lances com

prudência e responsabilidade. ” Entre demais informações conforme consta em ATA. Feito

isso, iniciou a conferência e análise dos documentos de habilitação, bem como, das Propostas

de Preços inseridas no sistema.

Decorrido todo trâmite legal, conforme rege a legislação e consta em ATA DE PRO

CESSO FRACASSADO (fls 194 - 200), o pregoeiro declarou como inabilitada em todos os

itens as licitantes participantes.

0 pregoeiro declara como FRACASSADA a licitação por não atingir o fim de: ijado
tendo em vista que nenhum interessado atende aos requisitos exigidos em edi^, e ssim
despacha o processo para autoridade competente (fl. 201).

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

CNPJ n® 06.002.372/0001-33 // Home Page: /iffos./Avmv. anajatuba.ma.aov.br
Página 3 de 4



Pref. Anajatuba-MA

Folha; .

Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

0 resultado foi publicado no Diário Oficial do Município - DOM e no Mural da Pre

feitura (fls 203 - 204) e posteriormente encaminhado ao Procurador para análise e emis

são de parecer conclusivo.

4. Conclusão

Considerando que o presente Parecer Técnico se propõe a subsidiar os atos do Or-

denador da Despesa, considerando não haver falhas de natureza formal/material nos au

tos, considerando a consistência da análise do processo descrito no Parecer Jurídico n®

168/2023-PGM (fls. 206 - 211), a Controladoria opina pelo Arquivamento do processo

em epígrafe e o encaminho para a autoridade competente,

É o parecer.

Anajatuba/MA, 26 de dezembro de 2023.

is:

[Gícivaldo Nunes Mamado
Controlador Geral
Decreto n" 022/2022
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